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INSTRUMENTo PARTTCULAR DE EscRrruRA DA 2" (sEcrrNDA) EMrssÃo DE DEBÉNTURES

SIMPLES, NÃO CONVERSÍvEIS EM AÇÕEs, DA ESPÉCIE COM GARANTIA REAL, COM

GARANTTA FroBrussónra AorcroNar-, ru SÉn:p Úwrce, rane DlsrRlBUIÇÂo Púst.rce
coM EsFoRÇos REsrRrros DE DrsrRlBurÇÃo, DA MATA og SeNTe GENEBRA

TRANsMrssÃo S.A.

Pelo presente instrumento particular,

Mere os SANTA GENEBRÂ TRANSMISSÃo S.A., sociedade por ações sem registro de

companhia aberta perante a Comissão de Valores Mobilirírios ('CVM'), com sede na

Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Rua Voluntários da Pátria, n'
113, pavimento 6, Botafogo, CEP 22270-000, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa

Jurídica do Ministério da Fazenda ("CNPJ/MF') sob o n.o 19.699.063/0001-06, com

seus atos constitutivos registrados perante a Junta Comercial do Estado do Rio de

Janeiro ("JUCERJA") sob o NIRE 33.3.003.1092-4, neste ato representada na forma
do seu estatuto social ("Emissora");

SrMpLIFrc PAVARTNI DTSTRIBUTDoRA DE TÍTULos E VALoRES MoeuÁmos Lt».1.,
sociedade empresiíria limitada com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio
de Janeiro, na Rua Sete de Setembro 99, 24" andar, inscrita no CNPJ^,{F sob o n.o

15.227.99410001-50, neste ato representada nos termos de seu contrato social, com

seus atos constitutivos registrados perante a JUCERIA, sob o NIRE 33.2.006.4417 -1,
neste ato representada na forma do seu contrato social, na qualidade de agente

fiducirlrio da presente emissão ("Aeente Fiduciário"), representando a comunhão dos

titulares das debêntures desta emissão ("Debenturistas" e, hdividualmente,

"Debenturista");

CoMrANHTA PARANAENSE DE ENERcIA - CopEL, sociedade por ações com sede na

Cidade de Curitiba Estado do Paraná, na Rua Coronel Dulcidio, n' 800, CEP 80420-

170, inscrita no CNPJ/MF sob o no 76.483.81710001-20, com seus atos constitutivos
registrados perante a Junta Comercial do Estado do Paraná ("JUCEPAR") sob o NIRE
41.3.000.3653-5, neste ato representada poÍ seus representantes legais devidamente
autorizados ("Copel");

FunNes CeNrnars ElÉrnrcls S.4., sociedade anônima de economia mista, com sede

na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Rua Real Grandeza, n" 219,

Bloco "A", 16' andar, Botafogo, CEP 2228I-900, inscrita no CNPJ/MF sob o no

23.27 4.194/0001- 19, com seus atos constitutivos registrados perante a JUCERIA, sob

o NIRE 33.3.000.9092-4, neste ato representada por seus representantes legais

devidamente autorizados ("Fumas", e, em conjunto com a Copel, "Fiadoras"); e

CopEL GERAÇÃo E TRANsMISsÃo S.A., sociedade por ações com sede na Cidade de

Curitiba, Estado do Paraná, na Rua José Izidoro Biazetto, n' 158, Bloco A, CEP

ilt{f
@2



1.1.

81200-240, inscrita no CNPTMF sob o no 04.370.282/0001-70, com seus atos

aonstitutivos registrados peÍante a JUCEPAR sob o NIRE 41.3.000.1924-0, neste ato

representada nos termos de seu estatuto social ("Copel GT" e, em conjunto com

Fumas, "Acionistas");

sendo a Emissora, o Agente Fiduciário, Copel, Fumas e Copel GT doravante

designados, em conjunto, como "!93!ç;" e, individual e indistintamente, como "Pa!!g",
vêm, por esta, e na melhor forma de direito, celebrar o presente "Instrumento
Particular de Escritura da 2u (segunda) Emissão de Debêntures Simples, Não

Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Fidejussória

Adicional, em Série Única, para Distribuição Pública com Esforços Restritos de

Distribuição, da Mata de Santa Genebra Transmissão S.A." ("Escritura de Emissão"),

conforme as cláusúas e condições a seguir.

CLÁusuLA I - AuroRrzAÇÕEs

Autorizacão da Emissão e da Constituicão e Comoartilhamento das Garantias
pela Emissora

1.1.1. A presente Escritura de Emissão é firmada com base nas delibeÍações: (i) da

Reunião do Conselho de Administração da Emissora realizada em 29 de agosto de

2018, cuja ata foi devidamente registrada na JUCERJA em 1' de outubro de 2018, sob

o n" 00003379849 ("RCA da Emissora 2018"); (ii) da Reunião do Conselho de

Administração da Emissora realizada em 23 de janeiro de 2019, cuja ata foi
devidamente registrada na JUCERJA em 12 de março de 2079, sob o n" 00003542535

("RCA da Emissora 2019"); (iii) da Reunião do Conselho Fiscal da Emissora

realizada em 5 de setembro de 2018, cuja ata foi devidamente regisnada na JUCERIA
em 1o de outubro de 2018, sob o n" 00003379855 ("RCF da Emissora 20i8"); (iv) da

Reunião do Conselho Fiscal da Emissora realizada em 24 de janeiro de 2019, cuja ata

foi devidamente registrada na JUCERJA em 13 de março de 2019, sob o

n" 00003543874 ("RCF da Emissora 2019"); (v) da Assembleia Geral Extraordinríria

da Emissora realizada em 26 de setembro de 2018, cuja ata foi devidamente registrada

na JUCERIA em 1' de outubro de 2018, sob o n" 00003380200 ("AGE da Emissora

2018"); e (vi) da Assembleia Geral Extraordiniíria da Emissora realizada em 15 de

março de 2019,cuja ata foi devidamente registrada na JUCERIA em 19 de março de

2019, sob o n" 00003550076 ("AGE da Emissora 2019" e, e em conjunto com a RCA
da Emissora 2018, RCA da EmissoÍa 2019, RCF da Emissora 2018, RCF da Emissora

2019 e AGE da Emissora 2018, "Aprovacões Societrírias da Emissora"), nas quais

foram deliberadas e aprovadas:

a Emissão e a Oferta Restrita (conforme definidos abaixo), bem como(a)

de seus termos e condições;
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(")

a outorga da Cessão Fiduciríria de Direitos Creditórios (conforme

definido abaixo);

o compartilhamento das Garantias Reais (conforme definido abaixo),

na forma prevista na Cláusula 4.18 abaixo; e

a autorização à Diretoria da Emissora para adotar todos e quaisquer

atos e a assinar todos e quaisquer documentos necessários à

implementação e formalização das deliberagões tomadas nas

Aprovações Societárias da Emissor4 especialmente a celebração de

todos os documentos necessários à efetivação da Oferta Restrita, da

Emissão e das Garantias Reais, inclusive o aditamento a esta Escritura

de Emissão para refletir o resultado do Procedimento de Bookbuilding
(conforme definido abaixo), o Contrato de Distribuição e os Conftatos

de Garantia (conforme definidos abaixo), bem como para contratar os

prestadores de serviços da Oferta Restrita, tudo em conformidade com

o disposto no artigo 59, caput, da Lei n" 6.404 de 15 de dezembro de

1976, conforme alterada ("Lei das Sociedades por Acões").

Autorizacão da prestacão das Fiancas pelas Fiadoras e da Constituicão e

Compartilhamento das Garantias pelas Acionistas

1.2.1. A prestação de fiança em favor dos Debenturistas, confoÍme previsto na

Cláusula 4.17 abaixo, bem como a assunção das demais obrigações previstas na

presente Escritura de Emissão, foram aprovadas por Copel com base nas deliberações

da Reunião do Conselho de Administração da Copel realizada em 20 de setembro de

2018, devidamente registrada na JUCEPAR em 26 de setembÍo de 2018, sob o
n" 20185702856 ("RCA da Copel").

1.2.2. A constituição do Peúor de Ações previsto na Cláusula 4.16.1, inciso (i)
abaixo, e o seu compartilhamento na forma prevista na Cláusula 4.18 abaixo, a
pÍestação de fiança em favor dos Debenturistas, conforme previsto na Cláusula 4.17

abaixo, bem como a assunção das demais obrigações pÍevistas na presente Escritura

de Emissão, em especial a de efetivar os aportes descritos na Ciáusula 6.2.1, alinea (e)

abaixo, foram aprovadas por Fumas com base nas deliberações da Reunião de

Diretoria de Fumas realizada em 18 de abril de 2018 ("RD de Fumas") e da Reunião

do Conselho de Administração de Fumas realizada em 9 de maio de 2018,

devidamente registrada na JUCERJA em 1 1 de juúo de 2018, sob o no 00003210193

("RCA de Fumas" e, em conjunto com a RD de Fumas, "Aprovacões Societiírias de

Fumas").

1.2.3. A constituição do Penhor de Agões (conforme deÍinido abaixo) preüsto na

Cláusula 4.16.1, inciso (i), alínea (b) abaixo e o seu compaÍilhamento na forma

(b)

(d)

1.2.
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2.1.

prevista na Cláusula 4.18 abaixo, bem como a assunção das demais obrigações
previstas na presente Escritura de Emissão, em especial a de efetivar os aportes

descritos na Cláusula 6.2.1, alirea (e) abaixo, foram aprovadas pela Copel GT com

base nas deliberações da Reunião do Conselho de Administração da Copel GT

realizada em 12 de setembro de 201 8, devidamente registrada na JUCEPAR em 25 de

setembro de 2018, sob o no 20183332172 ("RCA da Copel GT" e, em conjunto com a

RCA da Copel e as Aprovações Societarias de Fumas, as "Aprovações Societrírias das

Fiadoras e das Acionistas").

Ct"Áusule II - Reqursrros

A 2" (segunda) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações de emissão

da Emissora, da espécie com garantia real, com garanüa fidejussória adicional, em
série únic4 ("Emissão" e "Debêntures", respectivamente), para distribuição pública,

com esforços restritos de distribuigão, nos termos da Instrução da CVM n" 476, de 76

de janeiro de 2009, conforme alterada ("Oferta Restrita" e "Instrucão CVM 476",
respectivamente) e desta Escritura de Emissão, será realizada com observância dos

seguintes requisitos:

Arquivamento na Junta Comercial e Publicacão das Aprovacões Societarias da

Emissora

2.1.1. Nos termos do arÍigo 62, inciso I, e do aÍigo 289 da Lei das Sociedades por
Ações, (i) as atas da AGE da Emissora2018, da RCA da Emissora 2018 e da RCF da

Emissora 2018 foram devidamente arquivadas perante a ruCERJA, nos termos da

Cláusula 1.1.1 acima, bem como foram publicadas no Diário Oficial do Estado do Rio
de Janeiro (.DOERJ") em 5 de outubro de 2018 e no jomal "Monitor Mercantil"
("Jomais de Publicacão da Emissora") em 8 de outubro de 2018; (ii) a ata da RCA da

Emissora 2019 foi devidamente arqüvada peÍante a ruCERIA, nos termos da

Cláusula 1.1.1 acima, bem como foi publicada nos Jomais de Publicação da Emissora

em 21 de maÍço de 2019; (iii) a ata da RCF da Emissora 2019 foi devidamente

arquivada peranto a ruCERIA, nos termos da Cláusula 1.1.1 acima, bem como foi
publicada nos Jomais de Publicação da Emissora em 21 de março de 2019; e (iv) a ata

da AGE da Emissora 2019 foi devidamente arquivada perante a JUCERIA, nos

termos da Cláusula 1 .1 .1 acima, bem como foi publicada nos Jomais de Publicação da

Emissora em 21 de março de 2019.

2.1.2. As atas das Aprovações Societárias da Emissora relacionadas à Emissão, às

Debêntures e às Garantias Reais, que pela lei são passíveis de serem arquivadas e

publicadas e que, eventualmente, veúam a ser realizadas após o registro da presente

Escritura de Emissão, também serão arquivadas na JUCERIA, bem como serão

publicadas nos Jomais de Publicação da Emissora.
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2.2, Arquivamento na Junta Comercial e Publicacão das Aprovacões Societiirias

das Fiadoras e das Acionistas

2.2.1. A ata da RCA da Copel foi arquivada na JUCEPAR, nos termos da Cláusula

1.2.1 acima, bem como foi publicada no Diario Oficial do Paraná ("DOPR") e no
jomal "Folha de Londrina" ("Jomais de Publicacão da Cooel") em 5 de outubro de

2018.

2.2.2. A ata da RCA de Fumas foi arquivada na JUCERIA, nos termos da Cláusula
7.2.2 acima, bem como foi publicada no DOERI em 27 de junho de 2018 e no jomal

em 26 de juúo de 2018 ("Jomais de Publicação de Fumas").

2.2.3. A ata da RCA da Copel GT foi arquivada na JUCEPA& nos termos da

Cláusula 1.2.3 actma, bem como foi publicada no DOPR e no jomal "Folha de

Londrina" ("Jomais de Publicagão da Cooel GT") em 4 de outubro de 2018.

2.3. Inscricão da Escritura de Emissão e Averbação de seus Aditamentos na

ruCERJA

2.3.1. Esta Escritura de Emissão será inscrita e seus eventuais aditamentos serão

averbados na JUCERIA, conforme disposto no artigo 62, inciso II e parágrafo 3', da

Lei das Sociedades por Ações, no pÍ.tzo de até 20 (vinte) Dias Úteis contado da

respectiva datâ de assinahra. A Emissora enúegará ao Agente Fiduciario I (uma)

cópia eletrônica (pdf.) desta Escritura de Emissão e de eventuais aditamentos
contendo a chancela digital de arquivamento da JUCERJA, em até 2 (dois) Dias Úteis
do respectivo arquivamento ou da respectiva averbação, conforme o caso.

2.3.2. EsÍa Escritura de Emissão será objeto de aditamento para refletir o resultado

do Procedimento de Bookhuilding, de modo a especiÍicar o Valor Total da Emissão
(conforme definido abaixo), a Quantidade de Debêntures (conforme de{inido abaixo)
e os Juros Remuneratórios (conforme definido abaixo), respectivamente, nos termos

das Cláusulas 3.6, 4.1.6 e 4.2.2 abúxo, sem necessidade de prévia aprovação

societaria de quaisquer das Partes signaíírias desta Escritura de Emissão ou de

realização prévia de Assembleia Gerai de Debenturistas (conforme definido abaixo).

2.4. Disoensa de Registro na CVM e Registro na Associacão Brasileira das

Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais ("ANBIMA")

2.4.1. A Emissão serâ realizada nos termos da lnstrução CYM 476 e das demais

disposições legais e regulamentares aplicáveis, estando, portanto, automaticamente
dispensada do registro de distribuição de que trata o artigo 19 da Lei n" 6.385, de 7 de

dezembro de 1976, conforme alterada, como determina o art. 6' da Instrução CVM
476.
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2.4.2. Pot se tratar de distribuição pública, com esforços restritos, a Oferta Restrita
será registrada na ANBIMA, nos termos do artigo 1o, parágrafo 2", do ',Código
ANBIMA de Regulação e Melhores Práticas paÍa as Ofertas Públicas de Distribuição
e Aquisição de Valores Mobilirários", atualmente em vigor, exclusivamente para fins
de envio de informações para a base de dados da ANBIMA, desde que, alé a data da
comunicação de encerramento da Oferta Restrita, sejam expedidas diretrizes
específicas nesse sentido pelo Conselho de Regulação e Melhores Práticas da
ANBIMA, nos termos do artigo 9', §l', do referido código, se aplicável.

2.5. Registro das Garantias

2.5.1. Nos termos dos artigos 129, 130 e 131 da Lei n" 6.015, de 3l de dezembro de
1973, conforme alterada ("Lei de Reeistros Públicos"), em virtude das Fianças
(conforme deÍinido abaixo), a Emissora deverá, no prazo de até 20 (vinte) dias
contado da data de assinatura da presente Escritura de Emissão ou de eventual
aditamento, obter o registro da presente Escritura de Emissão ou de eventual
aditamento, conforme o caso, perante os Cartórios de Registro de Títulos e

Documentos localizados: (a) na Cidade do fuo de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro; e
(b) na Cidade de Curitiba, Estado do Paraná. A Emissora entregará ao Agente
Fiduciário 1 (uma) via original desta Escritura de Emissão e de eventual aditamento
em até 5 (cinco) Dias úeis após a obtenção dos respectivos registros.

2.5.2. Os ContÍatos de Garantia e o Contrato de Compartilhamento (conforme

definido na Cláusula 4.18.1 abaixo), assim como quaisquer aditamentos subsequentes

a estes contratos, serão celebrados e registrados nos Cartórios de Registro de Títulos e

Documentos competentes, conforme estipulado nos respectivos instrumentos, no
prazo de até 20 (vinte) dias contado de sua assinatura. A Emissora entÍegará ao

Agente Fiduciário 1 (uma) via original dos Contratos de Garantia e do Contrato de
Compartilhamento em até 5 (cinco) Dias Úteis após os respectivos registros.

2.6. Depósito para Distribuicão e Neeociacão

2.6.1. As Debêntures serão depositadas para:

(a) distribuição pública no mercado primário por meio do MDA - Módulo de
Distribuição de Ativos ('MDA"), administrado e operacionalizado pela 83
S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão - Segmento CETIP UTVM ("B3"), sendo a
distribuição liquidada financeiramente através da 83; e

negociagão, observado o disposto na Cláusula 2.6.2 abaixo, no mercado

secundár'io por meio do CETIP 2l - Títulos e Valores Mobilirí,rios
('CETIP2l), administrado e operacionalizado pela 83, sendo as negociações

(b)
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liqúdadas financeiramente e as Debêntures custodiadas eletronicamente na

83.

2.6.2. Não obstante o descrito na Cláusula 2.6.1 acíma, as Debêntures somente
poderão ser negociadas nos mercados regulamentados de valores mobiliarios entre

Investidores Qualificados (conforme definido abaixo) depois de decorridos 90

(noventa) dias de cada subscrição ou aquisição pelo investidor, exceto pelo lote de

Debêntures objeto de Garantia Firme (conforme abaixo definido) por cada

Coordenador (conforme abaixo definido) indicado no momento da subscrição,

observados, na negociação subsequente, os limites e condições previstos nos artigos

2 e 3" da Instrução CyM 476, conforme disposto nos artigos 13 e 15 da Instrução

CyM 476, e depois de observado o cumprimento pela Emissora do artigo 17 da

Instrução CyM 476, sendo que a negociação das Debêntures deverá sempre respeitar

as disposições legais e regulamentares aplicáveis, em especial o disposto no parágrafo

único do artigo 13 da Instrução CyM 476.

2.7 . Enquadramento do Projeto de Infraestrutura como Prioritário pelo Ministerio
de Minas e Energia ("MME")

2.7.1. A Emissão seú realizada nos termos do artigo 2" da Lei n" 12.431, de 24 de
junho de 2011, conforme alterada ("Lei 12.431") e do Decreto no 8.874, de 11 de

outubro de 2016 ("Decreto 8.874"), tendo em vista o enquadramento do Projeto

(conforme definido abaixo) como prioritario pelo MME, por meio da Portaria do

MME no 27 , de 13 de fevereiro de 2017 , publicada no Diário OÍicial da Uniáo , em 27

de fevereiro de 2017 ("Portaria MME"), cuja cópia encontra-se no Anexo I à presente

Escritura de Emissão.

CLÁusuLA III - OBJETo SocrAL DA EMrssoRA E CARAcTERÍsrrcAs DA EMrssÃo

3.1. Objeto Social da Emissora

3.1.1. A Emissora tem por objeto social único e exclusivo a implantação e

exploração de empreendimento composto de instalações de transmissão de energia

elétrica associado e demais obras complementares, conforme descrito no Edital de

Leilão n.o 07l2013-ANEEL-Lote A nos estados de São Paulo e Paraná, conforme a

seguir: (a) LT 500kV Itatiba - Bateias, 399 km; O) LT 500kV Araraquara 2 - Itatiba,
207 km; (c) LT 500kV Araraquara 2 - Femão Dias,247 km; (d) SE Sarta Brírbara

D'Oeste 440 kV, Compensador Estiático (-300, +300) Mvar; (e) SE Itatiba 500 kV,
Compensador Estático (-300, +300) Mvar; e (f) SE 500/440 kV Femão Dias (9+1R) X
4OO MVA.

3.2. Destinacão dos Recursos
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3.2.1. Nos termos do artigo 2o, parágrafo 1', da Lei 12.431, do Decreto 8.874, e da

Resolução do Conselho Monetario Nacional (''CIvfN) rf 3.947, d'e 27 de janeiro de

2011 ("Resolucão CMN 3.947"), os recursos líquidos captados pela Emissora por

meio da Emissão serão utilizados exclusivamente para pagamentos futuÍos ou

reembolso de gastos, despesas ou dívidas relacionados à implantação do projeto, que

tenham ocorrido em prazo igual ou inferior a 24 (vinte e quatro) meses conlados da

data de encenamento da Oferta Restrita, conforme detalhado na tabela abaixo
("Projeto").

Objetivo do Projeto Implantação e exploração de empreendimento

composto de instalações de transmissão de energia

eléhica associado e demais obras complementares,

conforme descrito no Edital de Leilão n.o 07 /2013-

ANEEL-Lote A nos Estados de São Paulo e Paraná,

conforme a seguir: (a) LT 500kV Itatiba - Bateias, 414

km; (b) LT 500kV Araraquara 2 - Itatiba, 222 km; (c)

LT 500kV Araraquara 2 - Fernão Dias, 249 kry (d)

SE Santa Bárbara D'Oeste 440 ky , Compensador

Estático (300, +300) Mvar; (e) SE Itatiba 500 kV,
Compensador Estálico (-300, +300) Mvar; e (0 SE

5001440 kV Femão Dias (9+1R) X 400 MVA,
conforme o Contrato de Concessão n' 0112014,

celebrado entre a Emissora e União Federal, por

intermédio da Agência Nacional de Energia Elétrica -
ANEEL ("Poder Concedente" e "ANEEL',
respectivamente), Fumas e Copel GT, em 14 de maio

de 2014, conforme aditado posteriormente ("Contrato

de Concessão").

A ANEEL emitiu as seguintes Resoluções

Autorizativas para o empreendimento ("Resolucões

Autorizativas") :

(i) Resolução Autorizativa n" 5.280, de 9 de juúo
de 2015, declarando de utilidade pública para

instituição de servidão administrativa, a LT
500kV Araraquara 2 - Itatiba, LT 500kV

Araraquara 2 - Fernâo Dias, dos seccionamentos

da LT 500 kV Campinas - Cachoeira Paulista e

da LT 440 kV Bom Jardim - Taubaté, ambos na

SE Femão Dias e para desapropriação da área

necessária para a SE Fernão Dias, localizados no

estado de São Paulo;
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', ffi',;i)

".--.tr-À\

\ oe:

ilrrí
9



(ii) Resolução Autorizativa n" 5.402,, de 1 1 de

agosto de 2015, declarando de utilidade pública
para instituição de servidão administrativa, a LT
500kV Itatiba - Bateias e para desapropriação as

áreas necessiírias a expansão da SE 500 kV
Itatiba e instalação da Estação Repetidora

localizadas nos estados do Paraná e São Paulo;

(iiD Resolução Autorizativa no 5.882, de 7 de junho

de 2016, declarando de utilidade pública para

desapropriação, a iárea de terra necessária à

expansão da SE Itatiba 500 kV, localizada no

município de Itatib4 estado de São Paulo;

(iv) Resolução Autorizativa rf 6.629, de 12 de

setembro de 2017, altera o Anexo 1 da
Resolução Autorizativa no 5.402 de l1 de agosto

de 2015;

(v) Resolução Autorizativa rf 6.877, de 27 de

fevereiro de 2018, declara de utilidade pública
para desapropriação, a área de terra necessaria

ao acesso da SE Femão Dias 500/440 kV,
locaiizada no município de Atibaia, estado de

São Paulo; e

("D Resolução Autorizativa no 6.878, de 27 de

fevereiro de 2018, declara de utilidade pública
para instituição de servidão administrativa, a

rírea de terra necessária à passagem da LT
500kV Araraquüa 2 - Itatiba, LT 500kV
Araraquara 2 - Femão Dias, LT 500 kV Itatiba -
Bateias, do seccionamento da LT 44O kV Bom
Jardim Taubaté na SE Femão Dias

Seccionamento da LT 500 kV Campinas

Cachoeira Paulista na SE Femão Dias,

localizada nos estados de São Paulo e Paraná.

Data do início do Projeto O Contrato de Concessão foi celebrado em 14 de maio
de 2014, sendo considerado: (i) o início das obras: a

data de emissão da primeira licenga de instalação, ou

sej4 dia l8 de dezembro de 2015; e (ii) a data

estimada para entrada em operação comercial: era o

dia 14 de novembro de 2017, exceto paÍa os 2o e 3o
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bancos autotransformadores da SE Femão Dias, cuja

data estimada de entrada em opeÍação era 14 de maio

de 2018.

Data Estimada de

Encerramento do Projeto

Até agosto de 2019, em conformidade com o Plano de

Negócios vigente.

(a) LT 500kV Itatiba - Bateias, 414 km -
Agosto/2019;

(b) LT 500kV Araraquara 2 - ltatiba,222 l.rrn -
Maiol20l9;

(c) LT 500kV Araraquara 2 - Femão Dias, 249 km

-Maiol2019;
(d) SE Santa Brírbara D'Oeste 440 kV,

Compensador Estático (300, +300) Mvar -
Janeirol2Ol9;

(e) SE Itatiba 500 kV, Compensador Estático (
300, +300) Mvar - Margo/2019; e

(0 SE 500/440 kV Femão Dias (9+lR) X 400

MVA - Maio/2019.
Fase atual do Projeto O proglesso global para os empreendimentos é de 89%

(oitenta e nove poÍ cento) em 3l de janeiro de 2019,
subdividido conforme abaixo :

(a) LT 500kV Itatiba - Bateias , 414 kn - 88%;
(b) LT 500kV Araraquara 2 - ltatiba,222 km -

89%;

(c) LT 500kV Araraquara 2 - Femão Dias, 249 km

-89%;
(d) SE Santa Brárbara D'Oeste 440 kV,

Compensador Estático (-300, +300) MvaÍ -
99%;

(e) SE Itatiba 500 kV, Compensador Estrítico (-

300, +300) Mvar - 82o/o; e

(0 SE 500/440 kV Femão

MVA-88%.
(9+1R) X 400

Volume estimado de

recursos financeiros

necessários para a

rcalizaçáo do Proi eto

Os investimentos totais aplicados no Projeto estão

estimados em aproximadamente R$2.495.000.000,00
(dois bilhões e quatrocentos e noventa e cinco milhões
de reais).

Valor das Debêntures

que será destinado ao

Proj eto

100% (cem por cento), observada a emissão da

totalidade das debêntures deliberadas.

Alocação dos recursos a

serem captados por meio

Os recursos captados por meio das Debêntures serão

integralmente utilizados pam pagamento futuro e/ou

1l
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das Debêntures reembolso de gastos, despesas ou dívidas relacionadas

ao Projeto, observado que tais gastos, despesas ou
dívidas ocorreram em pÍ.ao igual ou inferior a 24

(vinte e quatro) meses contado da data de

encerramento da Oferta Restrita, nos termos do

parágrafo 1"-C do artigo 1' daLei 12.431.

Percentual dos recursos

fi nanceiros necess:írios

ao projeto provenientes

das Debêntures

As Debêntures repÍesentam aproximadamente 8,40%o

(oito inteiros e quarenta centésimos por cento) dos

usos totais estimados do Projeto, a depender do

resultado do Procedimento de Bookbuilding.

3.3. Número da Emissão

3.3.1 . Esta Escritura de Emissão constitui
Emissora.

a 2" (segunda) emissão de debêntures da

3.4. Número de Séries

3.4.1. A Emissão será realizada em série única.

3.5. Data de Emissão

3.5.1. Para todos os fins e efeitos legais, a data da Emissão será o dia 15 (quinze) de

abril de 2019 ("Data de Emissão").

3.6. Valor Total da Emissão

3.6.1. O valor total da Emissão é de até R$210.000.000,00 (duzentos e dez milhões

de reais), na Data de Emissão, observada a possibilidade de distribuição parciai das

Debêntures prevista na Cláusula3.7.12 abaixo, tendo em vista que, conforme disposto

na Cláusula 3.7.14 abuxo, o montante final da Oferta Restrita variará dependendo da

definição dos Juros Remuneratórios, a ser apurado no Procedimento de Bookbuilding
("Valor Total da Emissão") atendendo aos limites estabelecidos na tabela abaixo, de

modo que o Valor Total da Emissão deverá ser ajustado por meio de aditamento à

presente Escritura de Emissão, considerando o resultado do Procedimento de

Bookbuilding.
,.íí;-h\
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(Até)

Taxa < 7 ,25oÁ ao ano 210.000 R$210.000.000,00

7,25Yo ao ano < Taxa :! 7,75oÁ ao ano 207.800 Rs207.800.000,00

7 ,75oÁ ao ano < Taxa S 8,25o/o ao ano 199.500 Rs 199.500.000,00
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Debêntures
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8,25Yo ao ano < Taxa < 8,75o/o ao arlLo 191.600 R$191.600.000,00

8,7 5Yo ao ano < Taxa < 9,25% ao ano 187.700 R$187.700.000,00

9,25o/o ao ano < Taxa < 9,7 5%o ao arro 180.200 Rs 180.200.000,00

9 ,7 50Á ao ano < Taxa < L0 ,25oÁ ao ano 173.000 R$ I 73.000.000,00

l0 ,25o/o aa ano < Taxa < l0 ,7 5%o ao ano 169.500 R$ 169.s00.000,00

3.7. Colocacão e Procedimento de Distribuicão

3.7.1. As Debêntures seÍão objeto da Oferta Restrita, a qual será realizada em regime

de garantia firme de subscrição e integralização para até 210.000 (duzentos e dez mil)
Debêntures, correspondente a até R$210.000.000,00 (duzentos e dez milhões de reais)

("Garantia Firme"), tendo em vista que o montante final da Oferta Restrita dependerá

dos Juros Remuneratórios definidos em Procedimento de Bookbuilding, conforme as

Cláusulas 3.6.1 e 3.7.11, a ser prestada de forma individual e não solidária pelo Banco

BTG Pactual S.A., com escritório na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na

Avenida Brigadeiro Faria Lima, rf 3.477, 14' andar, CEP 04538-133, inscrito no

CNPJ/I\4F sob o n" 30.306.29410002-26 ("BTG Pactual" ou "Coordenador Líder"),
pelo Banco ABC Brasil S.A., com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo,

na Avenida Cidade Jardim, n' 803, 2" andar, Itaim Bibi, CEP 01453-000, inscrito no

CNPJ^/ÍF sob o n' 28. 1 95 .66710001-06 ("Banco ABC"), e pelo Banco Santander

(Brasil) S.A., com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida

Presidente Juscelino Kubitschek, no 2.041 e 2.235, Bloco A, CEP 04543-011, inscrito

no CNPJ/IvíF sob o no 90.400.888/0001-42 ("Santander", e em conjunto com o BTG
Pactual e o Banco ABC, "Coordenadores"), instituições financeiras integrantes do

sistema de distribuição de valores mobiliií.rios responsáveis pela colocação das

Debêntures, conforme os termos e condições do "Contrato de Coordenação,

Colocação e Distribuição Pública com Esforços Restritos, em Regime de Garantia

Firme de Distribúção, da 2' (Segunda) Emissão de Debêntures Simples, Não

Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real e Garantia Fidejussória

Adicional em Série Única, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos de

Distribuigão, da Mata de Santa Genebra Transmissão S.4.", celebrado entre os

Coordenadores e a Emissora em 26 de março de 2019 ("Contrato de Distribuicão").

3.7.2. O plano de distribuição pública das Debêntures seguirá o procedimento

descrito na Instrução CyM 476, conforme previsto no Contrato de Distribuição. Para

tanto, os Coordenadores poderão acessar, conjuntamente, no miíximo 75 (setenta e

cinco) Investidores Profissionais (conforme definido abaixo), sendo possível a

subscrição ou aquisição das Debêntures por, no máximo, 50 (cinquenta) lnvestidores

Profissionais, em conformidade com o artigo 3o da Instrução Cy}ú 476, sendo certo

que fundos de investimento e carteiras administradas de valores mobiliarios cujas

decisões de investimento sejam tomadas pelo mesmo gestor seÍão considerados como

um único investidor para os fins dos limites acima.
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3.7.3. No ato de subscrição e integralização das Debêntures, cada Investidor

Profissional ou os coordenadores contratados ou participantes especiais que

representam cada Investidor Profissional, assinará declaragão atestando, nos termos

do artigo 7o da Instrução CVM 476, a respectiva condição de Investidor Profissional,

e que estií ciente e declara, entre outÍos, que: (i) a Oferta Restita não foi registrada
peÍante a CVM e a ANBIMA; (ii) as Debêntures estão sujeitas às restrições de

negociação previstas na Instrução CVM 476 e nesta Escritura de Emissão; e
(iii) efetuaram sua própria análise com relação à capacidade de pagamento da
Emissora e sobre a constituição, suficiência e exequibilidade das Garantias (conforme

definido abaixo).

3.7.4. A Emissora não poderá Íealiz,eiÍ, nos termos do artigo 9' da Instrução CVM
476, oúra oferta pública da mesma espécie de valores mobilirários objeto da Oferta
Restrita dentÍo do prazo de 4 (quatro) meses contados da data do encerramento ou do

cancelamento da Oferta Restrita, a menos que a nova oferta seja submetida a registro
na CVM, devendo a Emissora comunicar o Coordenador Líder sobre eventuais ofertas
públicas da mesma espócie de valores mobiliií'rios distribuídas com esforgos restritos

realizadas dentro do prazo mencionado acima.

3.7.5. Nos termos da Instrução CVM n" 539, de 13 de novembro de 2013, conforme
alterada inclusive pela Instrução CVM n' 554, de 17 de dezembro de 2014 ("lnstrucão

CVM 539'e "Instrucão CVM 554", respectivamente), e para fins da Oferta Restrita,

seÍão considerados:

(a) "lnvestidores Profissionais": (i) instituições financeiras e demais instituições
autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil; (ii) companhias

seguradoras e sociedades de capitalização; (iii) entidades abertas e fechadas de

previdência complementar; (iv) pessoas naturais ou jurídicas que possuam

investimentos financeiros em valor supeÍior a R$10.000.000,00 (dez milhões
de reais) e que, adicionalmente, atestem por escrito sua condição de investidor
profissional mediante termo próprio, de acordo com o Anexo 9-A da Instrução

CVM no 539; (v) fundos de investimento; (vi) clubes de investimento, desde

que teúam a carteira gerida por administrador de carteira de valores

mobilirários autorizado pela CVM; (vii) agentes autônomos de investimento,

administradores de carteira, analistas e consultores de valores mobiliiírios
autorizados pela CVM, em relação a seus recursos próprios; e (viii)
investidores não residentes; e

"Investidores Oualificados": (i) Investidores Profissionais; (ii) pessoas naturais

ou jurídicas que possuÍrm investimentos financeiros em valor superior a

R$1.000.000,00 (um milhão de reais) e que, adicionalmente, atestem por

escrito sua condição de investidor qualificado mediante termo próprio, de

acordo com o Anexo 9-B da Instrução CVM n'539; (iii) as pessoas naturais t
)tíí)

(b)
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que teúam sido aprcvadas em exames de qualificação técnica ou possuam

certiÍicações aprovadas pela CVM como requisitos para o registro de agentes

autônomos de investimento, administÍadores de carteira, analistas e

consultores de valores mobilirírios, em relação a seus recursos próprios; e (iv)

clubes de investimento, desde que teúam a carteira gerida por um ou mais

cotistas, que sejam investidores qualifrcados.

União, pelos Estados, pelo Distrito Federal ou por Municípios

3.7 .5.1. Os regimes próprios de previdência social instituídos pela

são

considerados Investidores Profissionais ou lnvestidores Qualificados apenas se

recoúecidos como tais conforme regulamentação especíhca do Ministério da

Previdência Social.

3-7-6. A Emissora obriga-se a: (a) não contatar ou fomecer informaçôes acerca da

Oferta Restrita a qualquer investidor, exceto se previamente acordado com os

Coordenadores; e (b) informar aos CooÍdenadores a ocorrência de contato que receba

de potenciais investidores que veúam a manifestar seu interesse na Oferta Resnita,

até 1 (um) Dia Útil contado de tal contato, comprometendo-se, desde já, a não tomaÍ
qualquer providência em relação aos referidos potenciais investidoÍes neste período.

3.7.7. Não existirão reservas antecipadas, nem fixação de lotes mínimos ou máximos
para a Oferta Restrita, sendo que os Coordenadores, com expressa e prévia anuência

da Emissora, organizarão o plano de distribuição nos termos da krstrução CyM 476,

tendo como público alvo Investidores Profissionais.

3.7.8. Não haverá preferência para subscrição das Debêntures pelos atuais acionistas

da Emissora.

3.7.9. A distribuigão das Debêntures será realizada de acordo com os

procedimentos da E}3 e com o plano de distribuição descrito no Contrato de

Distribuição e nesta Escritura de Emissão.

3.7.10. Será adotado o procedimento de coleta de intenções de investimento, sem

recebimento de reservas, sem lotes mínimos ou miíximos ("Procedimento de

Bookbuildinq"), organizado pelos Coordenadores, para a verificação, junto aos

Investidores Profissionais, da demanda pelas Debêntures em diferentes níveis de taxas

de juros, de forma a definir a taxa final dos Juros Remuneratórios e o montante final
da Oferta Restrita, observado o disposto no Contrato de Distribuição.

3.7.11. O resultado do Procedimento de Bookbuilding será ratificado por meio de

aditamento a esta Escritura de Emissão, que deverá ser levado a registro perante a

JUCERIA e Cartórios de Registro de Títulos e Documentos competentes, estando

desdejá as Partes autorizadas e obrigadas a celebrar tal aditamento, sem a necessidade
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de prévia aprovação societríria de quaisquer das partes signúárias desta Escritura de
Emissão ou de Assembleia Geral de Debenturistas.

3.7.12. Nos termos dos artigos 30 e 31 da Instrução CVM n" 400, de 29 de dezembro
de 2003 ("Instrucão CVM 400") e do artigo 5"-A da Instrução CYM 476, será
admitida a distribuição parcial das Debêntures (considerando-se como totalidade das

Debêntures, nesse caso, o volume mráximo possível de R$210.000.000,00 (duzentos e
dez milhões de reais), nos teÍnos da Cláusula 3.6.1 acima), observada a colocação de,
no mínimo, 169.500 (cento e sessenta e nove mil e quinhentas) Debêntures
("Ouantidade Mínima da Emissão"), eqüvalentes a R$169.500.000,00 (cento e

sessentâ e nove milhões e quinhentos mil reais), sendo que o montante total da Oferta
Restrita variará de acordo com os Juros Remuneratórios definidos em Procedimento
de Bookbuilding, conforme tabela da Cláusula 3.6.1 acima. As Debêntures
efetivamente emitidas após a definição dos Juros Remuneratórios e não distribuídas a

invesüdores serão subscritas e integralizadas pelos CoordenadoÍes em ürhrde da
garantia firme, de forma proporcional e nos termos do Contrato de Distribuição.

3.7.13. Tendo em vista que a distribuição poderá ser parcial, nos termos do artigo 31

da Instrução CVM 400 e do artigo 5o-A da Instrução Cy}ú 476, o interessado em
adquirir as Debêntures poderá, no ato da aceitação à Oferta Restrita, condicionar sua
adesão a que haja distribuição:

da totalidade das Debêntures objeto da Ofefta Restrita, sendo que, se tal
condição não se implementar e se o investidor já tiver efetuado o pagamento
da subscrição das Debêntures, conforme Cláusula 4.1.4 abatxo, os valores
deverão ser devolvidos aos investidores pela Emissora, com dedução dos
valores relativos aos tributos incidentes, se existentes, e aos encargos
incidentes, se existentes, no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis contados da data em
que tenha sido verificado o não implemento da condição, observado que, com
relação às Debêntures custodiadas na 83, tal procedimento será realizado, de
acordo com os procedimentos da 83 e as respectivas Debêntures serão

canceladas; ou

de uma proporçâo ou quantidade mínima de Debêntures originalmente objeto
da Oferta Restrita, definida conforme critério do próprio investidor, mas que

não poderá ser inferior à Quantidade Mínima da Emissão, podendo o
interessado, no momento da aceitagão, indicar se, implementando-se a
condição prevista, pretende receber a totalidade das Debêntures subscritas por
tal interessado ou quantidade equivalente à proporção enhe a quantidade de
Debêntures efetivamente distribuída e a quantidade de Debêntures
originalmente objeto da Oferta Reshita, presumindo-se, na falta da
manifestação, o interesse do interessado em receber a totalidade das

Debêntures subscritas por tal interessado, sendo que, se o interessado úver

(D
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indicado tal proporção, se tal condição não se implementar e se o investidor já

tiver efetuado o pagamento da subscrição das Debêntures, conforme Cláusula

4.1.4 abaixo, os valores deverão ser devolvidos aos investidores pela

Emissora, com dedução dos valores relativos aos tributos incidentes, se

existentes, e aos encargos incidentes, se existentes, no prazo de 5 (cinco) Dias

Úteis contados da data em que teúa sido verificado o não implemento da

condição, observado que, com relação às Debêntures çustodiadas na 83, tal
procedimento será realizado, de acordo com os procedimentos da 83 e as

respectivas Debêntures serão canceladas.

3.7 .14. O Valor Total da Emissão e a Quantidade de Debêntures variarão de acordo

com os Juros Remuneratórios definidos em Procedimento de Bookbuilding, sendo que

para cada uma das possibilidades de resultado dos Juros Remuneratórios após o
Procedimento de Bookbuilding, corresponderá um Valor Total da Emissão e uma

Quantidade de Debêntures específica, conforme previsto na tabela da Cláusula 3.6.1

acima,

3.7.15. Não será constituído fundo de sustentação de liquidez. Poderá ser celebrado

contrato de formador de mercado para as Debêntures. Não será Íirmado, ainda,

contrato de estabilização de preço das Debêntures no mercado secundário.

3.8. Banco Liquidante e Escriturador

3.8.1. O banco liquidante da Emissão será a Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e

Valores Mobilirários S.A., instituição financeira com filial na Cidade de São Paulo,

Estado de São Paulo, na Rua Joaquim Floriano, 1.052, 13" andar, inscrita no

CNPJ^4F sob o no 36.113.876/0004-34 ("Banco Liquidante", cuja definição inclui
qualquer outra instituição que venha a suceder o Banco Liquidante na prestação dos

serviços de banco liquidante da Emissão).

3.8.2. O escriturador das DebêntuÍes será a Oliveira Trust Distribüdora de Títulos e

Valores Mobiliários S.A., instituição financeira com sede na cidade do fuo de Janeiro,

no Estado do fuo de Janeiro, na Avenida das Américas, n.o 3.434, 2o andar, bloco 07,

sala 201, inscrita no CNPJ/IVÍF sob o no 36.113.876/0001-91 ("Escriturador", cuja

definigão inclui qualquer outra instituição que venha a suceder o Escriturador na

prestação dos serviços de escriturador das DebêntuÍes).

3.8.3. O Banco Liquidante e o Escriturador poderão ser substituídos a qualquer

tempo, mediante aprovação dos Debenturistas reunidos em Assembleia Geral de

Debenturistas, nos termos da Cláusula IX abaixo.
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CLÁusuLA IV - C.cRAcrenÍsflcl,s oas DEgÊNTURps

4.1. CaracterísticasBiásicas

4. 1 . 1 . Valor Nominal Unitário: O valor nominal unitario das Debêntures será de

R$1.000,00 (um mil reais), na Data de Emissão ("Valor Nominal UniüíÍio").

4.1.2. Conversibilidade. Tipo e Forma: As Debêntures serão simples, ou seja, não

conversíveis em ações de emissão da Emissora. As Debêntures serão escriturais e

nominativas, sem emissão de cautelas ou certificados.

4.1.3. Espécie: As Debêntures serão da espécie com garantia real, com garantia
fidejussória adicional, nos termos do artigo 58, caput, da Lei das Sociedades por
Ações.

4.1.4. Prazo e Forma de Subscricão e Integralizacão: As DebêntuÍes serão subscritas

e integralizadas à vista e em moeda corrente nacional, no ato da subscrição, durante o
prazo de distribuigão das Debêntures na forma dos artigos 7'-A e 8' da Instrução
Cyi|;Í 476, de acordo com as nornas de liquidação aplicáveis à 83, pelo seu Valor
Nominal Unitrírio ("Preço de Subscricão"), sendo considerada "Data da Primeira
Integralizacão", para fins da presente Escritr.ra de Emissâo, a data da primeira
subscrição e integralização das Debêntures. Caso ocorra a subscrição e integralização
das Debêntures em mais de uma data, o preço de subscrição para as Debêntures que

foram integralizadas após a Data da Primeira Integralização será o seu Valor Nominal
Atualizado (conforme defrnido na Cláusula 4.2.1.1 abaixo), acrescido dos Juros

Remuneratórios (conforme definido na Cláusula 4.2.2.1 abaixo), ca)aiados pro rata
temporis desde a Data da Primeira kfiegralização até a data de sua efetiva
integralização.

4.1.5. Data de Vencimento: as Debêntures terão vencimento em 15 de novembro de

2030 ("Data de Vencimento"), de acordo com a curva de amortização prevista no

Anexo II do Contrato de Financiamento Mediante AbertuÍa de Crédito no 17.2.0371.1,

celebrado entre a Emissora e o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e

Social ("BNDES"), tendo como intervenientes Copel, Fumas e Copel GT, em 30 de

novembro de 2017 (conforme aditado, "Contrato de Financiamento"), ressalvadas as

hipóteses de (i) oferta de resgate antecipado da totalidade das Debêntures nos termos
da Cláusula 4.12 abaixo; e (ii) vencimento antecipado das obrigações decorrentes das

Debêntures constantes da Cláusula 5.1 abaixo desta Escritura de Emissão, ocasiões

em que a Emissora obriga-se a proceder ao pagamento das Debêntures pelo saldo do

Valor Nominal Atua.lizado, acrescido dos Juros Remuneratórios devidos.

4.1.6. Ouantidade de Debêntures: Serão emitidas até 210.000 (duzentas e dez mii)
Debêntures ("Ouantidade de Debêntures"), tendo em vista que o montante final da
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Oferta Restrita dependerá da definição dos Juros Remuneratórios, a ser apurado no

Procedimento de Bookbuilding, de modo que a Quantidade de Debêntures poderá ser

ajustada, por meio de aditamento à presente Escritura de Emissão, considerando o

resultado do Procedimento de Bookbuilding, observadas as Cláusulas 3.6.1 e 3.7 .14

acima. A presente Escritura de Emissão será objeto de aditamento a ser celebrado ao

final do Procedimento de Bookbuilding, conforme minuta constante do Anexo III,
para a fixaçâo dos Juros Remuneratórios e conflrmação da Quantidade de Debêntures

e do Valor Total da Emissão, observadas as Cláusulas 3.6.1 e 3.7.14 acima. Para fins
da celebraçâo do aditamento em questão, fica dispensada a aprovação societiíria de

quaisquer das partes signatiírias desta Escritura de Emissão, bem como a rcalização de

Assembleia Geral de Debenturistas.

4.1.7. Comprovacão de Titularidade e Cessão das Debêntures: A Emissora não

emitirá certificados de Debêntures. Para todos os fins de direito, a titularidade das

Debêntures será comprovada pelo extrato de conta de depósito emitido pelo

Escriturador no qual serão inscritos os nomes dos respectivos Debenturistas.

Adicionalmente, com relação as Debêntures que estiverem custodiadas

eletronicamente na 83, será recoúecido como compÍovante de tituladdade das

Debêntures o extrato expedido pela 83, em nome do respectivo titular da Debênture.

4.2. Atualizacão Monetaria e Juros Remuneratórios

As Debêntures serão atualizadas monetariamente e farão jus a juros remuneratórios

conforme o disposto a seguir:

4.2.1. Atualizacão Monetária das Debêntures:

4.2.1.1. O Valor Nominal Unitrírio ou o saldo do Valor Nominal
Unitrlrio das Debêntures, conforme o caso, será atualizado pela variagão

acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo calculado
('IPCA"), dirulgado mensalmente pelo Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística ("IBGE"), desde a Data da Primeira Inte gralizaçáo até a data de seu

efetivo pagamento ("Atualização Monetilria"), sendo o produto da Atualização
Monetária automaticamente incorporado ao Valor Nominal Unitrário das

Debêntures ou, se for o caso, ao saldo do Valor Nominal Unitrírio das

Debêntures ("Valor Nominal Atualizado"), calculado de forma pro rata
temporis por Dlas úeis de acordo com a seguinte fórmula:

\ô{a-VNexC
Onde:

VNa : Valor Nominal Atualizado das Debêntures calculado com 8 (oito)

casas decimais, sem arredondamento;

t9
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VNe = Valor Nominal Unitrírio das Debêntures ou saldo do Valor Nominal
Unitário das Debêntures (valor nominal Íemanescente após amortização de
principal, incorporação de juros, e a1,rulização monetiíria a cada período, ou
pagamento da atualização monetária, se houver), calculado com 8 (oito) casas

decimais, sem arredondamento; e

C = Fator acumulado das variações mensais do índice utilizado, calculado com
8 (oito) casas decimais, sem arredondamento, apurado da seguinte forma:

C=fJ
k=1

Kh Y*'," I

Onde:

n : número total de índices utilizados na Atualização Monetríria das

Debêntures, sendo "n" um número inteiro;

dup = número de Dias Úteis enhe a Data da Primeira Integralizagão ou a Data
de Aniversário das Debêntures (conforme definido abaixo) imediatamente

anterior e a data ds ciílculo, limitado ao número total de Dias úeis de vigência
do índice utilizado, sendo "dup" um número inteiro;

dut : número de Dias Úteis entre a Data de Aniversário imediatamente
anterior e a próxima Data de Aniversário das Debêntures, sendo "dut" um
número inteiro;

NIk = valor do número-índice do mês anterior ao mês de atualização, caso a

afializaçáo seja em data anterior ou na própria Data de Aniversario das

Debêntures.

Após a Data de AniversríLrio, valor do número-índice do mês de atualização;

NI1-; : valor do número-índice do mês anterior ao mês "k".

O fator resultante da expressão abaixo descrita é considerado com 8 (oito)
casas decimais, sem arredondamento: dup

/'YIu V*
Ush-'/

O produtório é executado a partir do fator mais recente, acrescentando-se, em

seguida, os mais remotos. Os resultados intermedirfuios são calculados com 16

(dezesseis) casas decimais, sem arredondamento.
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A aplicação do IPCA incidirá no menor período permitido pela legislação em

vigoq sem necessidade de ajuste à Escritura de Emissão ou quÍ quer outra

formalidade.

Considera-se "Data de Aniversário" todo dia 15 (quinze) de cada mês, e caso

referida data não seja Dia úil, o primeiro Dia Útil subsequente.

Considera-se como mês de atualização, o período mensal compreendido entre

duas datas de aniversários consecutivas das Debêntures.

Se até a Data de Aniversário das Debêntures, o NI1 não houver sido dir,ulgado,

deverá ser utilizado em substituição a NIk na apuração do Fator

número - índice projetado, calculado com base na última projeção disponível,

dir,ulgada pela ANBIMA ("Número Índice Projetado" e "Projecão",
respectivamente) da variação percentual do IPCA, conforme fórmula a seguir:

Onde:

1Ilrn

NIyp: NIp-1 x (l+ projeção)

: Número-Índice Projetado do IPCA para o mês de atualização,

calculado com 2 (duas) casas decimais, com anedondamento;

Projeção = variação percentual projetada pela ANBIMA referente ao mês

de atualização.

(, O Número Índice Projetado será utilizado, provisoÍiamente, enquanto

não houver sido dilrrlgado o número índice correspondente ao mês de

attalização, não sendo, porém, devida nenhuma compensação entÍe a
Emissora e os Debenturistas quando da dilulgação posterior do IPCA
que seria aplicável; e

(ii) O Número-Índice Projetado do IPCA, bem como as projeções de sua

variação, deverão ser utilizados considerando idêntico o número de

casas decimais divulgado pelo órgão responsável por seu

cálculo/apuração, apenas para fins de apuração do preço de subscrição.

4.2.1.2. Na ausência de apuração e/ou divulgação do IPCA por prazo

superior a 10 (dez) Dias Úteis contados da data esperada para sua apuração

e/ou dilulgação, ou, ainda, na hipótese de sua extingão ou inaplicabilidade por

disposição legal ou determinação judiciai ("Período de Ausência do IPCA"), o

IPCA deverá ser substituído pelo devido substituto legal. Caso, ao final do

Período de Ausência do IPCA, não exista um substituto legal para o IPCA, o

Agente Fiduciário deveriá, no pÍ.tzo de 2 (dois) Dias úeis a contar do final do

PerÍodo de Ausência do IPCA, convocar Assembleia Geral de Debenturistas

21

,r.ííÍ". à\

'!,wÍt
\,..is::-].,-'

@
/-. ,^rt . -



(na forma e nos prazos estipúados na Cláusula IX desta Escritura de

Emissão), para definir, de comum acordo com a Emissora, observados a boa-

fé, a regulamentação aplicável e os requisitos daLei 12.431, o novo parâmetro

a ser aplicado, a qual deverá refletir parâmetros utilizados em operações

similares existentes à época ("Novo Parâmetro"). Ate a deliberação desse

parâmetro, será túilizada, para o ctílculo do valor de quaisquer obrigações
pecunirírias previstas nesta Escritura de Emissão, a mesma taxa pÍoduzida pelo
ultimo IPCA diurlgado, não sendo devidas quaisquer compensações entre a
Emissora e os Debenturistas, quando da dilulgação posterior do IPCA.

4.2.t.3. Caso o IPCA venha a ser divulgado antes da realizaçào da
Assembleia Geral de Debenturistas da Emissora referida na Cláusula anterior,
a referida Assembleia Geral de Debenturistas não será mais realizad4 e o
IPCA a partir do retorno de sua dilulgação, voltará a ser utilizado para o
cálculo da Atualização Monetrária desde o dia de sua indisponibilidade, não

sendo devidas quaisquer compensações entre a Emissora e os Debenturistas.

4.2.1.4. Caso os Debenturistas e a Emissora não entÍem em acordo

acerca do Novo Parâmetro e a ANEEL indique um novo índice para substituir
o IPCA no âmbito do Contrato de Concessão até a realização da Assembleia
Geral de Debenturistas da Emissora referida acima ("Índice ANEEL"), será

aplicado o Índice ANEEL para substituir o IPCA, o qual será exclusivo e
vinculante à Emissora e aos Debenturistas, observado o disposto na Lei
12.431, nas regras expedidas pelo Conselho Monetário Nacional e na
regulamentação aplicáve1. Durante o prazo de amortização das Debêntures
pela Emissora, a periodicidade do pagamento dos Juros Remrmeratórios das

Debêntures continuará sendo a estabelecida nesta Escritura de Emissão,
observado que, até a amortização integral das Debêntures, será utilizado o

Índice ANEEL.

4.2.1.5. Caso os Debenturistas e a Emissora não entrem em acordo
acerca do Novo Parâmeho e a ANEEL não indique o Írdice ANEEL até a
Íealização da Assembleia Geral de Debenturistas da Emissora referida acima, o
novo índice de atualizaçáo deverá ser escolhido por 3 (três) peritos nomeados

para essa finalidade ("Peritos Independentes"), mediante decisão tomada pela

maioria dos Peritos lndependentes, observado que (i) a Emissora deverá

nomear 1 (um) Perito Independente, rro pÍazo de 10 (dez) dias contados da

Assembleia Geral de Debenturistas acima referida; (ii) os Debenturistas
deverão deverá nomear 1 (um) Perito Independente, no pÍazo de 10 (dez) dias

contados da Assembleia Geral de Debenturistas acima referida; (iii) os 2 (dois)

Peritos Independentes nomeados nos termos dos itens (i) e (ii) acima

nomearão em conjunto o 3' (terceiro) Perito Independente, no prazo de 5
(cinco) dias contados do término do prazo de 10 (dez) dias acima referido; (iv)
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o novo índice de atualização escolhido pelos Peritos Independentes deverá

refletir ao máximo o IPCA e será exclusivo e vinculante à Emissora e aos

Debenturistas ("Novo Índice"). Durante o pÍazo de amortização das

Debêntures pela Emissora, a periodicidade do pagamento dos Juros

Remuneratórios das Debêntures continuará sendo a estabelecida nesta

Escritura de Emissão, observado que, até a amortizaçáo integral das

Debêntures, será utilizado o Novo Índice determinado pelos Peritos

Independentes nos termos acima.

4.2.1.6. Em qualquer hipótese, caso o IPCA volte a ser divulgado ou

caso venha a ser estabelecido um substituto legal para o IPCA mesmo após a

determinação do Novo Parâmetro, do Índice ANEEL ou do Novo Índice,

conforme o caso, o IPCA voltará" desde o dia de sua divulgagão, ou, conforme

o caso, o seu substituto legal passará, desde a data em que passe a viger, a ser

utilizado para o cálculo da Atualização Monetária, conforme definida na

Cláusula 4.2.1.1 acima, do mês imediatamente anterioÍ à sua divulgação,

sendo, portanto, dispensada a realização da Assembleia Geral de Debenturistas

para deliberar sobre este assunto.

4.2.1.7. Caso o Novo Parâmetro, o Índice ANEEL ou o Novo Índice,

conforme o caso, venha a acaÍÍetaÍ a perda do beneficio gerado pelo

tratamento tributririo previsto na Lei 12.431, a totalidade das Debêntures

deverá ser resgatada antecipadamente e, consequentemente, cancelada pela

Emissora, sem multa ou prêmio de qualquer r,atvreza, em uma das seguintes

datas, o que ocorrer primeiro: (i) no prazo de 30 (trinta) dias contados da data

da realização da respectiva Assembleia Geral de Debenturistas, desde que

legalmente pemitido e desde que obtida a anuência prévia do BNDES nesse

sentido, ou (ii) na Data de Vencimento das Debêntures, em qualquer dos

casos, pelo Valor Nominal Atualizado das Debêntures, acrescido dos Juros

Remuneratórios devidos até a data do efetivo resgate, calculados pro rata

temporis, a partir da Data da Primeira Integralizaçáo, da Data de Incorporação

(conforme abaixo definido) ou Data de Pagamento dos Juros Remuneratórios

imediatamente anterior, conforme o caso.

4.2.t.8. Caso não seja permitido à Emissora realizar o resgate

antecipado das Debêntures nos termos da Cláusula 4.2.1.7 acima, em razão de

vedação legal ou regulamentar ou ainda devido à não obtenção de anuência do

BNDES, o Índice ANEEL ou, na sua falta, o Novo Índice, será aplicado, sendo

que a Emissora continuará responsável por todas as obrigações decorrentes das

Debêntures e deverá arcar ainda com todos os tributos que veúam a ser

devidos pelos Debenturistas, bem como com qualquer multa a ser paga nos

termos da Lei 12.431, de modo a acrescentar aos pagamentos devidos aos

Debenturistas valores adicionais suficientes para que os Debenturistas recebam
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tais pagamentos como se os referidos valores não fossem incidentes, fora do
âmbito da 83.

4.2.2. Juros Remuneratórios:

4.2.2.1. Sobre o Valor Nominal Atualizado das Debêntures incidirão
juros remuneratórios prefixados, a serem definidos de acordo com o

Procedimento de Bookbuilding, que será a maior taxa entre: (i) a taxa intema
de retomo da Nota do Tesouro Nacional, série B - NTN-B, com vencimento
em 15 de agosto de 2026 (-NTN-B 2026"), baseada na cotação indicativa
divulgada pela ANBIMA em sua página na intemet
(http://www.anbima.com.br), a ser apurada no Dia Útil imediatamente anterior
à data de rcahzação do Procedimento de Bookbuilding (excluindo-se a data de
realizaçáo do Procedimento de Boolúuilding), acrescida exponencialmente de

tm spread miáximo equivalente a 2,00% (dois por cento) ao ano, base 252
(duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis; e (ii) 7 ,25oÁ (sete inteiros e vinte e

cinco centésimos por cento) ao ano, base 252 (útzentos e cinquenta e dois)
Dias Úteis ("Taxa Teto"). A Taxa Teto seÉ definida no Dia úil
imediatamente anterior à rcalizaçáo do Procedimento de Bookbuilding ("Juros
Remuneratórios").

4.2.2.2. Os Juros Remuneratórios serão incidentes sobre o Valor
Nominal Atualizado, a partir da Data da Primeira Integralização ou da Data de
Pagamento dos Juros Remuneratórios imediatamente anterior, conforme o
caso, ao final de cada Período de Capitalização das Debêntures (conforme

definido abaixo), calculado em regime de capitalização composta pro rata
temporis por Dias Úteis de acordo com a fórmula abaixo:

J: \Na x (FatorJuros- 1)

Onde:

J = valor unitfuio dos Juros Remuneratórios devidos no final de câda Período
de Capitalização, calculado com 8 (oito) casas decimais sem arredondamento;

Mrla = Valor Nominal Atualizado, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem

arredondamento;

Fator Juros - fator de juros fixos, calculado com 9 (nove) casas decimais, com
arredondamento, apurado da seguinte forma:

Onde:

^a."íÉ.}à
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24



4.3.

Taxa = a ser definida após a realização do Procedimento de Bookbuilding,

informada com 4 (quafoo) casas decimais e inserida na presente Escritura de

Emissão por meio de aditamento; e

DP : número de Dias úeis entre a Data da Primeira Integralização ou a Data
de Pagamento dos Juros Remuneratórios imediatamente anterior, conforme o
caso, e a data atual, sendo "DP" um número inteiro.

4.2.2.3. A presente Escritura de Emissão será objeto de aditamento a ser
celebrado ao final do Procedimento de Bookbuilding, conforme minuta
constaÍrte do Anexo III, para a fixação dos Juros Remuneratórios, observada as

Cláusulas 3.6.1 e 3.7.14 acima. Para fins da celebração do aditamento em
questão, fica dispensada a aprovação societrária de quaisquer das paÍtes

signatrárias desta Escritura de Emissão, bem como a realização de Assembleia
Geral de Debenturistas.

Período de Capitalizacão" Caoitalizacão e Paeamento dos Juros

Remuneratórios.

4.3.1. Define-se "Período de Capitalização das Debêntures" como sendo o intervalo
de tempo que se inicia na Data da Primeira Integralização, no caso do primeiro
Período de Capitalização das Debêntures, ou na Data de Incorporação (confomre
abaixo definido) ou na Data de Pagamento de Juros Remuneratórios imediatamente
anterior, no caso dos demais Períodos de Capitalizaçâo das Debêntures, e termina na
Data de Pagamento de JuÍos Remuneratórios correspondente ao período em questão.

Cada Período de Capitalizaçáo das Debêntures sucede o anterior sem solução de

continuidade até a Data de Vencimento das Debêntures.

4.3.2. Os Juros Remuneratórios serão pagos semestralmente, de forma sucessiva,

sempre no dia 15 (quinze) dos meses de maio e de novembro de cada ano, sendo certo
que: (i) os Juros Remuneratórios calculados no período compreendido enhe a Data dâ
Primeira lfiegalizagão e o dia 15 de maio de 2020 (inclusive) serão integralmente
capitalizados e incorporados ao Valor Nominal Unitário Atualizado mensalmente até

15 de maio de 2020 ("Data de Incorporação"); (ii) o primeiro pagamento ocorrerá em
15 de novembro de 2020; (iii) os demais pagamentos de Juros Remuneratórios
ocorrerão sucessivamente nas mesmas datas de pagamento das parcelas de : -tt;:' à." 

,

amortizaçáo, conforme previstas na Cláusula 4.4.1 abuxo;e (iv) o ultimo pagamento 
1, ,{6*,1,

realizado na Data de Vencimento das Debêntures (cada uma dessas datas, uma "Data ' : t 'i i
de Pagamento dos Juros Remuneratórios"), defrnida na Cláusula 4.1.5 acima. ' i!.j' -'
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4.3.3. Farão jus aos Juros Remuneratórios aqueles que forem titulaÍes de Debêntures
ao final do Dia Útil imediatamente anterior à Data de Pagamento de Juros

Remuneratórios.

4.4. Amortizacão do Valor Nominal Atualizado.

4.4.1. O Valor Nominal Atualizado das Debêntures será amortizado em 21 (vinte e
uma) parcelas semestrais e consecutivas, nas respectivas datas de amortização,
conforme cÍonograma (cada uma, uma "Data de Amortizacão das Debêntures,') e de
acordo com os percentuais descritos na 3u (terceira) coluna da tabela a seguir
("Percentual do Valor Nominal Atualizado a ser Amortizado"), sendo que o primeiro
pagamento ocorrerá em 15 de novembro de 2020:

1 15 de novembro de 2020 5,0000% 5,0000%
2 15 de maio de 2021 3,1579% 3,0000%
-l 15 de novembro de 2021 3,2609% 3,0000%
4 15 de ma;.o de 2022 4,2135% 3,75000Á

5 15 de novembro de 2022 4,3988% 3,7500%
6 15 de maio de 2023 5,2t47% 4,2500%
7 15 de novembro de 2023 5,5016% 4,2500%
8 15 de meu.o de 2024 5.t370% 3,7500%
9 15 de novembro de 2024 5,4152% 3,7500%
10 15 de maio de 2025 5 -3435o/o 3,5000%
11 15 de novembro de 2025 5,6452% 3,5000%
12 15 de maio de 2026 5,s556% 3,2500%
13 15 de novembro de 2026 s,8824% 3,2500%
t4 15 de maio de 2027 14,4231% 7,5000%
15 15 de novembro de 2027 16,8539% 7 .5000v,
16 15 de maio de 2028 20.94590Á 7,7s00%
t7 15 de novembro de 2028 26,4957% 7,7s00%
18 15 de maio de 2029 30,2326% 6,5000%
19 15 de novembro de 2029 43,3333% 6,5000%
20 15 de maio de 2030 50,0000% 4,25000Á

2l 15 de novembro de 2030 100,0000% 4,2500%

(1) O Valor Nominal Atualizado contempla, por definição, a incorporação dos
Juros Remuneratórios na Data de Incorporação (conforme deÍinido abaixo).
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(2)

(3)

Os percentuais de amortização incidirão sobre o saldo do Valor Nominal
Atualizado.

Sobre cada parcela de amortização obtida com a incidência do percentual de

amortização sobre o Valor Nominal Unitário incidirão: (i) o fator de

Atualizaçáo Monetária desde a Data da Primeira Integralização até a data de

cada pagamento e (ii) o fator de Juros Remuneratórios até a Data de

lncorporação.

Os valores das parcelas de amortização serão os mesmos em ambos os casos.

4.5. Local de Paeamento

4.5.1. Os pagamentos a que Íizerem jus as Debêntures serão efetuados pela Emissora

utilizando-se, conforme o caso: (a) os procedimentos adotados pela E}3, para as

Debêntures custodiadas eletÍonicamente na 83; ou (b) os procedimentos adotados

pelo Banco Liquidante, para as Debêntures que eventualmente não estejam

custodiadas eletronicamente na 83, ou, conforme o caso, pela instituigão financeira
contratada para este fim, ou ainda na sede da Emissora, se for o caso.

4.6. Prorrogação dos Prazos

4.6.1. Considerar-se-ão automaticamente prorrogadas as datas de pagamento de

qualquer obrigação até o primeiro Dia Útil (conforme abaixo definido) subsequente,

se a data de vencimento da respectiva obrigação não coincidir com um Dia Útil, sem

qualquer acréscimo aos valores a serem pagos, ressalvados os casos de obrigações

pecuniiirias cujos pagamentos devam ser realizados por meio da 83, hipótese em que

somente haverá prorrogação quando a data de pagamento da respectiva obrigação

coincidir com sábado, domingo ou feriado declarado nacional. Para todos os fins,

considera-se "Dia úil' qualquer dia que não seja sábado, domingo, feriado declarado

nacional.

4.7 . Encarsos Moratórios

4.7.1 . Sem prejuízo da Atualização Monetiária e dos Juros Remuneratórios,

ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer quantia devida aos

Debenturistas, os débitos em atraso ficarão sujeitos, desde a data do inadimplemento

até a data do efetivo pagamento, independentemente de aviso ou notificação ou

interpelação judicial ou extrajudicial, a: (i) juros moratórios à razão de l% (um por

cento) ao mês sobre o montante devido calculados pro rdta temporis; e (ii) multa

convencional, inedutível e de natureza não compensatória, de 2o/o (dois por cento)

sobre o valor devido e não pago ("Encareos Moratórios").

4.8. Decadência dos Direitos aos Acréscimos
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4.8.1. O não comparecimento do Debenturista para receber o valor correspondente a

quaisquer das obrigações pecuniiírias devidas pela Emissora nas datas previstas nesta

Escritura de Emissão, ou em comunicado publicado pela Emissora, não lhe dará

direito ao recebimento da Atualização Monetaria, Juros Remuneratórios ou Encargos

Moratórios no período relativo ao atraso no recebimento, sendoJhe, todavi4
assegurados os direitos adquiridos até a data do respectivo vencimento.

4.9. Repactuacão Pro gramada

4.9.1. Não haverá repactuação programada das Debêntures.

4.10. Amortizacão Extraordinriria Facultativa

4.10.1.4s Debêntures não estarão sujeitas à arnortização extraordinaria facultativa
pela Emissora.

4.1 1. Resgate Antecipado Facultativo

4.ll.l.As Debêntures não estarão sujeitas ao resgate antecipado facultativo pela

Emissora, seja ele total ou parcial.

4.12. Oferta de Reseate Antecioado

4.12.1.A Emissora poderá, a seu critério, observada a legislação aplicável,

especialmente o disposto no inciso II do artigo 1o, §1o, da Lei 12.431, realizar oferta

de resgate antecipado facultativo da totalidade das Debêntures, não sendo admitido o

resgate antecipado parcial das Debêntures, desde que tal resgate veúa a ser

legalmente permitido e não acarrete a perda do beneficio gerado pelo tratamento

tributrírio previsto na Lei 12.431, a ser endereçada a todos os Debenturistas, sem

distinção, sendo assegurado a todos os Debenturistas igualdade de condições para

aceitar ou ÍecusaÍ, a seu exclusivo critério, a oferta de resgate antecipado das

Debêntures por eles detidas, observados os termos da presente Escritura de Emissão e

da legislação aplicável, incluindo, mas não se limitando, a Lei das Sociedades por

Agões e as regras expedidas ou a serem expedidas pelo CMN ("OfeÍa de Ressate

Antecioado").

4.12.1.1. A Oferta de Resgate Antecipado deverá ser precedida de

comunicagão aos Debenturistas, com cópia ao Agente Fiduciririo e à 83, a ser

feita por meio de publicagão em jomal de grande circulação, com antecedência

mínima de I 5 (quinze) Dias Úteis contados da data em que se preten de realizar
o pagamento da Oferta de Resgate Antecipado, por meio de aviso publicado

nos termos da Cláusula 4.12.1.2 abaixo ("Edital de Oferta de Resgate

Antecipado").
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4.12.1.2. O Edital de Oferta de Resgate Antecipado deverá conter, no

mínimo, as seguintes informações: (i) a data efetiva para o resgate antecipado,

que será a mesma para todas as Debêntures, e que deverá ocoÍTer em uma

única data; (ii) o valor do prêmio devido aos Debenturistas em face do resgate

antecipado, caso haja, o qual não poderá ser negativo; (iii) a forma e o pÍazo

de manifestação à Emissora pelos Debenturistas que optarem pela adesão à

Oferta de Resgate Antecipado, prazo este que não poderá ser inferior a 15

(quinze) dias contados do Edital de Oferta de Resgate Antecipado; e

(iv) demais informagões necessiírias para a tomada de decisão pelos

Debenturistas e à operacionalizaçáo do resgate antecipado das Debêntures dos

respectivos titulares de Debêntures que indicaram seu interesse em participar

da Oferta de Resgate Antecipado.

4.12.1.3. Após a publicação do Edital de Oferta de Resgate Antecipado, os

Debenturistas que optarem pela adesão à referida oferta terão que se

manifestar formalmente à Emissora, com cópia para o Agente Fiduciário, e em

conformidade com o disposto no Edital de Oferta de Resgate Antecipado. Ao
final do prazo de manifestação, caso titulares representando a totalidade das

Debêntures aceitem a Oferta de Resgate Antecipado, a Emissora terá 10 (dez)

Dias Úteis para realizar o pagamento do resgate antecipado total das

Debêntures e a respectiva liquidação financeira, sendo certo que todas as

Debêntures serão resgatadas e liquidadas em uma única data.

4.12.1.4. A Emissora deverá, após o término do prazo de adesão à Oferta de

Resgate Antecipado, comunicar a 83 através de correspondência com a
anuência do Agente Fiduciririo, da realização da Oferta de Resgate Antecipado
com, no mínimo, 3 (três) Dias Úteis de antecedência da data estipulada para o

pagamento referente à Oferta de Resgate Antecipado.

4.12.1.5. Os valores a seÍem pagos aos Debenturistas em razÁo do resgate

antecipado devido deverão ser equivalentes ao Valor Nominal Atualizado,
acrescido dos Juros Remuneratórios calculados pro rdtd temporis desde a Data

da Primeira Integralização, ou Data de Pagamento dos Juros Remuneratórios

imediatamente anterior, conforme o caso, e dos respectivos Encargos

Moratórios, caso aplicável, até a data do efetivo resgate, podendo, aind4 ser

oferecido prêmio de resgate antecipado aos Debenturistas, a exclusivo critério
da Emissora, o qual não poderá ser negativo ("Valor do Resgate Antecipado").

4.12.1.6. O pagamento do Valor do Resgate Antecipado será realizado (i) por

meio dos procedimentos adotados pela B3 para as Debêntures custodiadas

eletronicamente na 83, ou (ii) mediante procedimentos adotados pelo
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Escriturador, no caso de Debêntures que não estejam custodiadas

eletronicamente na 83, em atenção, ainda, ao previsto na Cláusula 5.1 abaixo.

4.12.1.7. As Debêntures resgatadas pela Emissora nos termos aqui previstos

deverão ser obrigatoriamente canceladas pela Emissora.

4.12.1.8. A realização da Oferta de Resgate Antecipado esta condicionada à

prévia e expressa anuência do BNDES, devendo a Emissora encamiúar ao

Agente Fiduciário a cópia da comunicação expedida pelo BNDES na qual

tenha formalizado a autorização de que hata este item 4.12,1.8 previamente à

divulgação do Edital de Oferta de Resgate Antecipado.

4.13. Aquisicão Facultativa

4.13.1. Após decorridos 2 (dois) anos contados da Data de Emissão, ou seja, a partir
de 15 (quinze) de abril de 2021 (inclusive), observado o disposto na Lei 12.437, nas

regras expedidas pelo CMN e nas demais regulamentações, conforme aplicáveis, as

Debêntures poderão ser adquiridas pela Emissora, no mercado secundario, observados

o aceite do respectivo Debenturista vendedor e o disposto no artigo 55, parágrafo 3o,

da ki das Sociedades por Ações, (i) por valor igual ou inferior ao Valor Nominal

Atualizado, devendo o fato constar do relatório da administração e das demonstrações

financeiras da Emissora, ou (ii) por valor superior ao Valor Nominal Atualizado,

desde que observe as regras expedidas pela CVM. As Debêntures que veúam a ser

adquiridas nos termos desta Cláusula poderão: (i) ser canceladas, na forma que vier a
ser regulamenlada pelo CMN, em conformidade com o disposto no artigo 1o,

parágrafo 1', inciso II da Lei 12.431, observado que, na data de celebragão desta

Escritura de Emissão, o referido cancelamento não é permitido pela Lei 12.431;
(ii) permanecer na tesouraria da Emissora; ou (iii) ser novamente colocadas no

mercado. As Debêntures adquiridas pela Emissora para permanência em tesouraria

nos termos desta Cláusula, se e quando recolocadas no mercado, farão jus aos mesmos

valores de Atualização Monetaria e Juros Remuneratórios das demais Debêntures.

4.14. Publicidade

4.14.1. Todos os atos e decisões a serem tomados decorrentes desta Emissão que, de

qualquer forma, vierem a envolver interesses dos Debenturistas, deverão ser

obrigatoriamente comunicados na forma de avisos, nos Jomais de Publicação da

Emissora ou outro jomal que veúa a ser designado paÍa tanto pela assembleia geral

de acionistas da Emissora, bem como na página da Emissora na rede mundial de

computadores (www.msgtrans.com.br) ("Avisos aos Debenturistas"), observado o

estabelecido no artigo 289 da Lei das Sociedades por Agões e as limitações impostas

pela Instrução CyM 476 em relação à publicidade da Oferta Restrita e os prazos

legais. Caso a Emissora altere qualquer dos Jomais de Publicação da Emissora após a
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Data de Emissão, deverá enviar notificação ao Agente Fiducitírio informando o novo

veículo e publicar nos Jomais de Publicação da Emissora anteriormente utilizados,

aviso aos Debenturistas informando o(s) novo(s) veículo(s).

4. 15. Tratamento Tributário

4.15.1. As Debêntures gozam do tratamento tributario previsto no artigo 2' da

Lei 12.431.

4.15.2. Caso qualquer Debenturista goze de algum tipo de imunidade ou isenção

tributríria, diferente daquelas previstas na Lei 12.431, este deverá encamiúar ao

Banco Liquidante e ao seu custodiante, no prazo mínimo de 15 (quinze) Dias Úteis de

antecedência em relação à data prevista para recebimento de quaisquer valores

relativos às Debêntures, documentação comprobatória dessa imunidade ou isengão

tributaria" sob pena de ter descontados dos seus rendimentos os valores devidos, nos

termos da legislação tributriria em vigor e da Lei 12.431.

4.15.3. O Debenturista que teúa apresentado documentação comprobatória de sua

condição de imunidade ou isenção tributrfuia, nos termos da Cláusula 4.75.2 acima e

que tiver essa condição alterada poÍ disposição normativa, ou por deixar de atender as

condições e requisitos porventura prescritos no dispositivo legal aplicável, ou ainda,

tiver essa condição questionada por autoridade judicial, fiscal ou regulamentar

competente, deverá comunicar esse àto, de forma detalhada e por escrito, ao Banco

Liquidante e Escriturador, bem como prestar qualquer informação adicional em

relação ao tema que lhe seja solicitada pelo Banco Liquidante, pelo Escriturador ou

pela Emissora.

4.15.4. Caso a Emissora não utilize os recursos na forma prevista na Cláusula 3.2.1

acima, dando causa ao seu desenquadramento da Lei 12.431, esta será responsávei

pelo pagamento de multa equivalente a 20%o (inte por cento) do valor da Emissão

não alocado no PÍojeto, observados os termos do artigo 2", parágrafos 5o,6o e 7" da

Lei 12.431.

4.15.5. Sem prejuízo do disposto na Cláusula 4.15.4 acima, caso, a qualquer momento

durante a vigência da presente Escritura de Emissão e até aData de Vencimento das

Debêntures, as DebêntuÍes deixem de gozr do tatamento tributário previsto na Lei
12.431:

(i) por motivo imputável à Emissora, a Emissora desde já se obriga a aÍcar com

todos os tributos que veúam a ser devidos pelos Debenturistas, bem como

com qualquer multa a ser paga nos termos da Lei 12.431, de modo que a

Emissora deverá acrescer aos pagamentos de quaisquet montantes relativos às
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Debêntures valores adicionais suficientes para que os Debenturistas recebam

tais pagamentos como se os referidos tributos não fossem incidentes; ou

por motivo não imputável à Emissora, a Emissora poderá realizar uma Oferta
de Resgate Antecipado, conforme previsto na Cláusula 4.12 acima, sem a
incidência de multa ou prêmio de qualquer nat.xezq sendo certo que, cirso os

Debenturistas não aceitem referida oferta, estes passarão a arcar com todos os

tributos que veúam a ser devidos em razáo da perda do tratamento tributiírio
previsto na Lei 12.431. Caso a Emissora opte por não rcalizar a Oferta de

Resgate Antecipado acima referida, ou esta, por qualquer razão, não seja

concreÍizada, a Emissora deverá arcar com os tributos que venham a seÍ

devidos pelos Debenturistas, nos termos do item (i) acima.

4.16. Garantias Reais

4.16.1. Como condição precedente à subscrição e inÍegralizagão das Debêntures, os

instrumentos contÍatuais abaixo descritos serão celebrados e registrados nos

competentes Cartórios de Títulos e Documentos, bem como cumprirão as demais

formalidades devidas, conforme indicado nos respectivos instrumentos ("Garantias

Reais"), para assegurar, até o cumprimento de todas as obrigações deconentes desta

Escritura de Emissão, na forma compartilhada descrita na Cláusula 4.18 abaixo, o fiel,
pontual e integral pagamento do Valor Total da Emissão, na Data de Emissão, devido

nos termos desta Escritura de Emissão, acrescido da Atualização Monetária, dos Juros

Remuneratórios e dos Encargos Moratórios, conforme aplicável, bem como das

demais obrigações pecuniiírias presentes e futuras, principais e acessórias, previstas

nesta Escritura de Emissão, inclusive honorií.rios do Agente Fiduciário e despesas

judiciais e extrajudiciais comprovadamente incorridas pelo Agente Fiduciririo ou

Debenturista na constituição, formalização, execução e/ou excussão das garantias

previstas nesta Escritura de Emissão ("Obrigacões Garantidas"):

Penhor de Agões: as Acionistas darão em peúor em primeiro e único grau, em

caráter irrevogável e irretratável, de acordo com as disposições dos aÍigos
1.431 e seguintes da Lei n'10.406 de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada

("Código Civil") e do artigo 39 da Lei das Sociedades por Ações, ações

repÍesentativas da totalidade do capital social da Emissora, sendo atualmente:
(a) de propriedade de Fumas, 534.928.000 (quinhentas e trinta e quatro

milhões, novecentas e vinte e oito mil) ações ordinárias, correspondentes a

49,9%o (quaenta e nove inteiros e nove décimos por cenlo) do capital social da

Emissora, na Data de Emissão, e (b) de propriedade da Copel CT,537.072.000
(quiúentas e trinta e sete milhões, setenta e duas mil) ações ordinárias,

correspondentes a 50,1%o (cinquenta inteiros e um décimo por cento) do capital

social da Emissora, na Data de Emissão, em conjunto correspondentes a 100%o

(cem por cento) do capital social da Emissora, na Data de Emissão ("Penhor de
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(a)

(b)

Acões"). O Peúor de Ações abrangerá todos os direitos, existentes e futuros,

decorrentes das ações representando o capital social da Emissora, incluindo:

(c)

respectivamente às suas participações acioniárias, todas as suas ações

presentes e futuras representativas do capital social da Emissora de

titularidade das Acionistas, subscritas até esta data, conespondentes a

100% (cem por cento) das ações ordinárias, nominativas e sem valor
nominal, incluindo-se ações ainda não integralizadas ("Acões");

todas as novas ações de emissão da Emissora que as Acionistas
venham a subscrever ou adquirir no futuro, durante a vigência do

Contrato de Peúor (conforme definido abaixo), seja na forma dos

artigos 167, 169 e 170 da Lei das Sociedades por Ações, seja por força
de boniÍicações, desmembramentos ou grupamentos das Ações, seja
por consolidagão, fusão, aquisição, permuta de ações, divisão de ações,

reorganização societária ou sob qualquer outra forma, quer substituam

ou não as Ações originalmente empeúadas, as quais, uma vez

adqúridas pelas Acionistas, integrarão, automaticamente e

independentemente de qualquer formalidade adicional, a defrnição de

Agões para todos os fins e efeitos de direito, e ficarão automaticamente

integradas ao peúor, aplicando-se às mesmas todos os termos e

condições do ContÍato de Peúor;

todos os dividendos (em diúeiro ou mediante distribuição de novas

ações), lucros, frutos, bonificações, direitos, juros sobre capital próprio,

distribuições e demais valores atribuídos, declarados e ainda não pagos

ou a serem declarados, recebidos ou a serem recebidos ou de qualquer

outra forma distribuídos e/ou atribúdos às Acionistas, inclusive
mediante a permuta, venda ou qualquer outra forma de disposição ou

alienação das Ações, nestes casos desde que autorizados nos termos

desta Escritura de Emissão e quaisquer bens, valores mobiliiirios ou

títulos nos quais as Ações sejam convertidas (incluindo quaisquer

depósitos, títulos ou valores mobiliiirios), assim como todas as outras

quantias pagas ou a serem pagas em decorrência de, ou relacionadas a,

quaisquer das Ações;

o direito de subscrição de novas ações representativas do capital social

da Emissora, bônus de subscrição, debêntures conversíveis, partes

beneficiárias, certihcados, títulos ou outros valores mobilití,rios

conversíveis em ações, relacionados à participação acionrá,ria das

Acionistas, bem como direitos de preferência e opções de titularidade

de qualquer das Acionistas; e
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(e) todos os títulos, valores mobiliários, respectivos rendimentos e

quaisquer outros bens ou direitos eventualmente adquiridos pelas

Acionistas com o produto da realização dos bens objeto da gâÍantia

mencionada nas alíneas "a" a "d" do presente item "i".

4.16.1.1. A constituição do Penhor de Ações em favor dos Debenturistas será

formalizada por meio de aditamento ao "Contrato de Peúor de Ações e Outras

Avenças no 17.2.0311.3", celebrado entre as Acionistas, o BNDES e a

Emissora, na qualidade de interveniente em 7 de dezembro de 2017 ("Contrato

de Penhor"). O referido aditivo será celebrado entre as Acionistas, o BNDES,
a Emissora e o Agente Fiducirírio ("Aditivo ao Contrato de Peúor").

4.16.1.2. Em 30 de setembro de 2018, o Capital Social da Emissora era de

R$896.000.000,00 (oitocentos e noventa e seis milhões de reais) e o

Patrimônio Líquido de R$883.461.000 (oitocentos e oitenta e três milhões,
quatrocentos e sessenta e um mil reais).

4.16.1.3. As Partes recoúecem que os valores acima referidos: (i) refletem a
situação das ações da Emissora na data-base de 30 de setembro de 2018; (ii)
poderão sofrer variação ao término de cada exercício social sempre refletido
nas demonstrações financeiras da Emissora; e (iii) não constituem parâmetro

para cálculo de índice financeiro a seÍ observado e/ou mantido pela Emissora.

Cessão Fiducirária de Direitos: cessão Íiduciíária pela Emissora, nos termos do

§3", do artigo 66-8 da Lei n'4.728, de 14 dejulho de 1965, dos artigos 1.361 e

seguintes do Código Civil e do artigo 28 da Lei n." 8.987, de 13 de fevereiro
de 1995, em caráter irrevogável e inetratável:

(A) da totalidade dos direitos creditórios e emergentes de que é titular, em

deconência do Contrato de Concessão, compreendendo, mas não se

limitando ao direito de receber todos e quaisquer valores que, efetiva
ou potencialmente, sejam ou veúam a se tomar exigíveis e pendentes

de pagamento pelo Poder Concedente à Emissora, incluido o direito de

recebeÍ todas as indenizações pela extinção da concessão outorgada

nos termos do Contrato de Concessão:

(B) da totalidade dos direitos creditórios de sua titulaÍidade deconentes da

prestação de serviços de transmissão de energia elétrica previstos no

Contrato de Concessão (inclusive decorrentes de resoluções

autorizativas no âmbito da concessão de serviço público), no Contrato

de Prestação de Serviços de Transmissão n" O1212014, firmado entre a

Emissora e o Operador Nacional do Sistema Elétrico - ONS ('ONS),
em 11 de julho de 2014 ("Contrato de Prestacão de Servicos de
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(c)

Transmissão") e nos Contratos de Uso do Sistema de Transmissão,

estes últimos celebrados entÍe o ONS, as concessioniírias de

transmissão e os usuarios do sistema de transmissão ("Contratos de

Uso do Sistema de Transmissão"), incluindo a totalidade da receita
proveniente da prestação dos serviços de transmissão;

dos direitos creditórios das segúntes contas:

c.1) "Conta Centralizadora", na qual serão depositados todos os

recursos provenientes dos direitos cedidos previstos nesta Cláusula,

conforme definida no Aditivo ao Contrato de Cessão Fiduciária
(conforme definido abaixo);

c.2) "Conta Reserva das Debêntures", conforme definida no Aditivo ao

Contrato de Cessão Fiduciríria;

c.3) "Conta de Pagamento das Debêntures", conforme definida no

Aditivo ao Contrato de Cessão Fiduciríria;

c.4) "Conta de Complementação do ICSD", conforme definida no

Aditivo ao Contrato de Cessão Fiduciiíria;

c.5) "Conta Reserva do BNDES", conforme definida no Aditivo ao

Contrato de Cessão Fiduciaria; e

c.6) "Conta Seguradora", conforme definida no Aditivo ao Contrato de
Cessão Fiduciária.

de todos os demais direitos, corpóreos ou incorpóreos, potenciais ou

não, da Emissora, que possam ser objeto de cessão fiduciríria de acordo

com as nornas legais e regulamentares aplicáveis, decorrentes do

Contrato de Concessão, do Contrato de Prestação de Serviços de

Transmissão e dos Contratos de Uso do Sistema de Transmissão, ou

decorrentes, a qualquer título, da prestação de serviços de transmissão

de energia elétrica pela Emissora ("Cessão Fiduciaria de Direitos
Creditórios").

4.16.1.4. A constituição da Cessão Fiduciríria de Direitos Creditórios em favor
dos Debenturistas será formalizada por meio de aditivo ao "Contrato de

Cessão Fiduciiíria de Direitos, Administração de Contas e Outras Avenças no

l'7.2.0371.2', celebrado entre a Emissora, a Caixa Econômica Federal ("Caixa

Econômica"), na qualidade de banco administrador de contas, e o BNDES, em

7 de dezembro de 2017 ("Contrato de Cessão Fiducirária"). O referido aditivo

(D)
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será celebrado entre a Emissora, o Agente Fiduciário, a Caixa Econômica e o

BNDES ("Aditivo ao Contrato de Cessão Fiduciríria" e, em conjunto com o

Aditivo ao Contrato de Peúor, os "Contratos de Garantia").

4.16.2. A Emissora obriga-se a, no pÍazo de 30 (trinta) dias a contar da celebração do

Aditivo ao Contrato de Cessão Fiduciária, enviar ao Agente Fiduciário cópia da

notificação a respeito da Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios: (a) ao ONS, na

forma do Contrato de Cessão Fiduciária; (b) à ANEEL, na forma do Contrato de

Cessão Fiducirária; (c) a qualquer outra pessoa contra a qual a Emissora detenha

direitos a serem cedidos frduciariamente, e a quem mais seja necessário, na forma
permitida por lei e pelo Contrato de Cessão Fiduciríria, para que os pagamentos

decorrentes da prestação do serviço de transmissão de energia elétrica previstos no

Conüato de Concessão, no Contrato de Prestação de Serviços de Transmissão e nos

Contratos de Uso do Sistema de Transmissão sejam efetuados nos termos do Aditivo
ao Contrato de Cessão Fiducirlria.

4.16.3.A Emissora obriga-se a, no caso de obtenção de qualquer receita adicional
decorrente da prestação do serviço de transmissão de energia elétrica, além daquela

oriunda o Contrato de Prestação do Serviço de Transmissão e dos Contratos de Uso

do Sistema de Transmissão, ceder fiduciariamente a referida receita em favor do

BNDES e dos Debenturistas, representados pelo Agente Fiduciario, notificando os

devedores do crédito cedido acerca da cessão fiduciif ia em garantia pâÍa que os

pagamentos decorrentes da prestação de serviços de transmissão de energia elétrica

sejam efetuados nos termos do Aditivo ao Contrato de Cessão Fiduciaria.

4.16.4. A Emissora e as Acionistas obrigam-se, ainda, a providenciar, previamente à

primeira subscrição e integralização das Debêntures, a averbação do Penhor de Ações

no "Livro de Registro de Ações Nomilativas" da Emissora, e/ou nos livros e sistemas

da instituição financeira responsável pela prestação de serviços de escrituração das

agões da Emissora, devendo ser anotados no extrato da conta de depósito fomecido às

Acionistas enquanto as ações da Emissora forem escriturais, conforme aplicável, nos

termos do artigo 39 da Lei das Sociedades por Ações. A Emissora entregará ao

Agente Fiduciiírio cópia integral dos Livros de Registro de Agões Nominativas da

Emissora, contemplando a referida averbação, ou cópia integral da declaração

expedida pela instituição financeira responsável pela prestação de servigos de

escrituração das ações da Emissora, conlorme aplicável, evidenciando a referida

averbação, em até 15 (quinze) dias após as respectivas averbações.

4.16.5.0 Agente Fiduciário deverá verificar a regularidade da constituição das

Garantias, incluindo os devidos registros e averbações nos competentes Cartórios de

Registro de Títulos e Documentos e no respectivo "Livro de Registro de Ações

Nominativas" e/ou sistemas da instituição financeira responsável pela prestação de

serviços de escrituração de ações, conforme o caso, nos termos pÍevistos na presente
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Escritura de Emissão e nos referidos Contratos de Garantia, e a comprovação, por
parte da Emissora, da ciência dos direitos cedidos fiduciariamente, conforme o caso,

nos termos informados na Cláusula 4.16.2 e 4.16.3 acima. Para tanto, a Emissora
entregará ao Agente Fiducitírio: (i) 1 (uma) cópia eletrônica (em arquivo pdf.) com
chancela digital desta Escritura de Emissão devidamente registrada na JUCERIA; (ii)
1 (uma) via original dos Contratos de Garantia, desta Escritura de Emissão e do

Conhato de Compartilhamento devidamente registrados nos competentes Cartórios de

Registro de Títulos e Documentos; (iii) cópia eletrônica (em arqúvo pdf.) dos Livros
de Registro de Ações Nominativas da Emissora e/ou declaração expedida pela
instituição financeira responsável pela prestação de serviços de escrituragão das ações

da Emissora, evidenciando a anotação referida na Cláusula 4.16.4 acima; e (iv) cópia
eletrônica (em arquivo pdf.) do documento comprobatório por parte da Emissora da

ciência dos direitos cedidos fiduciariamente, conforme o caso, nos termos informados
nas Cláusulas 4.16.2 e 4.16.3 acima.

4.16.6.Todas as despesas com o registro dos Contratos de Garantia, conforme
previsto nos respectivos instrumentos, assim como do registro de eventuais
aditamentos a tais Contratos de Garantia, serão de responsabilidade da Emissora.

4.16.7 .Fica, desde já, certo e ajustado que a inobservância dos prazos paÍa execução

de quaisquer Garantias Reais constituídas em favor dos Debenturistas não ensejará,

sob hipótese neúum4 perda de qualquer direito ou faculdade aqú prevista.

4.16.8. Observado o disposto no Contrato de Compartilhamento, nesta Escritura de

Emissão e nos Contratos de Garantia, o Agente Fiduciário e/ou os Debenturistas
poderão executar as Garantias Reais, simultaneamente ou em qualquer ordem, sem

que com isso prejudique qualquer direito ou possibilidade de exercêJo no futuro, até a
quitação integral das Obrigações Garantidas.

4.16.9. As Garaatias Reais referidas acima serão outorgadas em caráter irrevogável
e irretratrível pela Emissora e pelas Acionistas, vigendo até a integral liquidação das

Obrigações Garantidas, nos termos dos Contratos de Garantia, da presente Escritura

de Emissão e demais instrumentos jurídicos competentes à formalização das Garantias

Reais, a serem firmados enüe Emissora, as Acionistas, o Agente Fiduciario, o

BNDES e demais partes de referidos instrumentos, conforme aplicável.

4.17. FiancaComorativa

4.17.1.Copel e Fumas aceitam a pÍesente Escritura de Emissão, na qualidade de

fiadoras e principais pagadoras, do valor das Obrigaçôes Garantidas (observados os

limites de responsabilidade abaixo), renunciando expressamente aos beneficios dos

artigos 366, 821,824,827,834,835,837 e 838 do Código Civil, e dos artigos 130 e

194 da Lei no 13.105, de 16 de março de 2015 ("Código de Processo Civil"), e
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responsabilizando-se, solidariamente com a Emissora, pelo fiel e exato cumprimento

de todas as obrigações assumidas, neste instrumento, pela EmissoÍa, sendo a

responsabilidade (i) da Copel limitada a 50,7Yo (cinquenta inteiros e um décimo por
cento) das Obrigações Garantidas ("Fianca Cooel"); (ii) de Fumas limitada a 49,9%o

(quarenta e nove inteiros e nove décimos por cento) das Obrigações Garantidas

("Fianca Fumas"), em conjunto com Fiança Copel, "Fianças" e, em conjunto com as

Garantias Reais, as "Garantias").

4.17 .2. Copel e Fumas obrigam-se a, independentemente de qualquer pretensão, ação,

disputa ou reclamação que a Emissora venha a ter ou exercer em relação às suas

obrigações, a pagar a proporção relativa a 50,1o/o (cinquenta inteiros e um décimo por

cenÍo) e 49,9%o (quarenta e nove inteiros e nove décimos por cento), respectivamente,

do valor das Obrigações Garantidas, no prazo de até 3 (rês) Dias Úteis contado do

recebimento de comunicação por escrito enviada pelo Agente Fiduciário informando
acerca do vencimento antecipado, conforme Cláusula 5.7 desta Escritura de Emissão.

4.17.3. Todos e quaisquer pagamentos realizados pelas Fiadoras em relação às Fianças

serão efetuados fora do âmbito da E}3, livres e líquidos, sem a dedução de quaisquer

tributos, impostos, taxas, contribuições de quaiquer naítreza, encargos ou Íetenções,

presentes ou futuros, bem como de quaisquer juros, multas ou demais exigibilidades
fiscais, devendo as Fiadoras pagar as quantias adicionais que sejam necessárias para

que os Debenturistas Íecebam, após tais deduções, recolhimentos ou pagamentos, uma

quantia equivalente à que teria sido recebida se tais deduções, recolhimentos ou

pagamentos não fossem aplicáveis.

4.17.4. As Fianças aqui referidas são prestadas pelas Fiadoras em caráter irrevogável e
irretratável até a comprovação do Completion Físico e Finaaceiro (conforme definido
na Cláusula 4.20.1 abaixo), ou até a qútação das Debêntures, o que ocorrer primeiro.

4.i7.5. Neúuma objeção ou oposição da Emissora poderá ser admitida ou invocada

pelas Fiadoras com o fito de escusar-se do cumprimento de suas obrigações perante os

Debenturistas.

4.17.6.4s Fiadoras renunciam, neste ato, à sub-rogação nos direitos de crédito
correspondentes às obrigações assumidas nesta Cláusula até a liquidação integral das

Debêntures. Assim, na hipótese de excussão da presente garantia, as Fiadoras não 
,

terão qualquer direito de reaver da Emissora qualquer valor decorrente da execução, 
_

das Fianças até a liquidação integral das Debêntures. Após a liquidação integral das' '- u'

Debêntures, as Fiadoras farão jus ao recebimento dos valores desembolsados aos

Debenturistas em decorrência das Fianças.

4.77.7. Ãs Fianças poderão ser excutidas e exigidas pelo Agente Fiducirí.rio quantas

vezes forem necessárias e em qualquer ordem até a integral e efetiva liquidação do
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valoÍ Íefercnte ao percentual das Obrigagões Garantidas afiançado por cada uma das

Fiadoras.

4.17.8. As Fiangas permanecerão vrflidas e plenamente eficazes, em caso de

aditamentos, alterações e quaisquer outras modificações das condições fixadas na
Escritura de Emissão, no Conhato de Dishibüção, nos Contratos de Garantia e nos

demais documentos da Oferta Restrita, bem como em caso de qualquer limitação ou
incapacidade da Emissora, inclusive seu pedido de recuperação exhajudicial, pedido
de recuperação judicial ou falência, observado o disposto na Cláustia 4.77 .4 acima.

4.17.9. As Fianças foram devidamente consentidas de boa-fe pelas Fiadoras, nos

termos das disposições legais aplicáveis.

4.17.10. No exercício de seus direitos, nos termos desta Escritura de Emissão, o
Agente Fiducirírio e/ou os Debenturistas poderão executar as Fianças, sem que com
isso prejudique qualquer direito ou possibilidade de exercê-lo no futuro, até a quitação

integral das Obrigações Garantidas, observado o disposto na Clh:sula 4.1.7 .4 acima.

4.17 .11. Fica desde já certo e ajustado que a inobservância, pelo Agente Fiducirário,

dos prazos para execução de quaisquer garantias constituídas em favor dos

Debenturistas desta Emissão não ensejari sob hipótese alguma, perda de qualquer

direito ou faculdade aqui prevista, observado o disposto na Clânstía 4.17 .4 acima.

4.18. Comoartilhamento de Garantias

4.18.1. As Garantias Reais descritas na Cláusula 4.16.1 acima serão compartilhadas,

sem ordem de preferência de recebimento no caso de excussão, e proporcionalmente

aos respectivos saldos devedores, entre a presente Emissão e a dívida decorrente do

Contrato de Financiamento, nos moldes do "Contrato de CompaÍilhamenlo de

Garantias e Outras Avenças n" 17 .2.0371.4" , a seÍ celebrado entre o BNDES e o
Agente Fiducirírio ("Contrato de Compartilhamento") e devidamente registrado nos

competentes Cartórios de Títulos e Documentos, conforme Cláusula 2.5.2 acima.

4.18.2. Quaisquer outras garaatias reais a serem prestadas pela Emissora sobÍe bens

e/ou ativos de sua propriedade ao BNDES no âmbito do Contrato de Financiamento,

deverão ser compaÍilhadas proporcionalmenteo sem ordem de preferência de

recebimento, entre BNDES e os Debenturistas, representados pelo Agente Fiduciário.

4.19. Condicões oara Subscricão e Integralizacão das Debêntures

4.19.1.4 Emissora obriga-se a proúdenciar e enviar ao Agente Fiducirírio,
preüamente à data programada para subscrição e integralização das Debêntures pelos

investidores:
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(i)

(v)

I (uma) cópia eletrônica (pdf.) integral do "Livro de Registro de Agões

Nominativas" da Emissora com a averbação do Peúor de Ações e/ou

declaração expedida pela instituição financeira responsável pela prestação de

serviços de escrituração das ações da Emissora, comprobatória da referida
averbação nos lilnos e sistemas de tal instituição financeira, devendo a

averbação do Peúor de Ações descrito na Cláusula 4.16.1 acima (i) ser

anotada no extrato da conta de depósito fomecido à Acionistas, nos termos do
artigo 39 da Lei das Sociedades por Ações, contendo, no mínimo, as següntes
informagões: (a) a quantidade de ações empeúadas; (b) o percentual que estas

ações representam do capital social total da Emissora das ações empeúadas; e

(c) em favor de quem as ações se encontram empeúadas;

I (uma) via original de cada um dos Contratos de Garantia registrados nos

Cartórios de Registro de Títulos e Documentos competentes;

1 (uma) via original do Contrato de Compartilhamento devidamente assinado
pelas partes de tal contÍato;

1 (uma) cópia eletrônica (em arqúvo pdf.) da Escritura de Emissão com
chancela digital de arqúvamento perante a JUCERJA e I (uma) via original da
Escritura de Emissão Íegistrada nos Cartórios de Registro de Títulos e
Documentos competentes, nos termos das Cláusulas 2.3 e 2.5.1 acima;

1 (uma) cópia eletrônica (em arquivo pdf.) do relatório preliminar publicado
por agência de classificação dentre StandaÍd & Poor's, Fitch Ratings ou
Moody's América Latina com classificação de risco (rating) final das

Debêntures;

(vi) 1 (uma) cópia eletrônica (em arquivo pdf.) do Ceúificado de Adimplemento
expedido pela ANEEL, para os Íins do disposto no artigo 6o da Lei no 8.631,
de 04 de março de 1993, conforme alterada;

(vii) 1 (uma) cópia eletrônica (em arquivo pdf.) das atas das Aprovagões Societrá.,rias

da Emissora com chancela digital de arqüvamento perante a JUCERJA,
acompanhadas das respectivas publicações nos Jomais de Publicaçâo: 

.r.i {-àil )<í' '' 
-1\t

(viii) 1 (uma) cópia eletrônica (em arquivo pdf.) da ata da RCA da Copel "o- !1;',,ffi0't.r.J
chancela de arqüvamento perante a JUCEPAR. acompanhada das publicaçõ". . i-."51.. '
nos Jomais de Publicação da Copel;

(iD

(iii)

(iv)
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(ix)

G)

1 (uma) cópia eletrônica (em arquivo pdf.) das atas das Aprovações Societárias
de Fumas com chancela de arquivamento perante a JUCERJA, acompanhadas
das publicações nos Jomais de Publicação de Fumas;

1 (uma) cópia eletrônica (em arquivo pdf.) da ata da RCA da Copel GT com
chancela digital de arquivamento pemnte a ruCEPAR, acompanhada das

publicaçôes nos Jomais de Publicação da Copel GT;

(xD 1 (uma) cópia eletrônica (em arquivo pdf.) da Portaria MME, que enquadra o
Projeto como prioritrí,rio; e

(xii) I (uma) cópia eletrônica (em arquivo pdf.) da notificação enviada ao ONS,
conforme previsto na Cláusula 4. 16 .2, " a" acima.

4.19.2.0 Agente Fiduciiário deverá verificar a regularidade da constituição das

Garantias Reais e da formalização do Contrato de Compartilhamento, incluindo os
devidos registros e averbações mencionados nesta Escritma de Emissão, assim como
o pleno atendimento das condições estipuladas na Cláusula 4.19.1 acim4 previamente
à subscrição e integralização das Debêntures.

4.20. Comoletion Físico e Financeiro

4.20.1.Pua efeitos desta Escritura de Emissão, o Completion Físico e Financeiro do
Projeto considerar-se-á ocorrido quando comprovadas cumulativamente as seguintes
condições ("Comoletion Físico e Financefuo"):

c)

recebimento de cópia autenticada da manifestação do BNDES à Emissora
atestando o atingimento da conclusão Íisica e financeira preústa na Cláusula
1 lu do Contrato de Financiamento;

comprovação da conclusão do Projeto e da sua entrada em operagão comercial,
conforme definido no Contrato de Concessão e nas Resoluções Autorizativas,
com a devida obtenção de aprovação ou certificação da ANEEL e/ou ONS;

apresentação da(s) Licença(s) de Operação do Projeto, oficialmente
publicada(s), expedida(s) pelo órgão ambiental competente;

apresentação de cópia autenticada dos Contratos de Garantia, conforme
eventualmente aditados, devidamente formalizados e registrados nos órgãos

competentes, bem como apresentação, pela Emissom, de cópia autenticada do
Livro de Registro de Ações Nominativas com averbação do Penhor das Açôes
evidenciando a gaÍantia constituída em favor do Agente Fiducirário, na
qualidade de representante dos Debenturistas;

b)

d)
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e) estar a Emissora em operação comeÍcial plena e recebendo regularmente na

"Conta Centralizadora", os direitos creditórios de que é titular deconentes do

Contrato de Concessão, dos Contratos de Uso do Sistema de Transmissão e do

Contrato de Prestâção de Serviços de Transmissão;

o pagamento de, ao menos 12 (doze) prestações consecutivas de amortização

do serviço da dívida prevista no Contrato de Financiamento;

estar a Emissora, as Acionistas e as demais empresÍrs integrantes dos

respectivos grupos econômicos a que estas pertençam adimplentes com todas

as suas obrigações contratuais peraÍrte o BNDES e os Debenturistas previstas

na presente Escritura de Emissão, no Contrato de Financiamento, no Contrato

de Peúor e no Contrato de Cessão Fiduciaria;

comprovação de que o Índice de Cobertura do Sewiço da Dívida (ICSD)

atingiu, no período de 12 (doze) meses consecutivos em que teúa ocorrido o

pagamento regular das 12 (doze) prestações mensais de amortização e juros do

Conftato de Financiamento, nos termos ali previstos, e das 2 (duas) prestações

semestrais de Valor Nominal Atualizado e Juros Remuneratórios desta

Escritura de Emissão, nos termos das Cláusulas 4.3.2 e 4.4.1 acima, o valor

mínimo de 1,20 (um inteiro e vinte centésimos), com base nas demonskações

financeiras da Emissora, auditadas por auditor independente cadastrado na

CVM, devendo os auditores emitir nota explicativa contemplando relatório de

apuração do ICSD, conforme metodologia de ciálculo constante do Anexo II à
presente Escritura de Emissão;

comprovação, pela Emissora, de preenchimento das Contas Reservas,

conforme disposto no Contrato de Financiamento, no Aditivo ao Contrato de

Cessão Fiducití,ria e nesta Escritura de Emissão;

inexistência de qualquer decisão judicial ou administrativa do órgão ambiental

licenciador que suspenda, anule ou extinga, total ou parcialmente, as licenças

ambientais do Projeto e impeça, total ou parcialmente, a operação do Projeto;

comprovação, pela Emissora, de inexistência de adiantamentos para futuro

aumento de capital (AIACs) e de mútuos com as Acionistas ou terceiros; e

inexistência de débitos, passivos financeiros e/ou qualquer obrigação

pecuniríria atribuída à Emissora junto ao MME, à ANEEL, ao ONS, a

seguradoras e/ou a quaisquer terceiros, em quaisquer dos casos de

exigibilidades não previstas no fluxo de caixa do Projeto, incluindo, sem

limitação, em razão de descumprimento do prazo para a entrada em operação

0

c)

h)
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do Projeto ou, ainda, quaisquer obrigações pecuniiárias decorrentes direta ou

indiretamente da nota técnica n" 0463/2018, emitida pela Superintendência de

Concessões, Permissões e Autorizações de Transmissão e Distribuição - SCT

da ANEEL em 13 de julho de 2018, ainda que a Emissora esteja questionando

de boa-fé tais débitos, passivos e/ou obrigação pecuniaria.

ClÁusum V - VENCTMENTo ANTECTPADo

5.1. Observado o disposto nas Cláusulas 5.2 a 5.10 abaixo, o Agente FiduciriLrio

deverá declarar antecipadamente vencidas todas as obrigações decorrentes das

Debêntures e exigir o imediato pagamento, pela Emissora ou pelas Fiadoras, aos

Debenturistas, fora do âmbito da 83, por meio do Banco Liquidante, do saldo do
Valor Nominal Atualizado das Debêntures, acrescido dos Juros Remuneratórios

devidos, calculados pro rata temporis desde a Data da Primeira Integralização, Data

de Incorporação ou a Data de Pagamento dos Juros Remuneratórios imediatamente

anterior, conforme o círso, e dos Encargos Moratórios e multas, se houver, incidentes

aÍé a daÍa do seu efetivo pagamento, sem prejuízo ainda da busca de indenização por
perdas e danos que compense integralmente o eventual dano causado pelo

inadimplemento da Emissora, na ocorrência de quaisquer das situações previstas nesta

Cláusula, respeitados os respectivos prazos de cura (cada um desses eventos, um

"Evento de Inadimolemento") e observado que o pagamento a ser realizado nos

termos desta Cláusula, pela Emissora aos Debenturistas, deverá ser considerado flnal
com base nas informações fornecidas pelo Banco Liquidante, conforme o caso:

não pagamento nas datas de vencimento previstas nesta Escritura de Emissão,

do Valor Nominal Atualizado das Debêntures, dos Juros Remuneratórios ou

de quaisquer outras obrigações pecuniarias devidas aos Debenturistas prevista

nesta Escritura de Emissão ou nos Contratos de Garantia, sem que tal
descumprimento seja sanado pela Emissora e/ou Fiadoras no prazo de até 3
(três) Dias Úteis contado do respectivo vencimento, observado que,

exclusivamente nas hipóteses de não pagamento em razão de força maior

devidamente comprovada ao Agente Fiduciri,rio, a Emissora e/ou Fiadoras

deverão sanar tal descumprimento no prazo de até 5 (cinco) Dias úeis
contado do respectivo vencimento;

extinção, encerÍamento das atividades, liquidação e dissolução na forma do

artigo 206 e seguintes da Lei das Sociedades por Ações, ou a decretação de

falência da Emissora, bem como o requerimento de autofalência formulado
pela Emissora, ou o requerimento de falência relativo à Emissora formulado
por terceiros, desde que não teúa sido elidido no prazo legal;

perda definitiva ou extinção da concessã.o do serviço público de transmissão

de energia elétrica referente ao Projeto, objeto do Contrato de Concessão;

b)

c)
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d)

e)

declaragão de vencimento antecipado do Contrato de Financiamento e/ou de

qualquer financiamento contÍatado pela Emissora com o BNDES fundado em

inadimplemento das obrigações financeiÍas e/ou não financeiras;

transformação da Emissora em outro tipo societário;

existência de sentença condenatória transitada em julgado em raáo da pnitica

de atos, pela Emissora, pela Copel GT e/ou pelas Fiadoras, que importem em

discriminação de raça ou gênero, incentivo à prostituição e/ou trabalho

infantil, trabalho escÍavo ou crime contra o meio ambiente, sendo certo que a

declaração de vencimento antecipado com base no estipulado nesta alínea não

ocorrerá se efetuada a reparação imposta à Emissora, à Copel GT e/ou às

Fiadoras, ou enquaÍto estiver sendo cumprida a pena imposta à Emissora, à

Copel GT e/ou as Fiadoras, observado o devido processo legal;

sem a prévia aprovação de Debentúistas, reunidôs em Assembleia Geral de

Debenturistas, titulares de, no mínimo, 2/3 (dois terços) das Debêntures em

Circulação, constituição voluntiíria pela EmissoÍa e/ou por qualquer das

Acionistas de penhor ou qualquer outro gÍavame ou ônus sobre os direitos e

bens dados em garantia às obrigações oriundas das Debêntures ou qualquer

outra espécie de cessão ou vinculação sobre os mesmos direitos a terceiros

que não os Debenturistas e o BNDES, observado o compartilhamento de

garantias previsto nesta Escritura de Emissão;

descumprimento, pela Emissora, pela Copel ou por quaisquer das Acionistas,

de quaisquer obrigagões não pecuniarias previstas nesta Escritura de Emissão,

em qualquer dos Contratos de Garantia e/ou em qualquer dos demais

documentos relativos à Emissão dos quais fazem pafte, não sanada e até 20

(vinte) Dias Úteis contados da notificação do Agente Fiducirírio neste sentido,

ou em prtvo de cura específico previsto no respectivo instrumento referido

acima;

inclusão em acordo societrírio, estatuto ou contrato social da Emissora ou das

empresas que a controlam de dispositivo que importe: (i) restrições à

capacidade de crescimento da Emissora ou ao seu desenvolvimento

tecnológico; (ii) restrições de acesso da Emissora a novos mercados; ou (iii)
restrições ou prejuízo à capacidade de pagamento das obrigações financeiras

decorrentes desta Escritura de Emissão;

provzrem-se falsas ou revelarem-se incorretas ou enganosas quaisquer das

declarações ou garantias prestadas pela Emissora, pelas Fiadoras e/ou pelas

c)

h)
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k)

Acionistas nesta Esc tura de Emissão, nos Contratos de Garantia e nos

demais documentos da Oferta Restrita;

observado o disposto na alínea g) acima, constituição pela Emissora, a

qualquer tempo, ainda que sob condição suspensiva, de quaisquer garantias

Íeais, ônus em favor de terceiros sobre quaisquer ativos, ou, aind4 de

garantias fidejussórias, em valor acumulado superior a R$20.000.000,00

(vinte milhões de reais), ou seu equivalente em outÍas moedas, valor este a ser

corrigido anualmente pelo IPCA desde a Data de Emissão até a data de

constituição do respectivo ônus, salvo (i) mediante a prévia autorização de

Debenturistas reunidos em Assembleia Geral de Debenturistas, titulares de, no

mínimo, de 2/3 (dois terços) das Debêntures em Circulação; ou (ii) conforme

permitido por esta Escritura de Emissão, inclusive com relação à celebração

dos Contratos de Garantia; ou (iii) para fins de constituição pela Emissora de

novas garantias exigidas pelo BNDES no âmbito do Contrato de

Financiamento, desde que, em todas as hipóteses acima, sejam compartilhadas

com os Debenturistas;

se quaisquer das Garantias se tomarem ineficazes, inexequíveis ou inválidas,

desde que não sejam substituídas ou complementadas nos termos desta

Escritura de Emissão e/ou dos respectivos ContÍatos de Garantia, quando

solicitado, e no prazo determinado nos Contratos de Garantia ou, no caso de

inexistência, no prazo definido pelos Debenturistas reunidos em Assembleia

Geral de Debenturistas;

alteração do objeto social da Emissora, de forma que a atividade da Emissora

deixe de ser exclusivamente a implantação e operação do Projeto;

mudança do atual controle acionário direto ou indireto da Emissora (conforme

definição de controle prevista no artigo 116 da Lei das Sociedades por Ações),

por qualquer meio, sem prévi a atÍorizaçáo dos Debenturistas que repÍesentem

no mínimo 2/3 (dois terços) das Debêntures em Circulação reunidos em

Assembleia Geral de Debenturistas. No caso de mudança do controle

acionírio direto ou indireto da Emissora que (i) não resulte em alteração do

percentual atual da participação acionrlria das Acionistas no capital social da

Emissora; ou (ii) não resulte em alteração dos controladores finais atuais da

Emissora; ou (iii) resulte em alteração do controlador final da Emissora por

conta da desestatização da Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - Eletrobras, a

matéria devera seÍ aprovada por Debenturistas que ÍepÍesentem no mínimo

1/3 (um terço), em primeira ou segunda convocação, das Debêntures em

Circulação, reunidos em Assembleia Geral de Debenturistas;

m)

n)
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o) sem pÍejuízo do disposto na alínea n) acima, cisão, fusão ou incorporação,

inclusive incorporação de ações, da Emissora ou, aind4 qualquer outra forma

de reorganização societaria envolvendo a Emissora, seja esta reorganização

estritamente societária ou realizada mediante disposição de ativos relevantes,

sem a prévia autorização de Debenturistas, reunidos em Assembleia Geral de

Debenturistas, titulares de, no mínimo, 2/3 (dois terços) das Debêntures em

Circulação;

(i) término antecipado, por qualquer motivo, da autorização objeto de

qualquer das Resoluções Autorizativas; ou (ii) não renovação, não obtenção,
cancelamento, revogação, extinção ou suspensão das demais autorizações,
alvarás, subvenções ou licenças, inclusive as ambientais, necessiirias para o
regular exercício das atividades desenvolvidas pela Emissora, salvo se,

exclusivamente nas hipóteses deste item (ii): (a) sua ausência não impeça ou
de qualquer forma restrinja a construção, operação e manutenção do Projeto;
ou (b) o respectivo evento tenha seus efeitos suspensos em até 45 (quarenta e
cinco) Dias Úteis contados de sua ocorrência; ou, ainda, (c) a Emissora possua
provimento jurisdicional vigente autorizando a continuidade de suas

atividades sem referidas autorizações, alvarás, subvenções ou licenças;

(1) intervenção pelo poder concedente, conforme previsto no aÍigo 5o e
seguintes da Lei n" 12.767, de 27 de dezembro de 2012 ("Lei 12.767"), por
mais de 30 (trinta) dias corridos e desde que (i) a intervenção não seja

declarada nula nos termos do artigo 60, §§ 1" e 2" da Lei 12.767; ou (ii) não

seja apresentado pela Emissora, no pritzo legal, o plano de recuperação e

correção das falhas e transgressões previsto no artigo 12 da referida Lei
12.767; o,t (iii) seja indeferido o mencionado plano de recuperação e correção

das falhas e tmÍrsgressões apresentado pela Emissora por manifestação
definitiva da ANEEL após análise de eventual pedido de reconsideração ou tal
evento não tenha seus efeitos suspensos; ou (2) não atendimento ao disposto
no artigo 13 da Lei f 12.767;

protesto de títulos contra a Emissora em montante individual ou agregado
igual ou superior a R$20.000.000,00 (vinte milhões de reais), ou o equivalente
em outras moedas, valor este a ser devidamente corrigido anualmente pelo

IPCA desde a Data de Emissão até o respectivo protesto(s), salvo se for
comprovado peia Emissora que o(s) protesto(s) foi(ram): (i) efetivamente
suspenso(s) dentro do prazo de até 30 (trinta) dias contados da data do

respectivo protesto, e apenas enquanto durarem os efeitos da suspensão; (ii)
cancelado(s) no prazo legal; (iii) prestadas garantias em juízo e aceitas pelo

Poder Judicirírio; ou (iv) o montante protestado foi devidamente quitado,

desde que tal qútação não afete o equilíbrio econômico-financeiro do Projeto;

/írÀ
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s)

0

a Emissora deixar de ter suas demonstrações financeiras auditadas por auditor
independente registrado na CVM;

descumprimento de decisão judicial, administrativa ou arbitral final não

sujeita a recurso com efeito suspensivo, de natureza condenatória (i) pela

Emissora em montante individual ou agregado igual ou superior a

R$20.000.000,00 (vinte milhões de reais), ou o equivalente em outras moedas,

ou, independentemente do valor, que impeça a conclusão e/ou a continuidade
do Projeto; ou (ii) por qualquer Fiadora e/ou por qualquer Acionista,
independentemente do valor, que impeça a conclusão e/ou a continuidade do
Projeto;

cancelarnento, rescisão ou declaração judicial de invalidade ou ineficácia total
ou parcial desta Escritura de Emissão e/ou dos Contratos de Garantia, desde

que não revertida em 30 (trinta) dias a contar da data do carcelamento, da

rescisão ou da declaração judicial que determinou a invalidade ou ineficácia
total ou parcial;

transferência ou qualquer forma de cessão ou promessa de cessão a terceitos,
pela Emissora, pelas Fiadoras ou pelas Acionistas, das obrigagões assumidas

nesta Escritura de Emissão e/ou nos Conhatos de Garantia, conforme

aplicável, sem prévia autorização de Debenturistas, reunidos em Assembleia
Geral de Debenturistas, que representem no mínimo 2/3 (dois terços) das

Debêntures em Circulação;

não aplicação dos recursos oriundos da Emissão conforme Cláusula 3.2 acima,
que dispõe sobre a destinação de recursos da Emissão;

declaração de vencimento antecipado de qualquer mútuo, financiamento ou
empréstimo assumido (i) pela Emissora, em valor individual ou agregado,

igual ou superior a R$20.000.000,00 (vinte milhões de reais), ou o equivalente
em outras moedas, ou (ii) por qualquer Fiadora e/ou por qualquer Acionista,
aÍé o Completion Físico e Financeiro, em valor individual ou agregado, igual
ou superior a RS75.000.000,00 (setenta e cinco milhões de reais) ou o
equivalente em outras moedas, que não seja sanada no prazo estabelecido nos

respectivos contÍatos, se houver;

venda, cessão, locação ou qualquer forma de alienação de ativos pela

Emissora em valor igual ou superior a R$20.000.000,00 (vinte milhões de

reais), ou o equivalente em outÍas moedas, ressalvadas as hipóteses de

substituição em razão de desgaste, depreciação e/ou obsolescência;

u)

v)

w)

x)

v)
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z)

aa)

medida de autoridade govemamental com o objetivo de sequestrar, expropriar,

nacionalizar, desapropriar, confiscar ou de qualquer modo adquirir,

compulsoriamente, a totalidade ou parto substancial dos ativos da Emissora;

resgate, recompra, amortização ou bonificação de ações de emissão da

Emissora, ou distribuição, pela Emissora, de dividendos ou pagamentos de

juros sobre capital próprio, ou qualquq ouüa paÍicipação no lucro

estatutariamente prevista, ou ainda a rcalização de quaisquer outros

pagamentos a seus acionistas, cujo valor, isoladamente ou em conjunto,

stperc 25Yo (vinte e cinco por cento) do lucro líquido ajustado, sem pÍévia e

expressa autorização dos Debenturistas, reunidos em Assembleia Geral de

Debenturistas titulares de, no mínimo 2/3 (dois terços) das Debêntures em

Circulação, exceto quando o índice de cobertura do servigo da dívida
("ICSD') for superior a 1,20 (um inteiro e vinte centésimos), por 2 (dois) anos

consecutivos imediatamente anteriores, apurado anualmente, com base na

demonstração financeira anual da Emissora, a partiÍ das demonstrações

financeiras encerradas em 31 de dezembro de 2019, conforme metodologia de

cálculo constante do Anexo II à presente Escritura de Emissão, comprovado

mediante a apresentação de demonstrações financeiras auditadas, em períodos

anteriores à apuração acima referida em que teúa havido o pagamento de 12

(doze) prestações consecutivas da dívida do Contrato de Financiamento. Para

efeitos deste item "aa", o ciílculo do ICSD não deverá considerar os recurcos

eventualmente depositados na Conta de Complementação do ICSD (conforme

definido abaixo);

redução de capital social da Emissora, independentemente de distribuição de

recursos às suas acionistas diretas e indiretas, ou cancelamento(s) de

adiantamentos para futuro aumento de capital (AFACs) realizados por

acionistas da Emissora, sem a prévia atÍorrzaçáo dos Debenturistas, reunidos

em Assembleia Geral de Debenturistas, titulares de no mínimo 2/3 (dois

terços) das Debêntures em Circulação, exceto nas hipóteses de (A) redução de

capital social da Emissora por força de determinação legal ou regulamentar;

(B) redução de capital social da Emissora para absorção de prejúzos; ou (C)

redução de capital social da Emissora limitada ao Valor Total da Emissão,

desde que autorizado pela ANEEL, conforme anuído pelo BNDES na alínea

XI da Cláusula Décima Terceira do Contrato de Financiamento; 
, , . .,,r.

celebração de contratos de mútuo, empréstimos ou adiantamentos, concessão 1,..41,,,,

depreferênciaaoutroScréditos,amortizaçãodeações,assunçãodenovas
dívidas,incluindoaemissãoe/ouaquisiçãodetítu1osevaloresmobiliários,
pela Emissora, com terceiros ou com seus acionistas, diretos ou indiretos, e/ou

com pessoas fisicas ou jurídicas componentes do grupo econômico a que

pertença a Emissora, sem a prévia aprovação dos Debenturistas, reunidos em

bb)

cc)
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dd)

Assembleia Geral de Debenturistas, titulares de, no mínimo, 2/3 (dois terços)

das Debêntures em Circulação:

realização de quaisquer pagamentos aos seus acionistas diretos ou indiretos

nos termos das alíneas aa), bb) e cc) acima quando a Emissota estiver

inadimplemente com qualquer obrigação, pecuniária ou não, prevista nesta

Escritura de Emissão ou nos Contratos de Garantia, exceto aqueles

decorrentes de conüatos de prestação de serviços e dividendos dentro do

limite mínimo obri gatório;

realização de outros investimentos pela Emissora que não os reiacionados ao

Projeto, ressalvados os investimentos permitidos pelo ContÍato de Concessão

ot paru rcalização de investimentos em reforços autorizados pela ANEEL;

caso a Emissora não manteúa o montante requerido na Conta Reserva das

Debêntures para perfazer o Saldo Integral da Conta Reserva das Debêntures,

nos pÍitzos e nos termos do Aditivo ao Contrato de Cessão Fiduciiíria;

não atingimento, pela Emissora, por 3 (três) anos seguidos ou 4 (quatro) anos

intercalados, do ICSD mínimo de 1,2 (um inteiro e dois décimos), com base

nas demonstrações financeiras consolidadas e auditadas da Emissora, a partir

das demonstrações financeiras encerradas em 31 de dezembro de 2020,

independentemente da realização de depósitos na Conta Complementação do

ICSD em cada um dos exercícios. O ICSD deverá ser apurado anualmente,

com base nas demonstrações financeiras consolidadas e auditadas da Emissora

referentes ao exercício social encenado em 31 de dezembro do ano a que se

refere a apuração do ICSD, conforme metodologia de cálculo constante do

Anexo II à presente Escritura de Emissão;

abandono total ou parcial e/ou paralisação na execução do Projeto ou de

qualquer ativo que seja essencial à implementação ou operação do Projeto que

possa causar um "lmoacto Adverso Relevante", definido como a ocorrência de

quaisquer eventos ou situações que afetem, de modo adverso e relevante (i) o
Projeto, os negócios, as operações, as propriedades ou os resultados da

Emissora; (ii) a validade ou exequibilidade dos documentos relacionados às

Debêntures, inclusive, sem limitação, esta Escritura de Emissão e os ContÍatos

de Garantia; ou (iii) a capacidade da Emissora em cumprir pontualmente suas

obrigações financeiras ou de implantação do Projeto aqui previstas;

requerimento, pela Emissora, por qualquer das Acionistas, por qualquer das

Fiadoras e/ou por quaisquer terceiros, ao juízo competente, da invalidade total

ou parcial e/ou inexequibilidade total ou parcial desta Escritura de Emissão,

de qualquer dos Contratos de Garantia e/ou de qualquer de suas respectivas

ee)

ff)

ce)

hh)
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cláusulas, ressalvados os questionamentos de boa-fé, nos termos da legislação
em vigor; e/ou

jj) pedido de recuperação judicial ou extrajudicial peia Emissora, por qualquer
das Fiadoras (nesse caso, até o Completion Físico e Financeiro) e/ou por
qualquer das Acionistas, independentemente do deferimento ou não pelo juízo

competente.

5.2. A ocorrência de qualquer dos eventos acima descritos deverá ser prontamente

comunicada, ao Agente Fiduciririo, pela Emissora, em até 3 (três) Dias Úteis de sua

oconência O descumprimento deste dever pela Emissora não impediú o Agente
Fiducirírio e/ou os Debenturistas de, a seu critério, exercer seus poderes, faculdades e
pletensões previstos nesta Escritura de Emissão e nos demais documentos da

Emissão, inclusive o de declarar o vencimento antecipado das Debêntures.

5.3. A oconência de quaisquer dos Eventos de Inadimplemento indicados nas

alíneas a), b), c), d) e e) da Cláusula 5.1 acima acarretará o vencimento antecipado

automático das obrigações decorrentes das Debêntures, com a consequente

declaração, pelo Agente Fiducirírio, do vencimento antecipado de todas as obrigações

decorrentes das Debêntures e exigência do pagamento do que for devido,
independentemente de convocação de Assembleia Geral de Debenturistas ou de

qualquer forma de notificação à Emissora ou às Fiadoras, observado o disposto na

Cláusula 9.4.4 abuxo ("Eventos de Inadimolemento - Vencimento Antecipado

Automático").

5.4. Na ocorrência de quaisquer dos demais Eventos de Inadimplemento (que não

sejam aqueles indicados na Cláusula 5.3 acima), o Agente Fiduciário deverá

convocar, em até 5 (cinco) Dias Úteis contados da data em que tomar conhecimento

do evento ou do final do respectivo prazo de cura, conforme o caso, rüna Assembleia

Geral de Debenturistas para deliberar sobre a eventual declaração do vencimento

antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures.

5.5. Na Assembleia Geral de Debenturistas mencionada na Cláusula 5.4 acima,
que será instalada de acordo com os procedimentos e quóruns previstos na Cláusula

9.3 abaixo, os Debenturistas poderão optar por declarar antecipadamente vencidas as

obrigações decorrentes das Debêntures, caso aprovado por deliberação de

Debenturistas que Íepresentem, no mínimo, 2/3 (dois terços) das Debêntures em

Circulação em primeira ou segunda convocação, sendo que, nesse caso, o Agente

Fiduciário deverá declarar o vencimento antecipado de todas as obrigações

decorrentes das Debêntures.

5.6. Observado o disposto na Cláusula 9.4 abaixo, na hipótese de: (i) não

instalação, em segunda convocação, da Assembleia Geral de Debenturistas

/4,
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mencionada na Cláusula 5.4 acima por falta de quórum; ou (ii) não ser aprovado o

exercício da faculdade prevista na Cláusula 5.5 acima por deliberação de titulares das

Debêntures que representem, no mínimo, 2/3 (dois terços) das Debêntures em
Circulagão em primeira ou segunda convocação, ou, ainda, (iii) em caso de suspensão

dos trabalhos nas Assembleias Gerais de Debenturistas em questão para deliberagão

em data posterior, o Agente Fiducirírio não poderá declarar o vencimento antecipado
das obrigações decorrentes das Debêntures, não obstante a possibilidade de os

Debenturistas convocarem novas Assembleias Gerais de Debenturistas com o mesmo

objeto caso os Eventos de Inadimplemento referidos na Cláusula 5.1 acima perdurem.

5.7. Em caso de declaração do vencimento antecipado das obrigações decorrentes

das Debêntures, nas hipóteses previstas nas Cláusulas 5.1 e 5 ,4 acima, o Agente

Fiducirírio deverá enviar no pr.vo de até 1 (um) Dia úil notificação com aviso de

recebimento à Emissora e às Fiadoras ("Notificacão de Vencimento Antecipailq"),
com cópia para o Banco Liquidante e Escriturador, e, em função do Contrato de

Financiamento e do Contrato de Compartilhamento, para o BNDES, informando tal
evento, para que a Emissor4 no pftvo de até 3 (três) Dias Úteis a contar da data de

recebimento da NotiÍicação de Vencimento Antecipado, efetue o pagamento, fora do

âmbito da 83, do valor correspondente ao Valor Nominal Atualizado das Debêntures,

acrescido dos Juros Remuneratórios devidos até a data do efetivo pagamento,

acrescido ainda de Encargos Moratórios, se for o caso, nos termos desta Escritura de

Emissão ("Saldo na Data do Evento de Inadimplemento").

5.8. Umavez vencidas antecipadamente as Debêntures, nos termos desta Cláusula

V, o Agente Fiduciário deverá comunicar a 83, imediatamente após a declaração do

vencimento antecipado.

5.9. Não configurará vencimento antecipado das obrigações decorrentes desta

Escritura de Emissão ou ensejará necessidade de anuência prévia, seja pelo Agente

Fiduciario, seja pela Assembleia Geral de Debenturistas, qualquer altemção no fluxo
de pagamento da Emissora ao BNDES no âmbito do Contrato de Financiamento em

decorrência de reescalonamento da dívida decorrente do(s) respectivo(s)

instrumento(s), com ou sem alteragão da taxa de juros, incluindo, mas não se

limitaÍldo, a prorrogação ou concessão de nova carência e/ou de pagamento de

principal da dívida e taxa de juros assumida pela Emissora perante o BNDES, desde

que pennaneçam inalterados os termos e condições previstos nesta Escritura de

Emissão, incluídos os pagamentos semestrais de amortização do saldo do Valor
Nominal Atualizado e Juros Remuneratórios, ficando o Agente Fiducirírio
previamente autorizado a celebrar os aditivos ao Contrato de Cessão Fiduciríria e ao

Contrato de Penhor de Ações necessários à formalização do reescalonamento da

dívida supramencionado, independentemente de convocação da Assembleia Geral de

Debenturista.
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5.10 Todas as obrigações e Eventos de Inadimplementos refeÍentes às Fiadoras
previstos nesta Cláusula deixarão de ser aplicáveis quando verificado o Completion
Físico e Finalceiro, nos termos da Cláusula 4.20.1 acima.

5.11 Os valores mencionados na Cláusula 5.1 acima serão corrigidos anualmente,

de acordo com a variação do índice IPCA, ou na falta deste, ou ainda na

impossibilidade de sua utilização, pelo índice que vier a substituilo.

CLÁusuLA VI - OBRTGAÇÕES ADrcroNArs DA EMrssoRA, DAs FTADoRAS E DAs

AcIoNtsrAs

6.t. Obrieacões Adicionais da Emissora

6.1.1. Observadas as dernais obrigações previstas nesta Escritura de Emissão,

enquanto o saldo devedor das Debêntures não for integralmente pago, a Emissora

obriga-se, ainda, a:

(a) fomecer ao Agente Fiducirlrio:

(i) dentro de, no máximo, 90 (noventa) dias após o término de cada

exercício social, ou em 10 (dez) dias após a data de sua divulgação, o
que oconer primeiro, durante todo o pÍazo de vigência deste

instnrmento, (l) cópia das demonstragões financeiras completas e

auditadas da Emissora relativas ao respectivo exercício social,

preparadas de acordo com a Lei de Sociedade por Ações, os princípios

contábeis geralmente aceitos no Brasil, e as regras emitidas pela CVM,

acomparúadas do relatório da administração e do parecer dos auditores

independentes com registro válido na CVM. A Emissora autoriza que

as referidas demonstrações financeiras sejam disponibilizadas no site

do Agente Fiduciário; (2) relatório específico de apuração do ICSD

consolidado, elaborado pelos auditores independentes contratados pela

Emissora, acompaúado da memória de cálculo, compreendendo todas

as rubricas necessárias para a obtenção do ICSD previsto na alínea aa)

da Cláusula 5.1 acima, conforme metodologia de cálculo constante do

Anexo II à Escritura de Emissão, devidamente apurados pelos auditores

independentes contratados pela Emissora, sob pena de impossibilidade

de acompanhamento pelo Agente Fiduciario, podendo este solicitar à

Emissora ou aos seus auditores independentes todos os eventuais

esclarecimentos adicionais que se façam necessários. A Emissora

attoriza que o relatório específico de apuração do ICSD consolidado

seja disponibilizado no site do Agente Fiducirário; (3) declaração,

assinada por representante legal da Emissora, com poderes para tanto

na forma de seu estatuto social, atestando: (I) que permanecem válidas

as disposições contidas nesta Escritura ae Emls@ a nao
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(ii)

(iiD

(iv)

(v)

ocorrência de qualquer Evento de Inadimplemento e inexistência de

descumprimento de obrigações da Emissora perante os Debenturistas;

(III) que os bens e ativos da Emissora foram mantidos devidamente

assegurados; e (lV) que não foram praticados atos em desacordo com o

estatuto social;

dentro de, no máximo, 90 (noventa) dias após o término de cada

exercício social, organograma do grupo societiírio da Emissora;

em 5 (cinco) Dias Úteis após a data de sua diwlgação, as informações

financeiras trimestrais ou as Demonstrações Financeiras Padronizadas,

conforme aplicável;

dentro de 10 (dez) Dias Úteis do recebimento da solicitação, qualquer

informagão que venha a ser solicitada pelo Agente Fiduciário, inclusive
os dados financeiros, os atos societários e o organograma societrírio da

Emissora (o referido organograma do grupo societírio da Emissora

deverá conter, inclusive, os controladores, as controladas, o controle

comum, as coligadas, e integrante de bloco de controle, no

encerramento de cada exercício social), a fim de que este possa cumprir
as suas obrigações nos termos desta Escritura de Emissão e da

Instrução da CVM no 583, de 20 de dezembro de 2016, conforme

alterada ("Instrucão CVM 583");

todas as informações que venham a ser solicitadas pelo Agente

Fiduciário para a realização do relatório citado na alínea "1" da

Cláusula 8.4.1 abaixo, no pr.vo de até 30 (trinta) dias corridos antes do

encerramento do prazo previsto na alínea "m" da Cláusula 8.4.1 abaixo

ou dentro de 5 (cinco) Dias Úteis contados do recebimento de

solicitação nesse sentido;

dentro de até 3 (três) Dias Úteis após a sua publicação, notificação da

convocagão de qualquer assembleia geral, com a data de sua realização

e a ordem do dia e, tão logo disponíveis, cópias de todas as atas das

assembleias gerais, reuniões de conselho de administração, diretoria e

conselho fiscal que, de alguma forma, envolvam interesse dos titulares

das Debêntures;

(vii) no prazo de até 1 (um) Dia Útil contado da data em que forem

realizados, avisos aos Debentuf stas;

(viii) no prazo de até 3 (três) Dias Úteis contado da data de ciência ou

recebimento, conforme o caso, (1) informação a respeito da ocorrência

(vi)

lírÍl
53



de qualquer Evento de Inadimplemento; ou (2) envio de cópia de
qualqueÍ correspondência ou notificação, judicial ou extrajudicial,
recebida pela Emissora relacionada às Debêntures e/ou a um Evento de

Inadimplemento;

(ix) anteriormente a qualquer resgate, amortização de ações, ou
distribuição, pela Emissora, de dividendos ou pagamentos de juros

sobre capital próprio, ou a realizaçáo de quaisquer outros pagarnentos a

seus acionistas, cujo valor, isoladamente ou em conjunto, supere o

mínimo obrigatório disposto no aÍigo 202 da Lei das Sociedades por
Ações, apresenlar ao Agente Fiducirírio o valor do ICSD projetado para

os próximos 12 (doze) meses, por meio de declaração assinada,

conjuntamente, por 2 (dois) Diretores da Emissora ou por
representantes legais da Emissora devidamente constituídos nos termos
do seu estatuto social, acompaúado de memória descritiva de cálculo;

(b) informar ao Agente Fiducirírio:

em até 3 (três) Dias Úteis contados da data de sua ocorrência, sobre
qualquer alteração nas condições financeiras, econômicas, comerciais,
operacionais, regulatórias ou societiírias ou nos negócios da Emissora,

bem como quaisquer eventos ou situações, inclusive ações judiciais ou
procedimentos administrativos que: (A) afetem negativamente,

impossibilitem ou dificultem de forma justificada o cumprimento, pela

Emissora, de suas obrigações decorrentes desta Escritura de Emissão e

das Debêntures; ou (B) comprometam o Projeto; ou (C) faça com que

as demonstrações financeiras da Emissora ou suas informações

financeiras trimestrais, não mais reflitam a real condição financeira da

Emissora;

dentro do prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis contados do respectivo
recebimento, sobre quaisquer autuações pelos órgãos govemamentais,

de caráter fiscal, ambiental, regulatório, ou de defesa da concorrência,
entre outros, em relação à Emissora, impondo saÍtções ou penalidades

que possam resultar em Impacto Adverso Relevante;

em até 10 (dez) Dias Úteis contados da sua realização, qualquer

alteração de prazo, de valor ou de qualquer outro aspecto relevante dos

contratos relativos ao Projeto que possam causar à Emissora, ao Projeto

ou à Emissão um Impacto Adverso Relevante;

dentro do prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis contados da data da

ocorrência sobre qualquer situação que importe em modificagão do

(i)

(ii)

(iiD
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(c)

(e)

(d)

objetivo do Projeto, da data de estimativa do Projeto ou do volume
estimado de recursos financeiros necessários para a realização do
Projeto, conforme descritos na Cláusula 3.2.1 acima, indicando as

providências que julgue devam ser adotadas; não sendo considerada
modif,rcação, para os fins deste item, qualquer modiÍicação decorrente

da implementação das etapas do Projeto;

manter, sob sua guarda, por 5 (cinco) anos, ou por prazo maior se solicitado
pela CVM, todos os documentos e informações relacionados à Oferta Restrita,

além de atender integralmente as obrigações previstas no artigo 17 da

Instrução CyM 476, quais sejam: (i) preparar demonstrações financeiras de

encerÍarnento de exercício e, se for o caso, demonstrações consolidadas, em

conformidade com a Lei das Sociedades por Ações e com a regulamentação da

CVM; (ii) submeter suas demonstrações financeiras a auditoria, por auditor
registrado na CVM; (iii) dirulgar, até o dia anterior ao início das negociações,

suas demonstrações financeiras, acompanhadas de notas explicativas e do

relatório dos auditores independentes, relativas aos 3 (três) ultimos exercícios

sociais encenados; (iv) divulgar suas demonstrações financeiras subsequentes,

acompanhadas de notas explicativas e relatório dos auditores independentes,

dentro de 3 (três) meses contâdos do encerramento do exercício social;
(v) observar as disposições da Instrução da CVM no 358, de 03 de janeiro de

2002, conforme alterada ("Instrucão CVM 358"), no tocante ao dever de sigilo
e vedações à negociação; (ü) divulgar a ocorrência de fato relevante,

conforme definido pelo artigo 2o da Instrução CVM 358, comunicando em até

I (um) Dia Útil ao Agente Fiduciário; (vii) fomecer as informações solicitadas
pela CVM e/ou pela 83; (viii) divulgar, em sua página na rede mundial de

computadores, o relatório anual do Agente Fiduciário e demais comunicações

enviadas pelo Agente Fiduciário na mesma data do seu recebimento,

observado ainda o disposto na alínea (iv) acima; e (ix) dilulgar as informaçôes

referidas nas alíneas (iii), (iv) e (vi) acima (1) em sua página na rede mundial
de computadores, mantendo-as disponíveis pelo período de 3 (três) anos, e (2)

em sistema disponibilizado pela B3;

atender integralmente as demais obrigações previstas no Comunicado CETIP
n'28, de 02 de abril de 2009, bem como fomecer à 83 as demais informações
solicitadas por tal entidade;

manter as Debêntures registradas para negociação e custódia na 83 durante o
prazo de vigência das Debêntures, efetuando pontualmente o pagamento dos

serviços relacionados a tal registro;
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(0

(e)

(h)

(D

0)

abster-se de negociar valores mobilirírios de sua emissão, até o envio da

comunicação de encerramento da Oferta Restrita à CVM, salvo nas hipóteses

previstas no artigo 48 da Instrução CVM 400;

contrataÍ e manter contratados, ârs suas expensas, durante todo o prazo de

vigência das Debêntures, os prestadores de serviços inerentes às obrigações
previstas nesta Escritura de Emissão, incluindo: (i) Banco Liquidante e o
Escriturador; (ii) Agente Fiduciário; (iii) os sistemas de negociação das

Debêntures no mercado secundário da 83; e (iv) agência de classificação de

risco (rating) para as Debêntures;

manter atualizados e em ordem os lilnos e registros socieuirios da Emissora;

manter em adequado funcionamento órgão para atender, de forma eÍiciente,

aos Debenturistas ou contratar instituições financeiras autorizadas para a
prestação desse serviço;

obter, em até 10 (dez) Dias Úteis após a data de subscrição e integralização das

Debêntures, a classificação de risco (rating) deÍinitiva das Debêntures, em

escala nacional, da Oferta Reshita pela Standard & Poor's, Moody's América

Latina ou Fitch Ratings, e enviar o referido relatório ao Agente Fiduciário em

até 5 (cinco) Dias Úteis;

atualizar anualmente, sempre a partir da data de emissão do último relatório de

classificação de risco emitido, e até a Data de Vencimento das Debêntures, o

relatório da classificação de risco das Debêntures, devendo:

(D entÍegaÍ o referido relatório atualizado em cópia eletrônica (em arquivo
pdf.) ao Agente Fiduciário no prazo de até 5 (cinco) Dias úeis contados

do seu recebimento pela Emissora; e

(ii) divulgar ou permitir que a agência de classificação de risco diwlgue
amplamente ao mercado os referidos relatórios com as súmulas das

classificações de risco, no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis contados da

data da elaboração. A Emissora autoriza, ainda, que as referidas súmulas

sejam divulgadas no site do Agente Fiducirário;

comuricar ao Agente Fiducirírio qualquer alteração e o inicio de qualquer

processo de revisão da classificação de risco em até 2 (dois) Dias Úteis
contados de sua ciência;

caso a agência de classificação de risco contratada cesse suas atividades no

Brasil ou, por qualquer motivo, inclusive de cunho comercial, esteja ou seja

(k)

0)

(m)
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(n)

(o)

G)

(s)

(p)

(q)

impedida de emitir a classificação de risco das Debêntures, a Emissora deverá,

a seu exclusivo critério: (i) contÍatar outra agência de classificação de risco

sem necessidade de aprovação dos Debenturistas, bastando notificar o Agente

Fiduciario, desde que tal agência de classificação de risco seja a Standard &
Poor's ou a Moody's América Latina ou a Fitch Ratings ou (ii) notificar o
Agente Fiducirfuio e convocar Assembleia Geral de Debenturistas para que

estes definam a nova agência de classificação de risco;

manter as Debêntures com o mesmo grau de senioridade do Contrato de

Financiamento ;

permitir inspeção das obras do Projeto, bem como de desenhos, especificações

ou quaisquer outÍos documentos técnicos que estejam diretamente ligados ao

Projeto, por parte de representantes do Agente Fiduciário, desde que

informado previamente à Emissora no mínimo 5 (cinco) dias antes de tal

inspeção;

manter seus sistemas de contabilidade e de informações gerenciais, bem como

seus livros contiíbeis e demais registÍos atualizados e em conformidade com os

princípios contábeis geralmente aceitos no Brasil e de maneira que reflitam,

frel e adequadamente, sua situação financeira e os resultados de suas

respectivas operações;

proceder à adequada publicidade dos dados econômico-financeiros, nos termos

exigidos pela Lei das Sociedades por Ações, promovendo a publicação das

suas demonstrações financeiras, nos termos exigidos pela legislação e

regulamentação em vigor, em especial pelo artigo 17 da Instrução CVM 476;

cumprir todas as determinações da CVM e da 83, com o envio de documentos

e, ainda, prestando as informações que the forem solicitadas;

enviar para o sistema de informações periódicas e eventuais da CVM, bem

como publicar na forma da Cláusula 4.14 acima, no prazo de até 1(um) Dia
Útil contado da data de seu recebimento, o relatório elaborado pelo Agente

Fiducirário a que se refere a Cláusula 8.4.1, item "1" abaixo;

arcar com todos os custos decorrentes: (i) da distribuição das Debêntures,

incluindo todos os custos relativos ao seu depósito na 83; (ii) de registro e de

publicação dos atos necessários à Emissão, tais como esta Escritura de

Emissão, seus eventuais aditamentos e as atas das Aprovações Societrá'rias da

Emissora; (iii) das despesas e remuneração com a contratação de Agente

Fiduciario, Banco Liquidante, Escriturador e agência de classificação de risco

(rating); e (iv) de registro dos Contratos de Garantia 

ftlhiontrato 
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(u)

(*)

(v)

(x)

(r)

Compartilhamento, bem como de seus respectivos aditamentos ou, ainda, de

quaisquer outros custos oriundos da constituição e manutenção das Garantias e

do Contrato de Compartilhamento;

efetuar recolhimento de quaisquer tributos ou contribuições que incidam ou

venham a incidir sobre a Emissão e que sejam de responsabilidade da

Emissora;

manter-se adimplente com relação a todos os tributos ou contribuições devidos

às Fazendas Federal, Estadual ou Municipal, bem como com relação às

contribuições devidas ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) e Fundo

de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), exceto com relação àqueles tributos
que estejam sendo contestados de boa fé pela Emissora, nas esferas

administrativa ou iudicial;

manter o Projeto enquadrado nos termos da Lei 12.431 durante a vigência das

Debêntures e comunicar o Agente Fiduciário, em até I (um) Dia úil, sobre o

recebimento de quaisquer comunicações por escrito ou intimações acerca da

instauração de qualquer processo administrativo ou judicial que possa resultar

no desenquadramento do Projeto como prioritário, nos termos daLei 72.431;

obter, manter e conservar em vigor (e, nos casos em que apropriado, renovar

de modo tempestivo), até a liquidação de todas as obrigações desta Escritura

de Emissão, todas as autorizações, aprovações, licenças, permissões, alvarás,

inclusive ambientais, bem como suas renovações, necessárias para o regular

exercício das atividades desenvolvidas pela Emissora, à implantação,

desenvolvimento e operação do Projeto e ao desempeúo das atividades da

Emissora e à assinatura desta Escritura e dos demais documentos relacionados

à Emissão e à Oferta Reskita de que seja parte, conforme aplicável, e ao

cumprimento de todas as obrigações aqui e ali previstas;

praticar todos os demais atos, firmar todos os documentos e realizar todos os

registros adicionais requeridos pelo Agente Fiduciririo, na qualidade de

Íepresentante dos Debenturistas, com o propósito de assegurar e manteÍ a
plena validade, eÍicácia e exequibilidade das Garantias Reais e das Fianças

previstas nesta EscrituÍa de Emissão e das Debêntures;

apurar, após o encerramento de cada exercício social, o ICSD conforme Anexo

II. Caso, em qualquer período de apuração, o ICSD esteja abaixo de 1,2 (um

inteiro e dois décimos), a Emissora deverá depositar, até 30 de juúo do ano

subsequente ao do referido exercício social, em conta vinculada a ser aberta

em seu nome ("Conta de Comolementação do ICSD"), nos termos do Aditivo
ao Contrato de Cessão Fiduciriri4 o "Montante de Complementacão ICSD",

0)
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definido como o valor necessário a ser adicionado à geração de caixa da
atividade a Íim de que o ICSD seja recalculado e atinja o valor mínimo de 1,2
(um inteiro e dois décimos);

(aa) encaminhar extrato banciírio ao Agente Fiducirário, no prazo de até 2 (dois)
Dias Úteis contados do depósito do Montante de Complementação ICSD na

Conta de Complementação do ICSD, comprovando a complementagão
realizada em referida conta, nos tennos do item "2" acima;

(bb) convocÍlÍ, nos termos da Cláusula 9 e seguintes desta Escritura de Emissão,
Assembleia Geral de Debenturistas para deliberar sobre qualquer das matérias
que se relacione com a presente Emissão caso o Agente Fiduciririo deva fazer,
nos termos da presente Escritura de Emissão, mas não o faça;

(cc) comparecer às assembleias gerais de Debenturistas, sempre que solicitada;

(dd) observar, durante o período de vigência desta Escritura de Emissão, o disposto
na legislação aplicável às pessoas com deficiência;

(ee) manter, conservar e preservÍr em bom estado todos os bens da Emissora,
incluindo, mas não se limitando a, todas as suas propriedades móveis e

imóveis, necessários à consecução do Projeto e seus objetivos sociais;

na hipótese da legalidade ou exequibilidade de qualquer das disposiçôes

relevantes do Contrato de Financiamento, desta Escritura de Emissão, dos

Contratos de Garantia, do Contrato de Compartilhamento, e dos demais

instrumentos relacionados no âmbito desta Emissão ser questionada
judicialmente por qualquer pessoa, e tal questionamento judicial possa afetar a

capacidade da Emissora em cumprir suas obrigações previstas nos

instrumentos acima mencionados, deverá informar sobre o referido
questionamento ao Agente Fiducirírio em até 5 (cinco) Dias Úteis contados da

sua ocorrência, sem prejuízo da ocorrência de um dos Eventos de

Inadimplemento;

Gg) caso a EmissoÍa seja citada no âmbito de uma ação que teúa como objetivo a

declaração de invalidade ou ineficácia total ou parcial desta Escritura de

Emissão, a Emissora obriga-se a tomar todas as medidas necessilrias para

contestar Íal ação no prazo legal, bem como notiÍicar o Agente Fiduciário
acerca de tal ação em até 2 (dois) Dias Úteis contados de sua ciência;

(hh) manter vigentes as apólices de seguro de forma compatível com os padrões

exigidos pelo Contrato de Concessão e pelo Contrato de Financiamento para a
cobertura do Projeto, de acordo com o estágio de implantação do Projeto,
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(ii)

incluídos os seguros previstos nos contratos de fomecimento de equipamentos
e materiais para a implantação do Projeto, e sempre renováJas ou substituí-las
de modo a atender o quanto exigido no Contrato de Concessão;

não praticar qualquer ato em desacordo com seu estatuto social ou com esta

Escritura de Emissão, em especial atos que possam, direta ou indiretamente,
comprometer o pontual e integral cumprimento das obrigações assumidas

perante os Debenturistas, nos temos desta Escritura de Emissão, bem como
rlão realizar operações fora de seu objeto social ou em desacordo com seu

objeto social, observadas as disposições estatutária, legais e regulamentares
em vigor;

utiiizar os recursos recebidos unicamente nos termos da Cláusula 3.2 acíma;

(kk) manter em vigor todos os contratos e instrumentos de financiamento
necessiírios para a condução de seus negócios;

efetuar o reembolso de todas as despesas razoáveis comprovadamente
incorridas pelo Agente Fiducirlrio, que venham a ser necessárias para proteger
os direitos e interesses dos Debenturistas ou para realizar seus créditos,
inclusive honorários advocatícios razoavelmente inconidos e outras despesas e

custos compÍovada e razoavelmente incorridos em virtude da cobrança de
qualquer quantia devida ao Debenturista nos termos desta Escritura de

Emissão, compreendendo, entre outras, as despesas mencionadas na Cláusula
8.5 abaixo, sendo certo que as despesas acima de R$1.000,00 (um mil reais)
deverão ser previamente aprovadas pela Emissora;

(mm) não divulgar ao público inforrnações Íeferentes à Emissor4 à Emissão ou as

Debêntufes, em desacordo com o disposto na regulamentagão aplicável,
incluindo, mas não se limitando, ao disposto na Instrução CVM 476 e no
artigo 48 da Instrução CVM 400, exceto aqúlo que for necessário à

consecução de seus objetivos, advertindo os destinatrários sobre o caráter
reservado da informação transmitida, bem como utilizar as informaçôes
referentes à Emissão, exceto para fins estritamente relacionados com a

preparação da Emissão:

(n") notificar o Agente Fiduciário, em até (i) 5 (cinco) Dias Úteis da data em que

tomar ciência, de que a Emissora ou qualquer de suas controladas (se houver);

ou (ii) 30 (trinta) dias da data em que tomar ciência, de que qualquer dos

respectivos administradores, empregados, mandatrírios ou representantes,

enquanto agindo em nome da Emissora ou de qualquer de suas controladas (se

houver), encontram-se envolvidos em investigação, inquérito, ação,
procedimento e/ou processo judicial ou

úi)
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autoridade administrativa ou judicial nacional ou estrangeira, relativos à
prática de atos lesivos, ou crimes coÍrtra a ordem econômica ou tributiíria, o
sistema financeiro, o mercado de capitais ou a administração pública nacional

ou estrangeira, de "lavagem" ou ocultação de bens, direitos e valores,
terrorismo ou Íinanciamento ao terrorismo, previstos na legislação nacional
e/ou estrangeira, aplicável, desde que não estejam sob sigilo ou segredo de
justiça, devendo, quando solicitado pelo Agente Fiduciário e sempÍe que

disponível, fomecer cópia de eventuais decisões proferidas e de quaisquer

acordos judiciais ou extrajudiciais hrmados no âmbito dos citados
procedimentos, bem como informações detalhadas sobre as medidas adotadas

em resposta a tais procedimentos;

(oo) não oferecer, prometer, dar, autorizar, solicitar ou aceitar, direta ou
indiretamente, qualquer vantagem indevida, pecuniriria ou de qualquer

natuÍeza, relacionada de qualquer forma com a finalidade da Emissão, assim

como não pÍaticar atos lesivos, infrações ou crimes conÍa a ordem econômica

ou tributária, o sistema financeiro, o mercado de capitais ou a administração
pública" nacional ou estrangeira, de "lavagem" ou ocultação de bens, direitos e
valores, terrorismo ou financiamento ao terrorismo, previstos na legislação
nacional e/ou estrangeira aplicável, e tomar todas as medidas ao seu alcance

para impedir administradores, empregados, agentes, representantes,

fomecedores contratados ou subcontratados, seus ou de suas controladas, de

fazê-lo;

(pp) observar, orientar e/ou zelar para que se cumpra, por si, e por suas controladas
(se houver), seus respectivos administradores, empregados, mandatários e

repÍesentantes, enquanto agindo em nome da Emissora ou slurs controladas (se

houver), toda e qualquer Legislação Anticomrpção, devendo (i) manter

políticas e procedimentos intemos que asseguem integral cumprimento da

Legislação Anticomrpção; (ii) dar coúecimento pleno da Legislação

Anticomrpção a todos os seus profissionais e/ou os demais prestadores de

serviços, previamente ao início de sua atuação no âmbito da Oferta Restrita;
(iii) abster-se de praticar atos de com.rpção e de agir de forma lesiva à
administração pública, nacional ou estrangeira, no seu interesse ou para seu

beneficio, exclusivo ou não, conforme o caso, ou de suas controladoras,

controladas (se houver) ou acionistas; e (iv) caso teúa coúecimento de

qualquer ato ou fato relacionado a qualquer Legislação Anticomrpção,
comunicar ao Agente Fiduciario em até 2 (dois) Dias Úteis contados do

coúecimento de tal ato ou fato. Para fins desta Escritura de Emissão,

"Legislacão Anticomrpcão" significa as leis, normas, regulamentos e políticas,

nacionais ou estrangeiros, que traram de comrpção, atos lesivos à

administração pública, crimes contÍa a ordem econômica ou hibuüíria, de

"lavagem" ou ocultação de bens, direitos e valores, ou 2:rtq o Sistema
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Financeiro Nacional, o Mercado de Capitais ou a administração pública,

nacional ou estrangeira, incluindo, sem limitação, atos ilícitos que possam

ensejar responsabilidade administrativ4 civil ou criminal, incluindo, sem

limitação, as Leis no 7.492, de 16 de juúo de 1986, no 8.137, de 27 de

dezembro de 1990, no 8.429, de 2 de juúo de 1992, n" 9.613, de 3 de março

de 1998, no 12.529, de 30 de novembro de 2011, n' 12.846, de 1o de agosto de

2013 e o Decreto-Lei n' 2.848140;

(qq) cumprir integralmente a Legislação Socioambiental, assim como não adotar
ações que incentivem a práÉica de crimes e contravenções penais, em especial

com relação aos seus projetos e atividades de qualquer forma beneficiados pela

Emissão, mantendo, aind4 todas as licenças ambientais vrilidas e/ou dispensas

e/ou protocolo junto as autoridades públicas, observados os pr.vos previstos

no artigo 18, §4', da Resolução do Conselho Nacional do Meio Ambiente -
CONAMA no 237, de 19 de dezembro de 1997, e/ou os prazos deÍinidos pelos

órgãos ambientais das jurisdições em que a Emissora atue. PaÍa fins desta

Escritura de Emissão, "Leeislacão Socioambiental" significa as leis, normas e

regulamentos relacionados à saúde e segurança ocupacional, à medicina do

trabalho e ao meio ambiente, inclusive (i) aqueles que proíbem a prostituição,

a utilização de mão-de-obra infantil, o trabalho escravo e atos que de qualquer

forma infringem direitos dos silvícolas, em especial, mas não se limitando,

direito sobre as iíreas de ocupação indígena, assim declaradas pelas

autoridades competentes, e (ii) a legislação em vigor pertinente à Política

Nacional do Meio Ambiente, inclusive as Resoluções do CONAMA -

Conselho Nacional do Meio Ambiente e demais legislação e regulamentação

ambientais supletivas ;

(rr) ressarcir os Debenturistas de qualquer quantia que estes sejam compelidos a

pagar em Íazão de dano ambiental deconente do Projeto, bem como a

indenizar os Debenturistas por qualquer perda ou dano que estes venham

comprovadamente a sofrer em decorrência do referido dano ambiental;

no exercício em que o montante do dividendo obrigatório ultrapassar a parcela

realizada do lucro líquido do exercício constituir Reserva de Lucros a Realizar,

conforme o artigo 197, caput, § 1'e § 2', da Lei das Sociedades por Ações;

cumprir as obrigações estabelecidas no Contrato de Concessão, notificando
pÍontamente o Agente Fiduciário sobre qualquer inadimplemento no âmbito da

concessão que possa afetar a implantação do Projeto;

(ss)

(uu) manter-se adimplente com relação à presente Escritura de Emissão, aos

Contratos de Garantia e ao Contrato de Compartilhamento;

(tr)

lrt,(?
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(rv) cumprir as leis (inclusive a Lei no g.666, de 2l de juúo de 1993, e a Lei no
8'987, de 13 de fevereiro de 1995, conforme eventualmente arteradas de
tempos em tempos), regulamentos, normas administrativas em vigor,
determinações dos órgãos govemamentais, autarquias ou tribunais, aplicáveis
à condução de seus negócios em qualquer jurisdição na qual realize negócios
ou possua ativos, incluindo condicionantes socioambientais constantes das
licenças ambientais do projeto, exceto por aqueles descumprimentos
questionados de boa-fe nas esferas judiciais e/ou administrativas e desde que o
respectivo descumprimento impega ou de qualquer forma restrinja o regular
exercício das atividades desenvolvidas pela Emissora e a construção, operaçâo
e maÍrutenção do projeto;

(ww) adotar, durante o período de vigência desta Escritura de Emissão, as medidas e
ações necessarias destinadas a evitar ou corrigir danos ao meio ambiente,
segurança e medicina do trabalho que possam vir a ser causados pelo projeto;

(xx) informar ao Agente Fiducirário, dentro do prazo de até 5 (cinco) Dias úteis
contados da ciência, sobre, no âmbito do projeto, (i) a ocorrência de dano
ambiental; e (ii) a instauração e/ou existência e/ou decisão proferida em
qualquer processo administrativo ou judicial de natureza socioambiental;

(yy) dentro do prazo de até r0 (dez) Dias úteis contados da respectiva solicitação:
(i) informar ao Agente Fiduciário sobre impactos socioambientais relevantes
do Projeto e às formas de prevenção e contenção desses impactos; e (ii)
disponibilizar cópia de estudos, laudos, reratórios, autorizações, licenças,
alvariís, outorgas e suas renovações, suspensões, cancelamentos ou revogações
relacionadas ao projeto;

(zz) não receber outorga de outra concessão de serviço público de transmissão de
energia elétrica que não seja relacionada ao Conhato de Concessão;

(aaa) observado os termos previstos na cláusula 5.9 acima, não rearizar qualquer
alteração no contrato de Financiamento que possa: (i) causar alterações nos
termos e condições previstos nesta Escritura de Emissão, inclüdos os
pagamentos de amortização, Juros Remuneratórios e Atualização Monetrá.Lria
das Debêntures; ou (ii) causar a antecipação do fluxo de pagamentos ao
BNDES, salvo na hipótese prevista na Cláusula 5.9 acima;

(bbb) contratar e manter conüatâda, às suas expensas, durante todo o prazo de
vigência das Debêntures, uma das seguintes sociedades de auditores
independentes para realizar a auditoria de suas demonstrações financeiras: (i)
Emst & Young Auditores Independentes S/S; (ii) pricewaterhouseCoopers
Auditores Independentes; (iiD Deloitte Touche Tomatsu Auditores
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Independentes; (iv) KPMG Auditores Independentes, ou (v) qualquer outra

sociedade de auditores independentes, desde que mediante prévia autorização

dos Debenturistas reunidos em Assembleia Geral de Debenturistas; e

(ccc) até que seja comprovado o Completion Físico e Financeiro, enviar ao Agente
Fiduciário, to prazo de até 45 (quaÍenta e cinco) dias contados do término de

cada trimestre do exercício social da Emissora ou no prazo de até 30 (trinta)

dias contados da data de solicitação do Agente Fiducirírio nesse sentido,

conforme o caso, relatório de monitoramento do Projeto atualizado, em forma
e substância satisfatórias ao Agente Fiduciário, elaborado por Energia Consult

- Engenharia, Consultoria e Gerenciamento de Projetos Ltda. ou qualquer

outro engeúeiro independente contratado pela Emissora para fins do Projeto

que veúa a sucedêJa ou substituila.

6.2. Obrigações Adicionais das Fiadoras e das Acionistas

6.2.1. Observadas as demais obrigações previstas nesta Escritura de Emissão e o
disposto na Cláusula 4.17 .5 acima, enquanto o saldo devedor das Debêntures não for
integalmente pago, as Fiadoras e as Acionistas, conforme aplicável, se obrigam a:

(a) exceto nas hipóteses expÍessamente autorizadas nesta Escritura de Emissão,

submeter à aprovação prévia dos Debenturistas, representando no mínimo 2/3

(dois terços) das Debêntures em Circulação, a oneração, a qualquer título, de

ação de sua propriedade, de emissão da Emissora, e/ou a venda, aquisição,

incorporação, fusão, cisão de ativos ou qualquer outro ato que impote ou
possa vir a importar em modificagões na atual configuração societária da

Emissora ou em transferência do controle acioná.rio da Emissora, ou em

alteração da sua qualidade de acionista controlador da Emissora, nos termos

do artigo 1 16 da Lei das Sociedades por Ações;

não promover atos ou medidas que prejudiquem o equilíbrio econômico-

financeiro da Emissora;

tomar todas as providências necessárias para garantir o atendimento da

frnalidade da Emissão;

manter-se adimplente com relação a esta Escritura de Emissão, ao Contrato de

Financiamento, aos Contratos de Garantia, ao Contrato de Compartilhamento

e demais instrumentos dos quais sejam parte no âmbito desta Emissão;

aportar, de forma proporcional à sua participação acionária, na Emissora, sob

a forma de capital social, mediante subscrição e integralização, em moeda

coÍrente nacional, de novas ações (exceto em relação ao subitem "i", caso em

(c)

(b)

(d)

@,

(e)
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(0

que o apoÍte poderá ser feito pela integralizagão de ações já subscritas e ainda

não integralizadas), os recursos necessários: (i) à conclusão do Projeto

conforme cronograma de implantação, inclusive com vistas à coneção de

eventuais atrasos na obra e falhas na implementação do Projeto; e (ii) à
cobertura de qualquer insuficiência que vier a ocorrer na execução do Projeto

ou acréscimos do orçamento global do Projeto, inclusive aqueles decorrentes

da eventual frustração de qualquer fonte do Projeto;

comunicar ao Agente Fiducirírio a ocorrência de qualquer decisão

interlocutória ou sentença, quer em primeira instância, quer em outÍos graus

de jurisdição, inclusive quanto ao deferimento de liminar ou tutela antecipada

e ao julgamento de recursos já interpostos, bem como sobre a interposição de

recuÍsos e ajuizamento de novas ações, em relação a qualquer ação que possa

afetar, (i) as Garantias; e/ou (ii) suas capacidades financeiras de aportar na

Emissora os recursos necessários à execução do Projeto e/ou o cumprimento
das obrigagões decorrentes desta Escritura de Emissão e dos Contratos de

Garantias;

notificar o Agente Fiduciririo, em até 30 (trinta) dias da data em que tomar
ciência, de que as Acionistas, as Fiadoras, ou qualquer de suas controladas, ou
ainda, qualquer dos respectivos administradores, empregados, mandatiários ou

repÍesentantes relacionados ao Projeto, enquanto agindo em nome das

Fiadoras ou de qualquer de suas controladas, encontram-se envolvidos em

investigação, inquérito, ação, procedimento e/ou processo, judiciai ou

administrativo, conduzidos por autoridade administrativa ou judicial nacional

ou estrangeira, relativos à ptítica de atos lesivos ou crimes contra a ordem

econômica ou tributári4 o sistema Íinanceiro, o mercado de capitais ou a
administração pública, nacional ou estrangeira, de "lavagem" ou ocultagão de

bens, direitos e valores, terrorismo ou financiamento ao terrorismo, previstos

na legislação nacional e/ou estrangeira aplicável, desde que não estejam sob

sigilo ou segredo de justiça, devendo, quando solicitado pelo Agente

Fiduciário e sempÍe que disponivel, fomecer cópia de eventuais decisões

proferidas e de quaisquer acordos judiciais ou extrajudiciais firmados no

âmbito dos citados procedimentos, bem como informações detalhadas sobre as

medidas adotadas em resposta a tais procedimentos, sendo certo que para os

fins desta alínea, considera-se ciência de qualquer das Fiadoras: (i) o

recebimento de citação, intimação ou notificação, judicial ou extrajudicial,

efetuadas por autoridade judicial ou administrativa, nacional ou estrangeira;

(ii) a comunicação do fato pela respectiva Fiadora ou Acionista à autoridade

competente; e (iii) a adoção de medida judicial ou extrajudicial pela respectiva

Fiadora ou Acionista contÍa o infrator;

(e)

i'ffiP
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(h) não oferecer, prometer, dar, autorizar, solicitar ou aceitar, direta ou

indiretamente, qualquer vantagem indevida, pecuniária ou de qualquer

tat\Íeza, relacionada de qualquer forma com a finalidade da Emissão, assim

como não praticar atos lesivos, infrações ou crimes contra a oÍdem econômica

ou tributríria, o sistema financeiro, o mercado de capitais ou a administração

pública, nacional ou estrangeira, de "lavagem" ou ocultação de bens, direitos e

valores, terrorismo ou financiamento ao terrorismo, previstos na legislação

nacional e/ou estrangeira aplicável, e tomar todas as medidas ao seu alcance

para impedir administradores, empregados, mandatários, representantes, seus

ou de suas controladas, bem como fomecedores, contratados ou
subcontratados relacionados ao projeto, de fazêJo;

observar, cumprir e/ou fazer cumprir, por si, e pelas controladas cujas ações

ou quotas sejam 100% (cem por cento) de propriedade da respectiva Fiadora

ou Acionista, ou, no caso das controladas em que a respectiva Fiadora ou
Acionista seja titular de participação societiíria inferior a 100% (cem por

cento), se a respectiva Fiadora ou Acionista possuir efetivo poder de controle

nas respectivas controladas de modo que tenha poderes isolados para fazer

com que tais conholadas cumpram (observados os respectivos

estatutos/contÍatos sociais e/ou acordos de acionistas/quotistas, conforme

aplicável), e seus administradores, empregados, mandatários ou
ÍepÍesentantes, enquanto agindo em nome das Fiadoras ou das controladas

acima referidas, toda e qualquer Legislação Anticomrpção, devendo (i) manter

políticas e procedimentos intemos que assegurem integral cumprimento da

Legislação Anticomrpção; (ii) dar coúecimento pleno da Legislação

Anticonupção a todos os seus proflssionais e/ou os demais prestadores de

serviços, previamente ao início de sua atuação no âmbito da Oferta Restrita;

(iii) abster-se de praticar atos de corrupgão e de agir de forma lesiva à

administração pública, nacional ou estrangeira, no seu interesse ou para seu

beneficio, exclusivo ou não, conforme o caso, ou das pessoas acima Íeferidas,

observado, ainda, que, no caso das controladas em que a respectiva Fiadora ou

Acionista seja titular de participação societá'ria inferior a 100% (cem por

cento) e não possua efetivo poder de controle de modo que tenha poderes

isolados para fazet com que tais controladas cumpram o aqui disposto, as

Fiadoras deverão recomendar e envidar seus melhores esforços para que tais

controladas cumpram com o disposto neste item; e (iv) caso teúam
coúecimento de qualquer ato ou fato relacionado a qualquer Legislação

Anticomrpção, comunicar ao Agente Fiducirírio em até 2 (dois) Dias Úteis

contados do conhecimento de tal ato ou fato;

0) cumprir integralmente a Legislação Socioambiental, assim como não adotar

ações que incentivem a prática de crimes e contravenções penais, em especial

com relaçào aos seus projetos e atividades ae Affirma beneficiados

Vfi*-,
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(k)

0)

pela Emissão, mantendo, ainda, todas as licenças ambientais válidas e/ou

dispensas e/ou protocolo junto às autoridades públicas, observados os prazos

previstos no artigo 18, §4', da Resolução do Conselho Nacional do Meio
Ambiente - CONAMA n" 237, de 19 de dezembro de 1997, e/ou os prazos

definidos pelos órgãos ambientais das jurisdições em que a atuem;

cumprir as leis, regulamentos, normas administrativas em vigoÍ,
determinações dos órgãos govemamentais, autarquias ou tribunais, aplicáveis

à condução de seus negócios em qualquer jurisdição na qual realize negócios

ou possuam ativos, incluindo condicionantes socioambientais constantes das

respectivas licenças ambientais;

fornecer ao Agente Fiduciário, dentro de, no miíximo, 120 (cento e vinte) dias

após o término de cada exercício social, ou em 10 (dez) dias após a data de

sua divulgação, o que ocoÍrer primeiro, cópia de suas demonstrações

financeiras completas e auditadas relativas ao respectivo exercício social,

preparadas de acordo com os princípios contábeis geralmente aceitos no

Brasil, acompanhadas do relatório da administração e do paÍecer dos auditores

independentes com registro válido na CVM.

CLÁUSULA VII - DECLARAÇÕES E GARANTIAS DA EMISSoRA, DAS FIADoRAS E DAS

ActoNrsrAs

7.1. A Emissora, as Fiadoras e as Acionistas, neste ato, declaram e garantem,

individualmente e sem solidariedade, que:

(a) (a.i) exceto pela Copel, são sociedades por ações devidamente organizadas,

constitúdas e existentes sob a forma de companhia fechada de acordo com as

leis da República Federativa do Brasil, e (b.ii) a Copel é sociedade por a9ões

devidamente organizada, constituída e existente sob a forma de companhia

abeÍta de acordo com as leis da República Federativa do Brasil;

foram devidamente constituídas de acordo com as leis de sua jurisdição, com
plenos poderes e autoridade para ser titular, arrendaÍ e opeÍar suas

propriedades e para conduzir seus negócios;

estão devidamente autorizados a celebrar esta Escritura de Emissão, os

Contratos de Garantia, o Contrato de Compartilhamento, o Contrato de

Distribuição e os demais documentos da Oferta Restrita e a cumprir todas as

obrigações previstas nesses documentos, tendo, então, sido satisfeitos todos os

requisitos legais, regulatórios e estatutários e obtidas todas as autorizações

legais, regulatórias e estatutárias necessárias paÍa tanto;

(c)

o)
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(d) os ÍepÍesentantes legais que assinâm esta Esüitura de Emissão, os Contratos

de Garantia, o Contrato de Compartilhamento e o Contrato de Distribuição têm

poderes estatutarios e/ou delegados para assumir, em seu nome, as obrigações

ora estabelecidas e, sendo mandatários, tiveram os poderes legitimamente

outorgados, estando os respectivos mandatos em pleno vigor e efeito;

as obrigações assumidas nesta Escritura de Emissão constituem obrigagões

legalmente viíidas e vinculantes da Emissor4 das Fiadoras e das Acionistas,
conforme o caso, exequíveis de acordo com seus termos e condições, com

força de título executivo extrajudicial, nos temos do artigo 784 do Código de

Processo Civil;

a celebração desta Escritura de Emissão (incluindo a constituição da Fiança),

dos Contratos de Garantia, do Contrato de Compartilhamento e do Contrato de

Dishibuição e o cumprimento das obrigações previstas em tais instrumentos

não infringem neúum(a) (i) disposição legal ou regulamentar, inclúndo, mas

não se limitando, noÍnas do setor de energia, Lei das Concessões, Resolução

Normativa ANEEL n" 766, de 25 de aúil de 2017, Resolução CMN n" 2.827,

de 30 de março de 2001 e,em especial no que se refere ao artigo 40 da Lei
Complementar no 101, de 4 de maio de 2000, conforme alterada (Lei de

Responsabilidade Fiscal), a Lei n.o 8.666, de 21 de junho de 1993, conforme

alterada, a Lei n.o 13.303, de 30 de junho de 2016 e, no que for cabível, e o
parágrafo 1' do artigo 96 do Decreto 93.872, de 23 de dezembro de 1986,

ordem, sentença ou decisão administrativa, judicial ou arbitral que afete a
Emissora e as Acionistas ou qualquer de seus bens ou propriedades; (ii)
conúato ou instÍumento do qual a Emissor4 as Fiadoras e as Acionistas sejam
parte e/ou pelo qual qualquer de seus ativos estejam sujeitos, conforme

aplicável; (iii) obrigação anteriormente assumida pela Emissora, pelas

Fiadoras e pelas Acionistas, nem irão resultar em: (l) vencimento antecipado

de qualquer obrigação estabelecida em quaisquer desses contratos ou
instrumentos; ou (2) rescisão de quaisquer desses contratos ou instrumentos;
(iv) qualquer ordem, decisão ou sentença administrativa, judicial ou arbitral
que afete a Emissora, as Fiadoras ou as Acionistas, ou qualquer de seus bens

ou propriedades; ou (v) não resultará na criação de qualquer ônus ou gravame

sobre qualquer ativo ou bem da Emissor4 das Fiadoras ou das Acionistas,
exceto por aqueles já existentes na presente data;

com base nas suas demonstrações financeiras mais recentes, as operações e

garantias atualmente em vigor, seu plano de negócios, dados, estudos,

projeções e outÍas informações cabíveis (sejam eles de natureza financeira,
gerencial ou operacional), todas as garantias atualmente prestadas pela

Emissora, pelas Fiadoras e pelas Acionistas, sejam elas reais ou fidejussórias,
observam a Resolução Normativa no 766, de 25 de abril de 2017 da Agência

(e)

(f)

(e)
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(h)

(D

ú)

Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, bem como atendem aos estritos

limites impostos pela regulamentação aplicável, sendo certo ainda que as

Garantias não inftingem ou conflitam com qualquer norma legal ou

regulamentar, ilcluindo, mas não se limitando, as nonnas do setor de energia e

a Lei 8.987, de 13 de fevereiro de 1995 (Lei das Concessões);

detêm nesta data todas as autorizações e licenças necessiárias para o exercício

de suas atividades, exceto por aquelas em processo tempestivo de renovação

ou cuja obtenção esteja sendo, de boa-fé, discutida judicial ou

administrativamente e não afetam o andamento do Projeto ou a operação da

Emissora e não possam causar um lmpacto Adverso Relevante;

a Emissora, cada uma das Acionistas e cada uma das Fiadoras, conforme

aplicável, no seu balanço patrimonial e correspondente demonstração de

resultado, incluindo as suas demonstrações financeiras relativas aos exercícios

sociais encerrados em 31 de dezembro de 2015, 2016 e 2017 e as informações

trimestrais mais recentes dilulgadas, conforme aplicável, apresentam de

maneira adequada a sua situação financeira, nas aludidas datas e os seus

resütados operacionais referentes aos períodos encerrados em tais datas. Tais

informações financeiras foram elaboradas de acordo com os princípios

contábeis geralmente aceitos no Brasil, que foram aplicados de maneira

consistente nos períodos envolüdos, e, desde a data das demonstrações

financeiras ou das informações trimestrais mais recentes divulgadas, (1) não

houve nenhum Impacto Adverso Relevante na sua situação financeira e nos

seus resultados operacionais em questão que afetasse a sua capacidade de

pagamento e em seus resultados operacionais que não tenha sido devidamente

por eles sanado, (2) não houve qualquer operação fora do curso normal de seus

negócios, que seja relevante para suas atividades e para esta Emissão, (3) não

houve qualquer redução no seu capital social ou aumento substancial de seu

endiüdamento; e (4) não houve declaração ou pagamento de dividendo ou
distribúção de qualquer natureza relativa a qualquer espécie de ação de seu

capital social;

após a realização das deüdas diligências, não há qualquer ação judicial,

procedimento administrativo ou arbitral, inquérito ou investigação pendente,

inclusive, de natureza ambiental, envolvendo a Emissora, as Acionistas ou as

Fiadoras, ou que possa afetáJas perante qualquer tribunal, órgão
govemamental ou iirbiho referentes ao Projeto e que possam causar um

Impacto Adverso Relevante;

não têm qualquer ligação com o Agente Fiducirário, ou conhecimento de fato
que impeça o Agente Fiducirário de exercer, plenamente, sua funções, nos

.|..-
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termos da Lei das Sociedades por Ações, e demais normas aplicáveis inclusive
regulamentares;

0) observam, nesta data, a legislação em vigor, em especial a legislação

tÍabalhista, previdenciiária e a Legislação Socioambiental, de forma que: (i) a

Emissora, as Fiadoras e as Acionistas (l) não utilizam, direta ou indiretamente,
trabalho em condições análogas às de escravo ou trabalho infantil; e (2) não
incentivam, de qualquer forma, a prostituição; (ii) os trabalhadores da
Emissor4 das Fiadoras e das Acionistas estão devidamente registrados nos
termos da legislação em ügor; (iii) a Emissora, as Fiadoms e as Acionistas
cumprem as obrigações decorrentes dos respectivos contratos de trabalho e da
legislação trabalhista e previdencirária em vigor; (iv) a Emissora, as Fiadoras e
as Acionistas cumprem a Legislaçâo Socioambiental; (v) detêm todas as

petmissões, licenças, autorizagões e aprovações necessárias para o exercício de
suas atividades, em conformidade com a Legislação Socioambiental aplicável,
exceto por aquelas em pÍocesso de renovação ou cuja obtenção esteja sendo,
de boa-fé, discutida judicial ou administrativamente e que não afetam o
andamento do Projeto ou a operação da Emissora e não possam causar à

Emissora um Impacto Adverso Relevante; (vi) possuem todos os registros
necessários, em conformidade com a legislação civil e a Legislação
Socioambiental aplicáveis, exceto por aqueles em processo de renovação ou
cuja obtenção esteja sendo, de boa-fé, discutida judicial ou
administrativamente e que não afetam o andamento do Projeto ou a operação

da Emissora e não possam causar à Emissora um Impacto Adverso Relevante;

(m) neúum registro, consentimento, autoização, aprovação, licenga, ordem, ou
qualificação junto a qualquer autoridade govemamental ou órgão regulatório é

exigido para o cumprimento pela Emissora, pelas Fiadoras e pelas Acionistas
de suas obrigaçôes nos termos da presente Escritura de Emissão, dos Contratos
de Garantia ou das Debêntures, ou para a rcalizaçáo da Emissão e prestação

das Garantias, exceto: (i) pelo depósito para distribuição das Debêntures junto
ao MDA e ao CETIP2I, as quais estaÍão em pleno ügor e efeito na data de
liquidação; (ii) pelo arqüvamento, na JUCERIA, e pela publicação, nos
termos da Lei das Sociedades por Ações, das atas das Aprovagões Societrírias
da Emissora e das Aprovações Societárias das Fiadoras e das Acionistas que

aprovaÍâm a Emissão e a Oferta Restrita; (iii) pela inscrição desta Escritura de
Emissão e de seus aditamentos perante a JUCERIA e competente(s)
Cartório(s) de Títulos e Documentos; e (iv) celebração e registro, conforme o
caso, dos Contatos de Garantia e do Contrato de Compartilhamento, nos
termos e pmzos previstos nesta Escritura de Emissão;

as informações prestadas no âmbito da Oferta Restrita (inclusive quando do
pedido de depósito das Debêntures na 83) são verdadeiras, consistentes,

a-;'ít4.(n)
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(p)

(q)

(o)

G)

(s)

(t)

corretas e suficientes para que os Investidores Profissionais interessados em
subscrever ou adquirir as Debêntures teúam coúecimento da Emissora, suas

atividades e sua situação financeira, das responsabilidades da Emissora, além

dos riscos a suas atividades e quaisquer outras informações relevantes à

tomada de decisões de investimento dos Investidores Profissionais

interessados em adquirir as Debêntures, na extensão exigida pela legislação

aplicável, responsabilizando-se a Emissora por qualquer quebra, inveracidade

ou imprecisão em suas informações;

os documentos e informações fomecidos ao Agente Fiduciário são

materialmente corretos e estão atualizados até a data em que foram fomecidos

e incluem os documentos e informações relevantes para a tomada de decisão

de investimento dos Investidores Profissionais interessados em adquirir as

Debêntures;

o Projeto está devidamente enquadrado nos termos da Lei 12.431 e foi
considerado como prioritrário nos termos da Portaria MME, a qual foi
devidamenle obtida e encontra-se válida e eÍicaz, sendo que o Projeto

encontra-se aprovado pelos órgãos e autoridades competentes;

até a presente data, preparou e entregou todas as declarações de tributos,
relatórios e outras informações que, de seu conhecimento devem ser

apresentadas, ou recebeu dilação dos prazos para apresentação destas

declarações, sendo certo que todas as taxas, impostos e demais tributos e

encargos govemamentais por ela devidos de qualquer forma, ou, ainda,

impostas a e1a ou a quaisquer de seus bens, direitos, propriedades ou ativos, ou
relativo aos seus negócios, resultados e lucros foram integralmente pagos

quando devidos, exceto em relação àquelas matérias que estejam sendo, de

boa-fé, discutidas judicial ou administrativamente e que não possam causar um

Impacto Adverso Relevante;

têm plena ciência e concorda integralmente com a forma de divulgação e

apuração dos índices descritos nesta Escritura de Emissão e a forma de cálculo
dos Juros Remuneratórios, acordados por liwe vontade, em observância ao
princípio da boa-fé;

a Emissora não realizou outra oferta pública da mesma espécie dos valores

mobilirírios nos últimos 4 (quatro) meses;

têm plena ciência de que, nos termos do artigo 9'da Instrução CYM 476, a

Emissora não poderá realizar outra oferta pública da mesma espécie de valores
mobilitários denko do prazo de 4 (quatro) meses contados da data da

comunicação à CVM do encerramento da Oferta Restrita, ou do cancelamento
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(u)

(v)

(w)

(r,)

(z)

(v)

da Oferta Restrita, a menos que a nova oferta seja submetida a registro na
CVM, e que a Emissora tem a obrigação de comunicar o Coordenador Lider
sobre eventuais ofertas públicas da mesma espécie de valores mobiliiários

distribúdas com esforços restritos rcalizadas dentro do prazo mencionado

acima;

enconham-se adimplentes no cumprimento de todas as leis, regulamentos,

normas administrativas e determinações dos órgãos govemamentais,

autarquias, juízos ou tribunais, que impactam diretamente a condução de seus

negócios;

a Emissora cumpre Íts condicionantes socioambientais constantes das licengas

ambientais do Projeto e esüí em situação regular com suas obrigações junto

aos órgãos do meio âmbiente que impactam diretamente a execução do

Proieto;

cumprem todos os aspectos materiais, de leis, regulamentos, normas

administrativas e determinações dos órgãos govemamentais, autarqúas ou

tribunais, aplicáveis à condução de seus negócios, os quais são pautados pelo

respeito e observância aos melhores padrões socioambientais;

não ocorreu nenhuma alteração adversa relevante nas condições econômicas,

regúatórias, reputacionais, financeiras ou operacionais da Emissora das

Acionistas e das Fiadoras, desde a data das suas ultimas demonstrações

financeiras ou informações trimestrais que não tenha se tomado pública e/ou

dil.ulgada no âmbito da Oferta Reshita;

exceto pelas obrigações que estão sendo questionadas de boa-fé nas esferas

administrativa e/ou judicial ou cujo descumprimento não tenha ou possa ter

um efeito adverso relevante na capacidade de pagamento, pela Emissom e

pelas Fiadoras, das Debêntures, estão em dia com pagamento de todas as

obrigações de natureza tributrÍria (municipal, estadual e federal), trabalhista,

preüdenciária, ambiental e de quaisquer outras obrigações impostas por lei;

cumprem o disposto na Legislação Socioambiental, adotando as medidas e

ações preventivas ou reparatórias, destinadas a eütar e corrigir eventuais

danos ambientais apwados, decorrentes da atividade descrita em seu objeto

social, exceto por aqueles descumprimentos questionados de boa-fé nas esferas
judiciais e/ou administrativas e desde que o respectivo descumprimento

impeça ou de qualquer forma restrinja o regular exercício das atividades

desenvolvidas pela Emissora, pelas Fiadoras ou pelas Acionistas e a

construção, operação e manutenção do Projeto. Procedem as diligências
exigidas para a atividade da espécie, preservando o meio ambiente e atendendo
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às determinações dos Orgãos Municipais, Estaduais e Federais que

subsidiariamente veúam a legislar ou regúamentar as noÍnas ambientais em

vigor;

(aa) inexiste violação ou indício de üolação, pela Emissora e/ou por qualquer de

suâs respectivas controladas, de qualquer Legislação Anticomrpção; e

(bb) as Fiadoras não têm ciência de qualquer inquérito ou processo judicial relativo
à violação de qualquer Legislação Anticomrpção pelas Fiadoras ou suas

controladas e pelos seus respectivos diretores, fimcionários, membros de

conselho de administração, sendo certo que, paÍa os fins deste item, considera-

se ciência da Fiadora o recebimento de citação, intimação ou notificação
judicial, efetuada por autoridade judicial nacional, observado, exclusivamente
no caso de Furnas, (i) o disposto na Nota Explicativa 17 .4 das Demonstrações

Financeiras Intermedirárias relativas ao período encerrado em 30 de setembro

de 2077, e (ii) a existência do Processo n.' 0388158-91.2016.8.19.0001, em
trâmite perante a 27u Yara Criminal do fuo de Janeiro, Estado do Rio de

Janeiro, e da Ação Civil Pública n.' 0177495-33.2017.8.19.0001, em hâmite
perante a 13" Vara de Fazenda Pública da Comarca do Rio de Janeiro, Estado

do Rio de Janeiro.

(b)

7.2.

(a)

(c)

A Emissora, neste ato, declara e garaÍte que:

possui justo título de todos os seus bens imóveis e demais direitos e ativos por
ela detidos;

na data de assinatura desta Escritüa de Emissão, está cumprindo a Legislação
Anticomrpção, bem como as determinações e regras emanadas por qualquer

órgão ou entidade nacional ou estrangeiro, a que estejam sujeitas por
obrigação legal ou contratual, que teúam por finalidade coibir ou prevenir
práticas comrptas, despesas ilegais relacionadas à atividade política, atos

lesivos, infrações ou crimes contÍa a ordem econômica ou tributiária, o sistema

financeiro, o mercado de capitais ou a administração pública, nacional ou
estrangeira, de "lavagem" ou ocultação de bens, direitos e valores, terrorismo
ou financiamento ao terrorismo, preüstos na legislação nacional e/ou
estrangeira aplicável; e

mantém equipamentos imprescindíveis à continúdade da prestação dos

serviços objeto do Contrato de Concessão adequadamente seguÍados ou
sujeitos à estrutuÍa de gestâo de risco operacional da Emissora, conforme
práticas correntes de mercado, nos termos do Contmto de Concessâo.
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8.1.

7.3, As Fiadoras e as Acionistas, neste ato, declaram e garantem, individualmente e

sem solidaÍiedade, que possuem justo título de todos os seus bens imóveis e demais

direitos e ativos por elas detidos relacionados ao Projeto.

CLÁusuLA VIII - AcENTE FTDUCTÁRro

Do Agente Fiduciiírio

8.1 .1 . Nomeacão. A Emissora neste ato constitui e nomeia a SIMPLIFIC PAVARINI
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., qUAIifiCAdA

no preâmbulo desta Escritura de Emissão como Agente Fiducirírio da Emissão, o qual,

neste ato e pela melhor forma de direito, aceita a nomeação p.ua, nos termos da lei e

desta Escritura de Emissão, Íepresentar os interesses da comuúão dos Debenturistas

perante a Emissora e as Acionistas.

8.1.2. Declaracão. O Agente Fiducirírio, nomeado na pÍesente Escritura de Emissão

declara, sob as penas da lei:

(a) não ter qualquer impedimento legal, conforme artigo 66, parágrafo 3o da Lei

das Sociedades por Ações, a Instrução CVM 583 ou, em caso de alteração, a

que vier a substitui-la, para exercer a função que lhe é conferida;

aceitar a função que lhe é conferida, assumindo integralmente os deveres e

atribuições previstos na legislação específica e nesta Escritura de Emissão;

conhecer e aceitar integralmente a presente Escritura de Emissão, todas as suas

cláusulas e condições;

não ter qualquer ligação com a Emissora que o impega de exercer suas

funções;

estar ciente da regulamentação aplicável emanada do Banco Central do Brasil

e da CVM, incluindo a Circular do Banco Central do Brasil n" 1.832, de 3l de

outubro de 1990;

estar devidamente autorizado a celebrar esta Escritura de Emissão e a cumprir

com suas obrigações aqui previstas, tendo sido satisfeitos todos os requisitos

legais e as autorizações societiárias necessários para tanto;

não se encontrar em nenhuma das situações de conflito de interesse previstas

no artigo 6o da Instrução CVM 583;

(c)

(e)

(b)

(d)

(f)

(e)
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(h)

(i)

o

(k)

estar devidamente qualificado a exercer as atividades de agente fiduciário, nos

termos da regulamentação apliciível vigente;

ser instituição financeira, estando devidamente organizad4 constituída e

existente de acordo com as leis brasileiras;

que esta Escritura de Emissão constitui uma obrigação legal, válida,
vinculativa e efrcaz do Agente Fiducirírio, exequível de acordo com os seus

termos e condições;

que a celebração desta Escritura de Emissão e o cumprimento de suas

obrigações aqui previstas não infringem qualquer obrigação anteriormente

assumida pelo Agente Fiducirírio;

que verificou a veracidade das informações contidas nesta Escritura de

Emissão, por meio das informagões e documentos fornecidos pela Emissora,

sendo certo que o Agente Fiducirírio não conduziu neúum procedimento de

verificação independente ou adicional da veracidade das informações ora

apresentadas, com o quê os DebentuÍistas ao subscreverem ou adquirirem as

Debêntures declaram-se cientes e de acordo;

(m) que verificará a regularidade da constituição das Garantias observado que as

Garantias prestadas aos Debenturistas serão devidamente formalizadas e

registradas nos cartórios competentes, observando a manutenção de sua

suficiência e exequibilidade, nos termos do inciso X do artigo 11, da Instrução

CVM 583, e serão registradas no(s) competente(s) Cartório(s) de Títulos e

Documentos; e

(n) na data de assinatura da presente Escritura de Emissão, confoÍme oÍganograma

encaminhado pela Emissora, o Agente Fiduciario identificou que presta

serviços de agente fiducirírio nas seguintes emissões de valores mobiliririos de

sociedades do grupo da Emissora:

Emissão e Emissora 1u emissão de debêntures simples, em

sérire única, da Teles Pires

Participações S.A.

Valor da Emissão R$650.000.000,00 na data de emissão

Quantidade de Valores Mobiliiários
Emitidos

65.000 debêntures com valor nominal
unitário de R$10.000,00

Espécie e Garantias Envolvidas Quirografiária, com garantias adicional
real e fidejussória, representadas por

cessão Íiduciiária de direitos creditórios
e fiança
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Prazo de Vencimento e Remuneração 20 anos, sendo a data de emissão

30/0512012 e a data de vencimento

3010512032, e remuneração de DI +

0,704Á a.a.

Inadimplemento no Período Não houve, até a data de celebragão

desta Escritura de Emissão

Emissão e Emissora 2' emissão de debêntures simples, em

série únic4 da Interligação Elétrica do

Madeira S.A.

Valor da Emissão RS350.000.000,00 na data de emissão

Quantidade de Valores Mobilirlrios
Emitidos

35.000 debêntures com valor nominal
unitrírio de R$ 1 0.000,00

Espécie e Garantias Envolvidas QuirograÍária, com garantias adicional
real e fidejussória, representadas por

peúor de ações, cessão fiduciiíria de

dieitos creditórios e fianÇa

Prazo de Vencimento e Remuneração 12 anos, sendo a data de emissão

18/0112013 e a data de vencimento

1810112025, e remuneração de IPCA +
5,50/o a.a.

lnadimplemento no Período Não houve, até a daia de celebração desta

Escritura de Emissão

Emissão e Emissora 4' emissão de debêntures simples, em

série única, da Empresa de Energia São

Manoel S.A.

Valor da Emissão R$340.000.000,00 na data de emissão

Quantidade de Valores Mobiliários
Emitidos

340.000 debêntures com valor nominal
unitíírio de R$l .000,00

Espécie e Garantias Envolvidas Garantia real, representada por penhor de

ações e cessão fiduciríria de direitos
creditórios, e garantia fidej ussória

representada por fiança da EDP -
Energias do Brasil S.4., China Three

Gorges Brasil Energia Ltda. e Fumas

Centrais Elétricas S.A.

Prazo de Vencimento e Remuneração 15 anos, sendo a data de emissão

1510812018 e a data de vencimento

1510612033, e remuneração de IPCA +
7,9994%o a.a.

Inadimplemento no Período Não houve, até a data de celebração desta

Escritura de Emissão
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8.1.3. O Agente Fiduciário exercerá suas funções a partir da data de assinatura desta

Escritura de Emissão ou de eventual aditamento relativo à sua substituigão, devendo

pelmaneceÍ no exercício de suas funções até a Data de Vencimento ou, caso ainda

restem obrigações da Emissora nos termos desta Escritura de Emissão inadimplidas
após a Data de Vencimento, até que todas as obrigações da Emissora nos termos desta

Escritura de Emissão sejam integralmente cumpridas, ou, ainda, até sua efetiva
substitüção, conforme Cláusula 8.3 abaixo.

8.2. Remuneracão do Agente Fiduciário

8.2.1. Será deüda, pela Emissora, ao Agente Fiducirário ou à instituigão que vier a
substituílo nesta qualidade, a tíhío de hononários pelo desempeúo dos deveres e

atribuições que the competem, nos termos da lei e desta Escritura de Emissão, uma
remuneração anual equivalente a R$15.000,00 (quinze mil reais), sendo a primeira
parcela deúda 30 (trinta) dias após a data de assinatura desta Essitura de Emissão, e

as demais na mesma data dos anos subsequentes. A primeira parcela será devida ainda
que a Emissão não seja integralizad4 a títulos de estrutuÍação e implantação.

8.2.2. As parcelas citadas na Cláusula 8.2.7 acima serão reajustadas pela variação

acumulada do IGP-M/FGV, ou na falta deste, ou ainda na impossibilidade de sua

rtílizaçáo, pelo índice que vieÍ a substituílo, a partir da data do primeiro pagamento,

até as datas de pagamento seguintes, calcrtladas pro rdta temporis, se necessiário.

8.2.3. As parcelas citadas na Cláusula 8.2.7 acima, serão acrescidas dos seguintes

impostos: ISS (Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza), PIS (Contribuição ao

Programa de Integração Social), COFINS (Contribúção paxa o Financiamento da
Seguridade Social) e quaisquer outros impostos que veúam a incidir sobre a
remuneração do Agente Fiduciário nas alíquotas vigentes nas datas de cada
pagamento.

8.2.4. Em caso de mora no pagamento de qualquer quantia deüda ao Agente
Fiducirário, os débitos em atraso estarão sujeitos à multa contratual de 2% (dois por
cento) sobre o valor do débito, bem como ajuros moratórios de 1% (um por cento) ao

mês, ficando o valor do débito em atraso sujeito à at.ualização monetária pelo IGP-
M/FGV, incidente desde a data da inadimplência até a data do efetivo pagamento,

calr:lúado pro rata die.

8.2.5. Serão ainda reembolsadas pela Emissor4 após prévia e formal aprovação

dest4 despesas tais como, passagens aéreas e terÍestÍes, hospedagem, alimentação,
entre outras, no valor miáximo de R$24.000,00 (vinte e quatro mil reais).
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8.2.6. O pagamento da remuneração do Agente Fiduciário será feito mediante

depósito na conta corrente a ser indicada poÍ este no momento oportuno, servindo o

compÍovante do depósito como prova de quiação do pagamento.

8.2.7. A remuneração será devida mesmo após o vencimento final das debêntures,

caso o Agente Fiduciário, ainda esteja exercendo atiüdades inerentes à sua função em

relação à Emissão, remuneração esta que será calculada p ro rata die, e não incluem o
pagamento de honolírios de terceiros especialistas, tais como auditores
independentes, advogados, consultores Íinanceiros, entre outros.

8.2.8. A remuneração ora proposta não inclú as despesas consideradas necessárias

ao exercício da fi.mção de Agente Fiducitírio, as quais estão listadas na Cláusula 8.5

abaixo.

8.3. Substituicão

8.3.1. Nas hipóteses de ausênci4 impedimentos temporiírios, renúncia, intervengão,
liquidação judicial ou extrajudicial, falênci4 ou qualquer outro caso de vacância do

Agente Fiducirírio, será realizada, dentro do prazo mríximo de 30 (trinta) dias

contados do evento que a determinar, Assembleia Geral de Debenturistas para a
esoolha do novo agente fiducirário, a qual poderá ser convocada pelo própÍio Agente

Fiducitírio a ser substituído, pela Emissora, por Debenturistas que representem l0%o

(dez por cento), no mínimo, das Debêntures em Circulação, ou pela CVM. Na
hipótese da convocação não ocorrer em até 15 (quinze) dias antes do término do prazo

acima citado, caberá à Emissoru efetuá-l4 observado o prazo de 15 (qúnze) dias para

a primeira convocação e 8 (oito) dias para a segunda convocação, sendo certo que a

CVM poderá nomear substituto proüsório enquanto não se consumar o processo de

escolha do novo agente Íiducirlrio. A remuneração do novo agente fiduciÍáÍio será a
mesma que a do Agente Fiduciiário, observado o disposto na C1áusula 8.3.6 abaixo.

8.3.2. Na hipótese de não poder o Agente Fiducitírio continuff a exercer as suas

funções por circunstâncias supervenientes a esta Escritura de Emissão, inclusive no
caso da aIínea "b" da Cláusula 8.4.1 abaixo, o Agente Fiduciário deverá comunicar
imediatamente o fato à Emissora e aos Debenturistas, mediante convocação de

Assembleia Geral de Debenturistas, solicitando sua substituição.

83.3. É facultado aos Debenturistas, a qualquer tempo, proceder à substituição do

Agente Fiduciário e à indicação de seu substituto, em condições de mercado,
escolhido pela Emissora a partir de lista tríplice apresentada pelos Debenturistas em
Assembleia Geral de Debenturistas especialmente convocada para esse fim.

8.3.4. A substituição do Agente Fiduciri'rio deverá ser objeto de aditamento à
presente Escritura de Emissão, que deverá ser arquivado na JUCERIAffi o caso,
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nos Cartórios de Registro Títulos e Documentos localizados nas localidades descritas

na Cláusula 2.5 acima desta Escritura de Emissão.

8.3.5. A substituição do Agente Fiduciário deverá ser comunicada à CVM, no prÍrzo

de até 7 (sete) Dias úeis contados da data de arquivamento mencionado na Cláusula

8.3.4 acima.

8.3.6. O Agente Fiduciiírio entrará no exercício de suas funções a partir da data de

assinatura desta Escritura de Emissão ou de eventual aditamento relativo à sua

substituição, no caso de agente frduciiirio substituto, devendo pe nanecer no exercício
de suas funções até a efetiva substituição ou âté o cumprimento de todas as suas

obrigações decorrentes desta Escritura de Emissão e da legislação em vigor.

8.3.7. Fica estabelecido que, na hipótese de vir a ocorrer a substituição do Agente

Fiduciário, o Agente Fiduciário substituído deverá repassar, se for o caso, a parcela

proporcional da remuneração inicialmente Íecebida sem a contÍapartida do serviço
prestado, caloulada pro rata temporis, desde a última data de pagamento até a data da

efetiva substituição, à Emissora. O valor a ser pago ao agente Íiduciario substituto, na

hipótese aqui descrita, será atualizado a partir da data do efetivo recebimento da

remuneração, pela variação acumulada do IGP-I\4/FGV.

8.3.8. O agente fiduciiírio substituto recebeú a mesma remuneração recebida pelo

Agente Fiduciário em todos os seus termos e condições, sendo que a primeira parcela

anual devida ao substituto será calculadapro rata temporis, a partir da data de início
do exercício de sua função com agente fiduciário. Esta remuneração poderá ser

alterada de comum acordo entre a Emissora e o agente fiducirírio substituto, desde que

previamente aprovada peia Assembleia Geral de Debenturistas.

8.3.9. O Agente Fiduciiirio, se substituído nos termos desta Cláusula 8.3, sem

qualquer custo adicional para a Emissora, deverá colocar à disposição da instituição
que vier a substitullo, no prazo de 10 (dez) Dias Úteis antes de sua efetiva
substituição, às expensas da Emissora" cópias simples ou digitalizadas de todos os

registros, relatórios, extÍatos, bancos de dados e demais informações sobre a Emissão,
sobre o Projeto e sobre a Emissora que teúam sido obtidos, gerados, preparados ou
desenvolvidos pelo Agente Fiducirlrio ou por qualquer de seus agentes envolvidos,
direta ou indiretamente, com a presente Emissão ou que quaisquer das pessoas acima
referidas teúam tido acesso por força da execução de suas funções,

independentemente do meio em que as mesmas estejam armazenadas ou disponíveis,
de forma que a instituição substituta cumpra, sem solução de continuidade, os deveres

e as obrigações do Agente Fiducirírio substituído, nos termos desta Escritura de

Emissão.
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(b)

8.3.10.Em qualquer hipótese, a substituição do Agente Fiduciario ficará sujeita à

comunicação à CVM, nos termos do artigo 9'da úrstrução CVM 583 e deverá ser

objeto de aditamento a esta Escritura de Emissão e demais contratos vinculados.

&.4. Deveres

8.4.1. Além de outros previstos em lei ou nesta Escritura de Emissão, constituem

deveres e atribuições do Agente Fiduciário:

(a) pÍoteger os direitos e interesses dos Debenturistas, empregando no exercicio
da flurgão o cuidado e a diligência que todo homem ativo e probo costuma

empregar na administração de seus próprios bens;

renunciar à fungão na hipótese de superveniência de conflitos de interesse ou

de qualquer outra modalidade de inaptidão e realizar a imediata convocação da

Assembleia Geral de Debenturistas para deliberar sobre a sua substituiçâo;

conservar em boa guarda toda a documentação relativa ao exercício,

escrituração, correspondência e demais papéis relacionados ao exercício de

suas flmções;

verificar, no momento de aceitar a função, a veracidade das informações

relativas às Garantias e a consistência das demais informações contidas na

Escritura de Emissão, diligenciando no sentindo de que sejam sanadas as

omissões, falhas ou defeitos de que teúa conhecimento;

diligenciar junto à Emissora pÍua que a Escritura de Emissão e seus

aditamenlos sejam registrados na JUCERIA e no Cartório de Registro de

Títulos e Documentos competente, nos termos da Cláusula 2.5.1 acima,

adotando, no caso da omissão da Emissora, as medidas eventualmente

previstas em lei;

acompanhar a prestação das informações periódicas, alertando os

Debenturistas, no relatório anual de que trata a alínea "(l)" abaixo, sobre as

inconsistências ou omissões de que teúa coúecimento;

opinar sobre a suficiência das informagões prestadas nas propostas de

modificações nas condições das Debêntures;

acompaúar o cálculo e a apuração da Atualização Monetária, dos Juros

Remuneratórios e da amortização programada feito pela Emissora, nos termos

desta Escritura de Emissão; /ír*ã
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(c)

(e)

(d)
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(e)

llvl1),'

(h)

80



(i)

ú)

(k)

verificar a regúaridade da constitúção das Garantias, incluindo os devidos

registros e averbações mencionados nesta Escritura de Emissâo, observando,

ainda, a manutenção de sua suficiência e exequibilidade;

verificar a regularidade do Contrato de Compartilhamento de Garantias,

incluindo os devidos registros e averbações mencionados nesta Escritura de

Emissão;

solicitar, quando julgm necessiírio para o fiel desempenho de suas funções ou

se assim solicitado pelos Debenturistas, à expensas da Emissora, certidões

ainlizadas dos dishibüdores cíveis, das Varas de Fazenda Pública caÍórios
de protesto, Varas do Trabalho, Procuradoria da Fazetda Pública, onde se

localiza a sede da Emissora e das Fiadoras;

elaborar relatório anual destinado aos Debenturistas, nos termos do artigo 68,

parâgafo 1o, alínea "b", da Lei das Sociedades por Ações e do artigo 15 da

Instrução CVM 583, o qual deverá conteÍ, ao menos, as seguintes

informações:

1.1) cumprimento pela Emissora das suas obrigações de prestação de

informações periódicas, indicando as inconsistências ou omissões de

que teúa coúecimento;

alterações estatutárias da Emissora ocorridas no período com efeitos

relevantes para os Debenturistas;

comentários sobre indicadores econômicos, financeiros e de estrutura

de capital da Emissora relacionados as Cláusulas destinadas a protegeÍ

o interesse dos titulares dos valores mobilirários e que estabelecem

condições que não devem ser descumpridas pela Emissora;

quantidade de Debêntures emitidas, quantidade de Debêntures em

Circulação e saldo cancelado no período;

resgate, amortização, conversão, repactuação e pagamento de juros das

Debêntures realizados no período;

acompanhamento da destinação dos recursos captados por meio da

Emissão, conforme informações prestadas pela Emissora;

manutenção da suficiência e exeqúbilidade das Garantias;

0)

1.2)

1.3)

t.4)

l.s)

1.6)

t'l
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1.8) declaração sobre a não existência de situação de conflito de interesses

que impeça o Agente Fiducirário a continuat a exercer a função;

relação dos bens e valores evenfualmente entregues à sua

administração, quando houver;
1.e)

1.10) existência de outras emissões de valores mobiliários, públicas ou
privadas, realizadas pela Emissora ou por sociedade coligada,
controlada, controladora ou integraate do mesmo grupo da Emissora

em que teúa atuado como agente fiduciririo no período, bem como os

seguintes dados sobre tais emissôes, (a) denominação da companhia

ofertante; (b) quantidade de valores mobilirírios emitidos; (c) valor da

emissão; (d) espécie e garantias envolvidas; (e) prazo de vencimento e

taxa de juros; (f) inadimplemento pecunirírio no período; e

1.11) cumprimento de ouÍas obrigações assumidas pela Emissora nesta

EscÍitwa de Emissão.

(m) disponibilizar o relatório de que trata a alínea "1" em sua página na rede

mundial de computadores, no pÍ.vo mríximo de 4 (quaho) meses a contar do

encerramento do exercício social da Emissora;

(n) frscalizar o cumprimento das cláusulas e itens constantes desta Escritura de

Emissão, especialmente daquelas que impõem obrigações de fazer e de não

fazer;

(o) solicitar, quaÍrdo considerar necessiírio e às expensas da Emissora,

informações adicionais dos auditores extemos da Emissora, sendo que tal
solicitação deverá ser acompanhada de justificativa que fundamente a

necessidade de informações adicionais;

compaÍecer à Assembleia Geral de Debenturistas a fim de prestax as

informações que lhe forem solicitadas, bem como convocar, quando

necessiírio, Assembleia Geral de Debenturistas nos termos da presente

Escritura de Emissão;

manter atualizada a relação dos Debenturistas e seus endereços, mediante,

inclusive, gestões junto à Emissora, ao Escriturador, o Banco Liquidante de

Emissão, e a 83, sendo que, para fins de atendimento ao disposto nesta a1íne4

a Emissora e os Debenturistas, mediante subscrição, integralização ou
aquisição das Debêntures, expressamente autorizam, desde já, o Banco

Liquidante de Emissão, o Escriturador e a B3 a atenderem quaisquer

solicitações feitas pelo Agente Fiduciiírio, inclusive referente à dilulgação, a

(p)

(q) 7í'tr"-;;'

r8:'
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(t)

G)

qualquer momento, da posição de Debêntures, e seus respectivos

Debenturistas;

examinar proposta de substituigão das Garantias, manifestaado sua opinião a

respeito do assunto de forma justificada;

intimar, conforme o caso, a Emissora, as Fiadoras e/ou as Acionistas a reforçar
a garantia dada, na hipótese de sua deterioração ou depreciação, nos termos

dos Contratos de Garantia;

comunicar os Debenturistas a respeito de qualquer inadimplemento, pela

Emissora, de obrigações financeiras assumidas nesta Escritura de Emissão,

incluindo as obrigações relativas a garantias e a Cláusulas destinadas a

protegeÍ o interesse dos Debenturistas e que estabelecem condições que não

devem ser descumpridas pela Emissora, indicando as consequências para os

Debenturistas e as providências que pretende tomar a respeito do assunto, em

até 5 (cinco) Dias Úteis contados da ciência pelo Agente Fiduciário do

inadimplemento;

encaminhar aos Debenturistas qualquer informação relacionada com a
Emissão que the veúa a ser por ele solicitada, sendo certo que essa

informação deverá ser enviada pelo Agente Fiduciário em até 5 (cinco) Dias

Úteis contados da referida solicitação; e

validar e disponibilizar o Valor Nominal Atualizado, calculado pela Emissor4

aos Debenturistas e aos demais participantes do mercado, através de sua

cenhal de atendimento ou de sua página na rede mundial de computadores.

Despesas

G)

(u)

(v)

8.5.1. A remuneração do Agente Fiduciririo não inclui despesas consideradas

necessiírias ao exercício da função de agente Íiducirário, durante a implantagão e

vigência do serviço, as quais serão cobertas pela Emissora desde que razoáveis e

imprescindíveis para o cumprimento de suas frmgões, mediante pagamento das

respectivas faturas acompanhadas dos respectivos comprovantes, emitidas

diretamente em nome da Emissora ou mediante reembolso, após, sempre que possível,

prévia aprovação, nos termos da Cláusula 8.5.3 abaixo, quais sejam: publicações em

geral, despesas cartorárias, fotocópias, digitalizações, envio de documentos,

notificações, extÍação de certidôes, viagens, tÍanspoúes, alimentaçào e estadias,

despesas com conference call e contatos telefônicos, com especialistas, tais como

auditoria e/ou fiscaTizagáo, entre outros, ou assessoda legal ao Debenturista.

I/uIt t,
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8.5.2. Todas as despesas com procedimentos legais, inclusive as administrativas, em
que o Agente Fiduciririo vgúa a incorrer para resguardar os interesses do

Debenturista deverão ser, sempre que possível, previamente aprovadas pela Emissora

e, posterionnente conforme previsto em Lei, ressarcidas pela Emissora, observada a

Cláusula 8.5.3 abaixo. Tais despesas incluem também os gastos com honoriírios

advocatícios sucumbenciais de terceiros, depósitos, custas e taxas judiciárias nas

ações propostas pelo Agente Fiduciário, na condição de representante do

Debenturista. As eventuais despesas, depósitos e custas judiciais deconentes da

sucumbência do Debenturista em ações judiciais serão suportadas pelo Debenturista,

bem como a remuneração do Agente Fiduciario na hipótese da Emissora pernarecer
em inadimplência com relação ao pagamento desta por um período superior a 30

(trinta) dias, podendo o Agente Fiduciário solicitar adiantamento ao Debenturista para

cobertura da referida sucumbência arbitrada em juízo, sendo certo que os recursos

deverão ser disponibilizados em tempo hábil de modo que não haja qualquer

possibilidade de descumprimento de ordem judicial por parte deste Agente Fiducirírio.

8.5.3. Sem prejuízo do disposto nas Cláusulas 8.5.1 e 8.5.2 acima, o Agente

Fiducirírio fica desde já ciente e concorda que as despesas com viagens, transportes,

alimentação e estadias deverão ser, sempre que possível, previamente aprovadas pela

Emissora, em um prazo de até 5 (cinco) dias contados da solicitação. Não obstante o

descrito acima, o Agente Fiducirírio concorda com o risco de não ter tais despesas

aprovadas previamente e/ou reembolsadas pela Emissora caso tenham sido realizadas

em discordância com a função frduciiíria que lhe é inerente, observado o aÍigo 13 da

Instrução CVM 583.

8.5.4. O ressarcimento aque se refere à Cláusula 8.5.1 acima será efetuado em até 30

(trinta) dias corridos contados da entrega à Emissora de cópias dos documentos

comprobatórios das despesas efetivamente incorridas e necessárias à proteção dos

direitos dos Debenturistas, conforme expressamente disposto nas Cláusulas acima.

8.6. AtribuiçõesEspecíficas

8.6.1. No caso de inadimplemento de quaisquer condições da Emissão, o Agente

Fiduciario deve usar de toda e qualquer medida prevista em lei ou nesta Escritura para

proteger direitos ou defender os interesses dos Debenturistas, na forma do artigo 12 da

Instrução CVM 583.

8.6.2. O Agente Fiduciário não emitirá qualquer tipo de opinião ou fará qualquer
juízo sobre a orientação acerca de qualquer fato da emissão que seja de competência

de definição pelos Debenturistas, comprometendo-se tão somente a agir em

conformidade com as instruções que lhe forem deliberadas pelos Debenturistas. Neste

sentido, o Agente Fiduciririo não possui qualquer responsabilidade sobre o resultado

ou sobre os efeitos jurídicos decorrentes do estrito cumprimento das orientações dos
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Debenturistas a ele transmitidas conforme definidas pelos Debenturistas e

reproduzidas perante a Emissora, independentemente de eventuais prejuízos que

venham a ser causados em deconência disto aos Debenturistas ou à Emissora. A
atuação do Agente Fiducirírio limita-se ao escopo da Instrução CVM 583 e dos artigos
aplicáveis da Lei das Sociedades por Ações, estando o Agente Fiduciririo isento, sob

qualquer forma ou pretexto, de qualquer responsabilidade adicional que não tenha

deconido da legislação aplicável.

8.6.3. Sem prejuizo do dever de diligência do Agente Fiduciário, o Agente Fiduciário
assumirá que os documentos originais ou cópias autenticadas de documentos
encamiúados pela Emissora ou por terceiros a seu pedido não foram objeto de fraude

ou adulteração. O Agente Fiducirírio não será ainda, sob qualquer hipótese,

responsável pela elaboração de documentos societiírios da Emissora, que

permanecerão sob obrigação legal e regulamentar da Emissora elaborá-los, nos termos

da legislação aplicável.

8.6.4. Ressalvadas as situações previamente aprovadas por meio desta Escritura de

Emissão, os atos ou manifestações por parte do Agente Fiducirfu:io, que criarem

responsabilidade para os Debenturistas e/ou exonerarem terceiros de obrigações para

com eles, somente serão viílidos quando previamente deliberado pelos Debenturistas

reunidos em Assembleia Geral de Debenturista, nos termos da Cláusula IX abaixo.

CLÁUSULA IX - ASsEMBLEIA GERAL DE DEBENTURIsTAs

9.1. DisposicõesGerais

9.1.1. A assembleia geral de debenturistas ("Assembleia Geral de Debenturistas")

aplicar-se-á ao disposto no artigo 7l da Lei das Sociedades por Ações, e, no que

couber, o disposto na Lei das Sociedades por Ações sobre a assembleia geral de

acionistas, podendo ser realizadas de forma presencial, por confeÍência telefônica,
vídeo conferência ou por qualquer outro meio de comunicação, se assim permitido
pela legislação aplicável ou pela CVM.

9 .2 . Convocacão

9.2.1. As Assembleias Gerais de Debenturistas poderão ser convocadas pelo Agente
Fiduciririo, pela Emissora, por Debenturistas tihrlares de, no mínimo, l0oÁ (dez por
cento) das Debêntures em Circulação (conforme definido abaixo), ou pela CVM.
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9.2.2. A convocação das Assembleias Gerais de Debenturistas se dará mediante
anúncio publicado pelo menos 3 (três) vezes nos órgãos de imprensa indicados na

Cláusula 4.14 acima, respeitadas outÍas regras relacionadas à publicação de anúncio
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de convocação de assembleias gerais constantes da Lei das Sociedades por Ações, da

regulamentação aplicável e desta Escritura de Emissão.

9.2.3. As Assembleias Gerais de Debenturistas deverão ser realizadas, em primeira

convocação, no prazo mínimo de 8 (oito) dias corridos, contados da data da primeira
publicação da convocação, ou, não se realizando a Assembleia Geral de Debenturistas

em primeira convocação, em seglmda convocação somente podeÍá seÍ rcalizada em,

no mínimo, 5 (cinco) dias corridos contados da data da publicação do novo anúncio de

convocação.

9.2.4. Independente das formalidades previstas na legislação aplicável e nesta

Escritura de Emissão para convocação, será considerada regular a Assembleia Geral

de Debenturistas a que comparecerem os titulaÍes de todas as Debêntures em

Circulação.

9.2.5. As deliberagões tomadas pelos Debenturistas, no âmbito de sua competência

legal, observados os quóruns estabelecidos nesta EscrituÍa de Emissão, serão

existentes, válidas e eflcazes peÍanle a Emissora e obrigarão a todos os Debenturistas,

independentemente de terem comparecido à Assembleia Geral de Debenturistas ou do

voto proferido na respectiva Assembleia Geral de Debenturistas.

9.3. Ouorum de Instalacão

9.3.1. Nos termos do artigo 71, parágrafo terceiro, da Lei das Sociedades por Ações,

as Assembleias Gerais de Debenturistas se instalarão, em primeira convocação, com a

presenga de Debenturistas que representem a maioria absoluta das Debêntures em

Circulação, e, em segunda convocação, com qualquer quórum das Debêntures em

Circulação.

9.3.2. Paru efeito da constituição de todos e quaisquer dos quóruns de instalação ou

deliberação das Assembleias Gerais de Debenturistas previstos nesta Escritura de

Emissão, consideram-se "Debêntures em Circulação" todas as Debêntures subscritas,

excluídas: (i) aquelas mantidas em tesouraria pela Emissora e (ii) as de titularidade de

sociedades controladoras da Emissora (diretas ou indiretas), bem como de sociedades

controladas ou coligadas pela Emissora (diretas ou indiretas), sociedades sob controle

comum, administradores ou conselheiros da Emissora incluindo, mas não se

limitando 4 pessoas direta ou indiretamente relacionadas a qualquer das pessoas

anteriormente mencionadas, até segundo grau.

9.4. Ouorum de Deliberacão

9.4.1. Nas deliberagões das Assembleias Gerais de Debenturistas, a cada Debênture

em Circulação caberá um voto, admitida a constituigão de mandatrírio. Exceto pelo
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disposto na Cláusula 5.5 acima e na Cláusula 9.4.2 abaixo, ou ainda pelos demais

quóruns expressamente previstos em outras Cláusulas desta Escritura de Emissão,

qualquer matéria a ser deliberada pelos Debenturistas deverá ser aprovad4 em

primeira convocação, por Debenturistas que Íepresentem pelo menos a maioria

absoluta das Debêntures em Circúação e, em segunda convocação, pela maioria dos

Debenturistas presentes.

9.4.2. Mediante pÍoposta da Emissora, a Assembleia Geral de Debenturistas, poderá,

por deliberação favorável de Debenturistas titulares de, no mínimo, 3/4 (três quartos)

das Debôntures em Circulação em primeira convocação ou segunda convocação,

aprovar qualquer modificação relativa as características das Debêntures, que

impliquem alteração: (i) da Atualização Monetiâria ou dos Juros Remuneratórios; (ii)
das Datas de úrcorporação e Datas de Pagamento dos Juros Remuneratórios ou de

quaisquer valores preüstos nesta Escritura de Emissão; (iii) das Datas de Vencimento

das Debêntures e da vigência das Debêntures, (iv) dos valores, montantes e Datas de

Amortização do principal das Debêntures; (v) da redação de quaisquer dos Eventos de

Inadimplemento, inclusive sua exclusão, observado o disposto na Cláusula 9.4.7

abaixo; (vi) da alteração dos quóruns de deliberação previstos nesta Escritura de

Emissão; (vii) das disposições desta Cláusula; (viii) das Garantias; (ix) da criação de

evento de repactuação; (x) das disposições relativas a aquisição facultativa, resgate

antecipado facultativo, amortizações antecipadas facultativas ou oferta facultativa de

resgate antecipado das Debêntures, e (xi) da espécie das Debêntures.

9.4.3. Mediante proposta da Emissora, a Assembleia Geral de Debenturistas poderá,

por deliberação favorável de Debenturistas tihrlares de, no mínimo, 2/3 (dois terços)

das Debêntures em Circulação, em primeira convocação, ou por Debenturistas que

representem pelo menos 2/3 das Debêntures detidas pelos Debenturistas presentes, em

segunda convocação, aprovar a concessão de renúncia prévia ou perdão temporiírio
prévio (waiver prévio) aos Eventos de Inadimplemento - Vencimento Antecipado

Automático, conforme indicados na Cláusula 5.3 acima caso a Emissor4 por
qualquer motivo, faça esta solicitação aos Debenturistas, antes da sua ocorrência.

9.4.4. Caso a Emissor4 por qualquer motivo, solicite aos Debenturistas, antes da sua

ocorrênci4 a concessão de renúncia préüa ou perdão temporário prévio (waiver
prévio), para os demais Eventos de Inadimplemento previstos na Cláusula 5.1 desta

Escritura de Emissão (que não sejam os Eventos de lnadimplemento - Vencimento

Antecipado Automático), tal solicitação deverá ser aprovada pelo quórum geral de

deliberação previsto na Cláusula 9.4.1 acima, salvo se previsto quórum mais elevado

na hipótese de Evento de Inadimplemento em discussão, nos termos da Cláusula 5.1

acim4 caso em que este quórum específico deverá ser observado.

9.4.5. Será obrigatória a presença

Assembleias Gerais de Debenturistas

Á;-{;Íi.;^
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assembleias convocadas pelos DebentuÍistas ou pelo Agente Fiduciário, a presença

dos Íepresentantes legais da Emissora será facultativa, a não ser quando ela seja

solicitada pelos Debenturistas ou pelo Agente Fiducirírio, conforme o caso, hipótese

em que será obrigatória.

9.4.6. O Agente Fiducirário deverá comparecer as Assembleias Gerais de

Debenturistas para prestar aos Debenturistas as informações que the forem solicitadas.

9.4.7. As alterações de qualquer dos itens que dispõem sobre os Eventos de

Inadimplemento indicados nas alíneas (a), O), (c), (d) e (e) da Cláusula 5.1 acima ou
a inserção de novos Eventos de Inadimplemento que ensejam vencimento antecipado

automático das Debêntures sempre dependerão de prévia e expÍessa anuência do

BNDES.

9.5. Mesa Diretora

9.5.1. A presidência e secretaria das Assembleias Gerais de Debenturistas caberão

aos representantes dos Debenturistas, eleitos pelos Debenturistas presentes, ou àqueles

que forem designados pela CVM.

CLÁusuLA X - DrsPosrÇÕEs GERATS

10.1. Renúncia

10.1.1. Não se pÍesume a renúncia a qualquer dos direitos decorrentes desta Escritura

de Emissão. Desta form4 neúum atraso, omissão ou liberalidade no exercício de

qualquer direito, faculdade ou prenogativa que caiba ao Agente Fiducirário e/ou aos

Debenturistas, em razão de qualquer inadimplemento da Emissor4 prejudicará o

exercício de tais direitos, faculdades ou remédios, ou será interpretado como

constituindo uma renúncia aos mesmos ou concordância com tal inadimplemento,

nem constituirá novação ou modificação de quaisquer outras obrigações assumidas

pela Emissora nesta EscrituÍa de Emissão, ou precedente no tocaÍte a qualquer outro

inadimplemento ou atÍaso.

10.2. Despesas

10.2.1.4 Emissora arcmá com todos e quaisqueÍ custos da Emissão, inclusive: (a)

decorrentes da colocação pública das Debêntures, inclündo todos os custos relativos
ao seu depósito na 83; (b) de registro e de publicação de todos os atos necessários à

Emissão, tais como esta Escritura de Emissão, os Contratos de Garanti4 o Contrato de

Compartilhamento e as atas das Aprovações Societiârias da Emissora; e (c) pelas

despesas com a contmtação de Agente Fiducirírio, do Ba:rco Liqúdante, do

Escriturador, da Agência de Rating. ÁÀ
ff::vv*d\v\
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10.3. Inevogabilidade

10.3.1. Esta Escritura de Emissão é celebrada em caráter irrevogável e inetratável,

obrigando as partes e seus sucessores a qualquer título.

10.4. Indeoendência das Disposicões da Escritura de Emissão

10.4.1. Caso qualquer das disposições desta Escritura de Emissão venha a ser julgada

ilegal, inválida ou ineficaz, prevalecerão todas as demais disposições não afetadas por

tal julgamento, comprometendo-se as Partes, em boa-fé, a substituírem a disposição

afetada por outra que, na medida do possível, produza o mesmo efeito.

10.4.2. Fica desde já dispensada a realizaçáo de Assembleia Geral de Debenturistas

para deliberar sobre: (i) a correção de erros materiais, incluindo mas não se limitando

aos erros de digitação ou aritméticos, (ii) alterações a quaisquer documentos da

Emissão já expressamente permitidas nos termos do(s) respectivo(s) documento(s) da

Emissão, (iii) alterações a quaisquer documentos da Emissão em razão de exigências

formuiadas pela CVM, pela 83 ou pela ANBIMA, ou (iv) em virtude da aÍualizaçáo

dos dados cadastrais das Partes, tais como alteração na razão social, endereço e

telefone, entre outros, desde que as alterações ou correções referidas nos itens (i), (ii),
(iii) e (iv) acima não possam acarretar qualquer prejuízo aos Debenturistas ou

qualquer alteração no fluxo das Debêntures, e desde que não haja qualquer custo ou

despesa adicional para os Debenturistas.

10.4.2.1. Não obstante a dispensa da re alizaçáo da Assembleia Geral de Debenturistas

para deliberar sobre as matérias indicadas na Cláusula 9.4.2 acima, as Partes

permanecerão obrigadas a tomar todas as providências, bem como elaborar, celebrar e

registrar todos os documentos necessários para fins de correção de erros não materiais

ou alteração aos documentos da Emissão nas hipóteses previstas nos itens (i) a (iv) da

Cláusula 9.4.2 acima.

10.5. Título Executivo Extrajudicial e Execução Específica

10.5.1.Esta Escritura de Emissão e as Debêntures constituem títulos executivos

extrajudiciais, nos termos dos incisos I e II do artigo 784 do Código de Processo Civil,
reconhecendo as Partes desdejá que, independentemente de quaisquer outras medidas

cabíveis, as obrigações assumidas nos termos desta Escritura de Emissão e com

relação às Debêntures estão sujeitas à execução específica, submetendo-se às

disposigões dos artigos 815 e segúntes do Código de Processo Civil, sem prejuízo do

direito de declarar o vencimento antecipado das Debêntures, nos termos destâ

Escritura de Emissão.
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10.6. Cômputo do Prazo

10.6.1. Exceto se de ouha forma especificamente disposto nesta Escritura de Emissão,

os pÍazos estabelecidos na presente Escritura de Emissão serão computados de acordo

com a regra prescrita no artigo 132 do Código Civil, sendo excluído o dia do começo

e incluído o do vencimento.

10.7. Comunicacões

10.7.1. Quaisquer notificaçôes, instrugões ou comunicações a serem realizadas por

quaisquer das Partes em virh:de desta Escritura de Emissão deverão ser encaminhadas

para os seguintes endereços:

Para a Emissora: MATA DE SANTA GEI.{EBRA TRANSMISSÃO S.A.

Rua Voluntrários da Pátria no 113, pavimento 6

22270-000, Rio de Janeiro, RI
At.: Luiz Eduardo da Veiga Sebastiani

Te1.: (21) 2538-8481

E-mail: sebastiani@msgtrans.com.br

Snapr,r'rc PevenrNr DrsrRrBUrDoRA DE TÍTULos E VALoRES

MoBrlrÁRros LTDA.

Rua Sete de Setembro, 99, 24o andar, Cenho

CEP 20050-005, Rio de Janeiro - RJ

At.: Carlos Albeúo Bacha / Matheus Gomes Faria / Rinaldo

Rabello Ferreira

Tel.: (21) 2s07 -1949 I (11) 3090-0447

E-mail: fiduciario@simplificpavarini.com.br

CoI PANHIA PARANAENSE DE ENERGIA _ COPEL
Rua Coronel Dulcídio, n" 800

80420 -17 0, Curitiba - PR

Tel.: (41) 3337-4744

At.: Sergio LrtizLarrry
E-mail: lamy@copel.com

Corel GenaçÃo E TRANSMTSSÃo S.A.

Rua José Izidoro Biazetto, no 158, Bloco A
81200-240, Curitiba, PR

At.: Marcio Roberto de Souza Marques

Tel.: (41) 3331-3181

E-mail: marcio.marques@copel.com

Para o Aeente Fiduciário:

Para a Copel:

Para a Copel GT:
-zíi,T ;.

:&,i,
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Para Fumas: FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

Rua Real Ctrandeza, n" 219, Bloco "A", 16o andar, Botafogo

CEP 22281-900, Rio de Janeiro - RJ

At.: Rodrigo Figueiredo Soria

Tel.: (21) 2s28-52s2

E-mail : rsoria@fumas.com.br

10.7.2.4s notificações, instruções e comunicações referentes a esta Escritura de

Emissão serão consideradas entÍegues quando recebidas sob protocolo ou com "aviso

de recebimento" expedido pela Empresa Brasileira de Correios, ou por telegrama nos

endereços acima. As comunicações enviadas por correio eletrônico serão consideradas

recebidas na data de seu envio, desde que seu recebimento seja conÍirmado por meio

de recibo emitido pelo remetente (recibo emitido pela máquina utilizada pelo

remetente). Os respectivos originais deverão ser encamiúados para os endereços

acima em até 5 (cinco) Dias Úteis após o envio da mensagem.

10.7.3.A mudança de qualquer dos endereços acima deverá ser imediatamente

comunicada à demais Partes pela Parte que tiver seu endereço alterado.

10.8. Boa-fé e equidade

10.8.1. As Partes declaram, mútua e expÍessamente, que esta Escritura de Emissão

foi celebrada respeitando-se os princípios de probidade e de boa-fé, por lilre,
consciente e Íirme manifestação de vontade das Pa.rtes e em perfeita relação de

equidade.

10.9. Lei Aolicável

10.9.1.Esta Escritura de Emissão é regida pelas Leis da República Federativa do

Brasil.

10.10. Foro

10.10.1. Fica eleito o foro da Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro,

para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas desta Escritura de Emissão,

com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim certas e ajustadas, as Partes firmam esta Escritura de Emissão,

em 6 (seis) vias de igual teor e forma, juntamente com as duas testemuúas abaixo

assinadas.

Rio de Janeiro, 26 de março de 2019
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(As assinaturas se encontram nas páginas seguintes)

(O restante da página foi intencionalmente deixado em branco)
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Pá4.ina 116 de Assinatura do Instrumento Particular de Escritura da 2" (segunda)
Emissão de Debêntures Simples, não Conversíveis em Ações, da Espécie com
Garantia Real, com Garantia Fidejussória Adicional, em Série Única, para

Distribuição Pública com Esforços Restritos de Distribüção, da Mata de Santa
Genebra Transmissão S.A.

Mlrl op SeNm Gsl'pena TRANsMrssÃo S.A.

Re l.gt3.gzt-z
cPF: 3s5.54a:É9-2Õ

Nome: Lr.tiÂ e*llÀ§<, àÀ t/àicaáÊq§?b,J,N;;r 7ã4

Mata de Santa 6enebra
'fransmissão S.A.

Luir Eduardo da \&igâ lebãstiani
Diretor-Prêsidente

s 4'ic, ;4 /
fu: i:E] L14( iJ

Mata de sáíta 6àrEhÉ
ÍÉnembdlo §itF

EduaÍdo Heríqug Gâtt|&
Dlírtor ÉtErltü
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Págna 216 de Assinatura do Instrumento Particular de Escritura da 2. (segunda)
Emissão de Debêntures Simples, nâo Conversíveis em Ações, da Espécie com
Garantia Real, com Garantia Fidejussóda Adicional, em Série únic4 para
Dishibúção Pública com Esforços Restritos de Distribúção , da Mata de Santa

Genebra Transmissâo S.A.

SIMPLIFIc PAVARINI DIsTRIBUIDoRA DE TíTULos E VALoRES MoBILIÁRIOS LTDA.

,lt ./,1^. I
Nome: I
RG: Marcus Venicius B da Hocha

CPF: CPF:96'1.101.807-00
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Página 3/6 de Assinatura do Instrumento Particular de Escritura da 2a (segunda)

Emissão de Debêntures Simples, não Conversíveis em Ações, da Espécie com
Garantia Real, com Garantia Fidejussória Adicional, em Série Únic4 para
Distribuigão Pública com Esforços Restritos de Distribuição, da Mata de Santa

Genebra Transmissão S.A.

Funnes CpNrners ELÉrRrc^s S.A

Nome: llvrra Am6lm llrrnda
ó. OlÍü.ii. ' Otl

Nome:

RG: RodrigoF3ar;cürSrh

CpF: tG: O.6X.?J+| EÊ
.*F 015.A5.í,1-r,

RG:

CPF:
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Página 416 de Assinatura do Instrumento Particular de Escritura da 2" (segunda)

Emissão de Debêntures Simples, não Conversíveis em Ações, da Espécie com

Garantia Real, com Garantia Fidejussória Adicional, em Série Única, para

Distribuição Pública com Esforços Restritos de Distribuição, da Mata de Santa

Genebra Transmissão S.A.

PenaNeeNsp op Er.rERGrA - COPEL

RG:

CPF:

Daniel Pimentel Slaüero
Diretor Presidente

Adriano Rudek de Moura
Companhia Pânnaense de EoeÍgia S.Â,

Dirêtor de tinãnç.3 e nel. con lnvestidoÉs
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Págiru 5/6 de Assinatura do Instrumento PaÍicular de Escritura da 2" (segunda)

Emissão de Debêntures Simples, não Conversíveis em Ações, da Espécie com

Garantia Real, com Garantia Fidejussória Adicional, em Série Única, para

Dishibuição Pública com Esforços Restritos de Distribuição, da Mata de Santa

Genebra Transmissão S.A.

Coerl GeneçÃo E TRANSMTssÃo S.A.

Nome:

RG:

CPF:

Moacir Carlos Bertol
Diretor Prêsidentê

Copel Geraçáo e Transmissá.

Adriano Rudek de Mourá
Diretor de Finan9as
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Piqina 616 de Assinatura do Instrumento Particular de Escritura da 2' (segunda)

Emissão de Debêntures Simples, não Conversiveis em Ações, da Espécie com

Garantia Real, com Garantia Fidejussória Adicional, em Série Única, para

Distribuição Pública com Esforços Restritos de Distribuição, da Mata de Santa

Genebra Transmissão S.A.

TESTEMI.NHAS:

-ta,zc;a
RiG: i !24.!5zj-3
cPF 05é;.C24.461-c7

MttÂ dG S.nta G'n'àrd

F.:c: 5Ç4o 11/

Ír.nsnbrlo SÂ
Ândré,Fl$eiÍedo G' do Olh,tlq -

W"rf,ffim?FA;..^
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Ne,xns44'?qZ*
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[PÊ

Mâta de Santa Genebra
Transmissão S.A.

Diego Wilhelm da Rocha
;lssistente de Dlretoria
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Anexo I

ao Instrumento Particular de Escritura da 2' (segunda) Emissão de Debêntures

Simples, não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia
Fidejussória Adicional, em Série Únic4 para Distribuição Pública com Esforços
Restritos de Distribúção, da Mata de Santa Genebra Transmissão S.A.

PoRTARIA Do MME N" 27, os 1 3 oB revnnerno oe 201,7
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Anexo II

ao lnstrumento Particular de Escritura da 2" (segunda) Emissão de Debêntures

Simples, não Conversíveis em Açôes, da Espécie com Garantia ReaI, com Garanüa
Fidejussória Adicional, em Série Única, para Distribúção Pública com Esforços
Restritos de Distribúção, da Mata de Santa Genebra Transmissão S.A.

Fónrraur,e »B CÁr,culo oo ICSD

O ICSD é calculado a partir da divisão da Geração de Caixa da Atividade pelo
Serviço da Dívida (conforme definidos abaixo), com base em informações registradas
nas demonstrações financeiras anuais auditadas (de acordo com as práticas contábeis
adotadas no Brasil), com base em períodos de verificação a cada ano civil, a saber:

A) Geração de Caixa da Atividade:

B) Serviço da Dívida (*1):

(+) Amortização de Principal;
(+) Pagamento de Juros;

(*1) O servigo da dívida engloba a dívida oriunda desta Escritura de Emissão, do
Contrato de Financiamenlo ou de quaisquer outras díüús.

c) rNDrcE DE COBERTURADO SERVrÇO DA DTVTDA: (A) / (B)

O LAJIDA (EBITDA) corresponde ao somatório dos itens abaixo discriminados:

..,:;,íot,.,;u

i:* ,,"ki,
'". r-í.:.':\"i
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(+) LAJIDA (EBITDA);

C) Pagamento de Imposto ds Renda;

C) Pagamento de Contribu!ção Social Sobre o Lucro Líquido

ç+t-) Lucrg lPrcjúzo Antes do Imposto de Renda;
(+l-) Resultado Financeiro Líquido Negativo / Positivo;

1+/_) Resultado com Equivalência Patrimonial Negativo / Positivo;
(+) Depreciações e Amortizações:

ç+t_) Perdas (desvalorização) por Impairment / Reversões de perdas anteriores;
(+^) Resultado com operações descontinuadas Negativo / Positivo

C) Outras receitas operacionais; (* 1)
(+) PIS e COFINS diferidos no exercício por conta da aplicação da ICPC 01; (*2)
C) Margem de conqtrução @eceita de construção - Custo de construção); (*3)
C) Receita com Ativo Financeiro de Concessão; (*4)

C) Receita para a cobe4ura dos gastos com operação e manutenÇão nas atividades de

100 @D
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transmissão de energia elétrica; (*4)
(+) Receita Anual Permitida no exercício (neste montante deve estar considerado a

respectiva parcela do PIS e COFINS bem como as demais deduções da Receita

Operacional Bruta atinentes às atividades de transmissão); (+4)

(+i-) Outros Aiustes IFRS. (*5)

(*1) Outras receitas operacionais tais como ganho com plano de pensão, lucro na
alienação de imobilizado, investimentos ou intangível, a título meÍamente
exemplificativo.

(*2) O valor referente ao pagamento, dentro do exercício apurado, de Contribuição ao

Programa de Integração Social - PIS e Contribuição para Financiamento da

Seguridade Social - COFINS diferidos em exercícios anteriores deverá ser diminuído
da conta do LAJIDA (EBITDA).

(*3) Eliminar o efeito positivo da margem de construção (ICPC 0l / IFRIC 12).

(*4) Deverá ser desconsiderado qualquer resultado positivo na demonstração do

resultado do exercício cuja contrapartida seja o ativo financeiro da concessão (ICPC
01 i IFRIC 12) e Receita para a cobertura dos gastos com operação e manutenção

(ICPC 01 / iFRIC 12) que não repÍesentam efetiva entrada de caixa operacional ou
que ultrapassem os valores efetivamente recebidos através da Receita Anual
PeÍmitidâ.

(*5) Os "Outros Ajustes IFRS" consistem na adigão de eventuais despesas que não

impliquem efetiva saída de caixa operacional, bem como na subtração de eventuais

receitas que não impliquem efetiva entrada de caixa operacional.
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Anexo III

ao Instrumento Particular de Escritura da 2" (segunda) Emissão de Debêntures

Simples, não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia

Fidejussória Adicional, em Série Única, para Distribuição Pública com Esforços

Restritos de Distribuição, da Mata de Santa Genebra Transmissão S.A.

MINUTA DE ADITAMENTo À EsCRITI]RA DE EMISSÃO PARÀ REFLETIR O RESULTADO DO

PnocBorMeNro oE B ))KBULLDING

[PRtl,tErno] ADITAMENTO AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DA 2,

(SEGUNDA) EMrssÃo DE DEBÊNTURES SrMpLEs, NÃo CoNvERsÍvErs EM AÇÕES, DA

EspÉclE coM GARANTTA REAL, coM G.cn,{Nrrl Fror,russórua ADrcroNAL, EM SÉRrE

Úurce, pene DrsrRIBUrÇÃo PúBLrcA coM EsFoRÇos RrsrRrros DE DrsrRrBurÇÃo, DA

MATA DE SANTA GENEBRA TRANsMrssÂo S.A.

Pelo presente instrumento,

MATA DE SANrA GeNBSRA TRANsMrssÃo S.4., sociedade anônima de capital fechado,

com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Rua Voluntrírios

da Pátria, n" 113, pavimento 6, Botafogo, CEP 22270-000, inscrita no Cadastro

Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda ('CNPJ^/ÍF) sob o no

19.699.063i0001-06, com seus atos constitutivos registrados peÍante a Juntâ

Comercial do Estado do Rio de Janeiro ("JUCERIA") sob o NIRE 33.3.003.1 182-3,

neste ato representada na forma do seu estatuto social ("Emissora");

Srrraplrrrc PAVARTNT DrsrRrBUrDoRA DE TÍTULos E VALoRES MoBrlrÁRros LTDA.,

instituição financeira, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de

Janeiro, na Avenida das Américas n" 4.200, Bloco 08, Ala B, salas 302, 303 e 304,
Barra da Tijuc4 CEP 22640-102, inscrita no CNPJ/MF sob o no 17.343.68210001-38,

com seus atos constitutivos registrados perante a JUCEzuA, sob o NIRE
33.3.00014373, neste ato representada na forma do seu estatuto social, na qualidade

de agente Íiducirírio da presente emissão ("Asente Fiduciario"), representando a

comuúão dos titulares das debêntues desta emissão ("Debenturistas" e,

individualmente, "Debenturista");

CoMPANHTA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL, sociedade por ações com sede na
Cidade de Curitiba, Estado do Paranr! na Rua Coronel Dulcídio, n" 800, CEP 80420-

170, inscrita no CNPJÀ4F sob o no 7 6.483 .817 10001-20, com seus atos constitutivos
registrados perante a Junta Comercial do Estado do Paraná ("JUCEPAR") sob o NIRE
41300036535, neste ato representada por seus representantes legais devidamente

autorizados ("Cooel");
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FunNÁ.s CpNrRArs Er-Érnrcls S.4., sociedade anônima de economia mist4 com sede

na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Rua Real Grandeza, no 219,
Bloco "4", 17o andar, Botafogo, CEP 22281-900, inscrita no CNPJÀzÍF sob o no

23.27 4.194/0001- 19, com seus atos constitutivos registrados perante a JUCERIA, sob

o NIRE 33.3 .000.9092-4, neste ato representada por seus representantes legais
devidamente autoÍizados ("Fumas", e, em co4junto com a Copel, "Fiadoras"); e

Corer, GeneçÃo E ThANsMIssÃo S.A., sociedade por ações com sede na Cidade de

Cudtib4 Estado do Paruná, rn Rua José Izidoro Biazetto, n' 158, Bloco A, CEP
81200-240, inscrita no CNPJ^4F sob o no 04.370.282/0001-70, com seus atos

constitutivos registrados pemnte a ruCEPAR sob o NIRE 413 00019240, neste ato
representada nos termos de seu estatuto social ("Copel GT" e, em conjunto com
Fumas, "Acionistas").

CoNsroeneNoo qun:

(1) as Partes celebraram, em 26 de março de 2019, o "Instrumento Particular de

Escritura da 2u (segunda) Emissão de Debêntures Simples, não Conversíveis em
Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Fidejussória Adicional, em Sáie
Única, para Distribúção Pública com Esforços Restritos de Distribúgão, da Mata de

Santa Genebra Transmissão S.4." "), a qual foi devidamente
arquivada na JUCERJA sob o no [:], em [:] de [=] de 2019, e registrada no Cartório
de Registro de Título e Do, crÍnenlos da Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de

Janeiro, sob o n" §1, em ff! de §f| de 2019 e no Caúório de Registro.de Títulos e

Documentos da Cidade de Curitib4 Estado do Paraná, s66 o no :EL em Lq]l de §{l de

2079:'

JUCERIA em ffi de [d de 2019 sob o n' Hl; @) Reunião do Conselho de

Administração da Emisso_ra realizadra em [-] de f=l de 2019, clrtja a ata foi arquivada
na JUCERIA em Fé de [-* de p-], sgb o no §l ("RCA da Emissora"); (c) Reunião da
Diretoria da Emissora realizada em kl de ffl de 2019, cuja a ata foi arquivada na
JUCEzuA em ffit de [d de H], sob o no § ("RD,_9a Emissora"); e (d) Reunião do

Conselho Fiscal da Emissora rcaTizada em ffi de §| de 2019, cuja ata foi arquivada
na JUCERJA em [:] de [=] de t:l ("RCF da Emissora e em conjunto com a AGE da

Emissora, RCA da Emissora e RD da Emissora, "Aprovacões Societrírias da

Emissora");

(iii) as Aprovagões Socieüírias da Emissora foram publicadas no Dirírio OÍicial do
Estado fuo de Janeiro e no jomal "Monitor Mercantil", em [=] de [=] de [=];
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(iv) conforme previsto na Escritura de Emissão, foi realizado, em [=] de [:] de [=],
o Procedimento de Bookbuilding, no qual foram definidos (a) a Quantidade de

Debêntures (conforme definido na Escritura de Emissão) a ser subscrita e

integralizada; e (b) os Juros Remuneratórios (conforme definidos na Escritura de

Emissão), estando as Partes autorizadas e obrigadas a celebrar aditamento à Escritura

de Emissão, nos termos da Cláusulas 2.3,2 da Escritura de Emissão, de forma a

refletir o resultado do Procedimento de Bookbuilding, sem a necessidade, para tanto,

de prévia aprovação societária da Emissora, das Fiadoras e das Acionistas, tendo em

vista que a quantidade miixima de Debêntures (conforme definido na Escritura de

Emissão) e a taxa miíxima dos Juros Remuneratórios já haviam sido deliberadas por

meio das Aprovações Societárias da Emissora e das Aprovações Societarias das

Acionistas (conforme definido na Escritura de Emissão); e

(v) as Debêntures ainda não foram subscritas e integralizadas, observado que, em

liúa com o disposto na Cláusula 2.3.2 da Escritura de Emissão, não se faz necessária

a realizaçáo da Assembleia Geral de Debenturistas (conforme definido na Escritura de

Emissão) para aprovar as matérias do presente Primeiro Aditamento (conforme

definido abaixo);

RESOLVEM as Partes aditar a Escritura de Emissão, por meio do presente "Primeiro

Aditamento ao Instrumento Particúar de Escritura da 2" (segunda) Emissão de

Debêntures Simples, não Conversiveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com

Garantia Fidejussória Adicional, em Série Única, para Distribuição Pública com

Esforços Restritos de Distribuigão, da Mata de Santa Genebra Transmissão S.4."
("Primeiro Aditamento"), para o fim de refletir o resultado Procedimento de

Bookbuilding mencionado no Considerando (iv) acima, nos termos da Cláusula 2.3.2

da Escritura de Emissão, mediante as cláusulas e condições a seguir.

Salvo se de outra forma deÍinidos neste Aditamento, os termos aqú iniciados em letra

maiúscula, estejam no singular ou no plural, terão o signifrcado a eles atribúdo na

Escritura de Emissão, ainda que posteriormente ao seu uso,

CLÁUSULA I
[CANCELAMENTo DAs DEBÊNruREs]

[1.1. De acordo com o resultado do Procedimento de Bookbuilding, a Emissora

decidiu cancelar Debêntures, sendo certo que [=] ([:]) Debêntures serão

efetivamente subscritas e integralizadas.]

CLÁUSULA II
AlrenaçÕrs
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2.1 . As Partes resolvem alterar as Cláusulas 3.6.1 e 4.1 .6 da Escritura de Emissão a

fim de atualizar o Valor Total da Emissão e a Quantidade de Debêntures subscritas e

integralizadas após o Procedimento de Bookbuilding, passando as referidas Cláusulas

a vigorar com a seguinte redação:

"3.6.1 Valor Total da Emissão. [Considerando o cancelamento de t:] (t=l)
Debêntures pela Emissoral, o valor total da Emissão será de R$[:],00 ([=]
milhões de reais), na Data de Emissão ("Valor Total da Emissão"),

considerando o resultado do Procedimento de Bookbuilding."

"4.1.6 Ouantidade de Debêntures. Foram emitidas t:l (t=l) Debêntures, [as
quais serão totalmente subscritas e integralizadasl / [sendo certo que t=] (t=l)
Debêntures foram canceiadas pela Emissora e [=] (=]) Debêntures serão

efetivamente subscritas e integralizadas]. "

2.2. Tendo em vista o resultado do Procedimento de Bookbuilding, as Partes

resolvem alterar a redação das Cláusulas 4.2.2.1 e 4.2.2.2, para o fim de refletir a taxa

final consolidada aplicada aos Juros Remuneratórios, de modo que tais Cláusulas

passam a vigorar com a seguinte Íedação:

"4.2.2 Juros Remuneratórios

4.2.2.1 Sobre o Valor Nominal Atualizado das Debêntures incidirão juros

remuneratórios correspondentes à t=]% (t=]) ao ano, base 252 (duzentos e

cinquenta e dois) Dias Úteis ("Juros Remuneratórios").

4.2.2.2 Os Juros Remuneratórios serão incidentes sobre o Valor Nominal

Atualizado ou saldo do Valor Nominal Atualizado, a partir da Data da

Primeira Integralização ou da Data de Pagamento dos Juros Remuneratórios

imediatamente anterior, conforme o caso, ao final de cada Período de

Capitalizagão das Debêntures (conforme definido abaixo), calculado em

regime de capiÍalização composta pro rata temporis por Dias Úteis de acordo

com a fórmula abaixo:
(

J = \ô{a x (FatorJuros-1)

Onde:

J : valor unitrírio dos Juros Remuneratórios devidos no final de cada Periodo

de Capitalização, calculado com 8 (oito) casas decimais sem affedondamento;

Vl.üa : Valor Nominal Atualizado ou saldo do Valor Nominal Atualizado,
calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento;
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Fator Juros = fator de juros fixos, calcúado com 9 (nove) casas decimais, com
arredondamento, apurado da seguinte forma:

Onde:

[r. . ,"'] I
FatorJuros = ]líEf*,]"'I I

lL(,oo 
I l l

Taxa = [o]; e

DP : número de Dias Úteis entre a Data da Primeira Integralização ou a Data
de Pagamento dos Juros Remuneratórios imediatamente anterior, conforme o
caso, e a data atual, sendo "DP" um número inteiro."

2.3. As Partes resolvem excluir a Cláusula 4.2.2.3 da Escritura de Emissão

CLÁUSI,,LA III
DISPoSIÇÕES GERAIS

3.1. Todos os termos e condições da Escritura de Emissão que não teúam sido
expressamente alterados pelo presente Primeiro Aditamento são neste ato ratificados e
permanecem em pleno vigor e efeito. Dessa forma, a Escritura de Emissão
consolidada passa a vigorar confome disposto no Anexo A.

3 .2 . A Emissora, as Fiadoras e as Acionistas declaram e gaÍantem>

individualmente, que as declarações prestadas na Cláusula VI da Escritura de Emissão
permaÍrepem verdadeiras, corÍetas e plenamente vtflidas e eficazes na data de
assinatura deste Primeiro Aditamento.

3.3. Este Primeiro Aditamento será averbado na JUCERIA, conforme disposto no
arngo 62,pmágrafo 3", da Lei n" 6.404, de t5 de dezembro de l976,no prazo de até

20 (vinte) dias contados da data da assinatura deste'documento. A Emissora entregará
ao Agente Fiduciário 1 (uma) via original deste Primeiro Aditamento devidamente
arquivado na JUCERJA em até 5 (cinco) Dias Úteis após o respectivo arqúvamento.

3.4. Nos termos dos artigos 129, 130 e 131 da Lei no 6.015, de 31 de dezembro de
1973, conforme alterada ("Lei de Registros Públicos"), em virtude das garantias

fidejussórias avençadas na Cláusula 4.17 da Escritura de Emissão, a Emissora deverá,
no prazo de até 20 (vinte) dias contados da data de assinatura do presente Primeiro
Aditamento, obteÍ o seu registro perante os CaxtóÍios de Registro de Títulos e

Documentos localizados na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro e na
Cidade de Curitiba, Estado do Paraná. A Emissora entregará ao Agente Fiducirírio 1
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(uma) via original deste Aditamento em até 5 (chco) Dias Úteis após os rcspectivos
registros.

3.5. Caso qualquer das disposições deste Primeiro Aditamento veúa a ser julgada
ilegal, invrálida ou ineficaz, prevalecerão todas as demais disposições não afetadas por
tal jügamento, comprometendo-se as Partes, em boa-fé, a substituir a disposição
afetada por outra que, na medida do possível, produza o mesmo efeito.

3.6. Este Primeiro Aditamento, a Escritura de Emissão e as Debêntures constituem
títulos executivos extrajudiciais, nos termos dos incisos I e II do arlrigo 784 da Lei no

13.105, de 16 de março de 2015, conforme alterada ("Códiso de Processo Civil"),
reconhecendo as Partes desde já que, independentemente de quaisquer outras medidas
cabíveis, as obrigâções assumidas nos termos deste Primeiro Aditamento, da Escritura
de Emissão e com relação às Debêntures estão sujeitas à execução especí{ica,

submetendo-se às disposições dos artigos 815 e seguintes do Código de Processo

Civil, sem prejuízo do direito de declarar o vencimento antecipado das Debêntures,

nos termos deste Aditamento.

3.7. A Emissora aÍcará com todos os custos de registro e arqúvamento deste

Primeiro Aditamento de acordo com os termos definidos na Escritum de Emissão.

3.8. Este Aditamento é regido pelas Leis da República Federativa do Brasil.

3.9. Fica eleito o foro central da Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de

Janeiro, para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas desta Escritura de

Emissão, com renúncia a qualquer outro, por mais priülegiado que seja.

I:1, t:l de I=l

(Restante da página intencionalmente deixado em branco)

[INsnnm rÁcrNes DE ASSTNATURA]
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ANExoA

ao Primeiro Aditamento ao Instrumento Particular de Escritura da 2' (segunda)

Emissão de Debêntures Simples, não Conversíveis em Ações, da Espécie oom
Garantia Real, com Garantia Fidejussória Adicional, em Série única, para
Distribuição Pública com Esforços Restritos de Dishibúção, da Mata de Santa
Genebra Transmissão S.A.

llnclusão de Consolidação da Escritura de Emissãol
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